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COMUNICADO

A direção do Ilustrado comunica que, 
em função do feriado nacional de 1º de 
Maio, dia do Trabalhador, nesta sexta-
feira, o jornal não terá edição amanhã. 

Portanto, o Ilustrado retorna com expe-
diente normal amanhã e edição normal 

no próximo domingo. 
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PRESIDENTE

Bolsonaro diz 
que talvez já 

pegou Clovid-19 
e não percebeu
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DIÁRIOS

Paraná vai 
aumentar em 
830% testes 
da Covid-19

Umuarama,
Sexta-feira,
1º de Maio de 2020
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REFORMA 

Prefeitura 
melhora o 

Centro Cultural 
ao público 

O Centro Cultural Vera 
Schubert, de Umuarama, 
está passando por uma 
reforma que vai melhorar 
as condições de acessibili-
dade. A finalidade é tornar 
a principal casa cultural 
de Umuarama acessível 
a todos os públicos, inde-
pendente das condições 
físicas dos visitantes.
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CORONAVÍRUS

Guaíra reduz 
horário do 

comércio depois 
de outra morte

Após a confirmação da segunda 
morte pela Covid-19, nesta se-
mana, a cidade de Guaíra terá 
redução no horário do comércio, 
incluindo lojas, restaurantes e 
lanchonetes. Determinação vale 
a partir de segunda-feira.  
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UMUARAMA

Lixo jogado nas 
ruas aumenta 
entupimento
de bueiros

Todo tipo de materiais tem sido 
encontrados pelos servidores 
da Prefeitura nos bueiros en-
tupidos de Umuarama, entre 
eles, garrafas pet, brinquedos, 
utensílios domésticos, roupas, 
calçados e pedaços de madeira 
que retêm detritos menores e o 
acúmulo de resíduos bloqueia a 
passagem da água.
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CAFEZAL DO SUL

DESINFECÇÃO EM GERAL - O prefeito Juninho, ao lado do 
médico Dr. Francisco, acompanharam a desinfecção promo-
vida pela Secretaria de Saúde contra a Covid-19. Página A5

E A PANDEMIA DE 2018 NOS ESPORTES - Reportagem especial na página 
de Esportes mostra que a gripe espanhola de 2018 também prejudicou os 
esportes, mas os times de São Paulo souberam esperar até o fim. Página A8 

Salários de estados e municípios 
devem ficar congelados até 2021
O projeto que estabelece um socorro financeiro a Estados e municípios durante a pandemia do novo coronavírus foi negociado ontem entre Governo 
e Senado e deve ser votado até sábado. Como contrapartida, o texto obriga os governos locais ao congelar o salário dos servidores públicos até 
31 de dezembro de 2021. Nesse período, serão feitos repasses diretos a prefeitos e governadores para amenizar os efeitos da covid-19. A proposta 
suspende o pagamento das dívidas com a União e permite a renegociação dos débitos com bancos públicos e instituições privadas. Página A2
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Juízes federais reagem ao 
presidente por ataques a 
Alexandre de Moraes do STF

São Paulo, (AE) - A 
Associação dos Juí-
zes Federais do Brasil 
(Ajufe) divulgou nota 
de repúdio nesta quin-
ta, 30, aos ataques de 
“autoridades públi-
cas” contra o ministro 
Alexandre de Moraes, 
do Supremo Tribunal 
Federal (STF), cuja 
liminar suspendeu a 
nomeação de Alexan-
dre Ramagem para a 
chefia da Polícia Fede-
ral. Mais cedo, o presi-
dente Jair Bolsonaro 
disse que a decisão 
foi “política” e qua-
se criou uma “crise 
institucional” entre o 
Planalto e a Corte.

“O Poder Judiciário 
é um dos poderes da 
República, e é inad-
missível que uma au-
toridade pública não 
reconheça esse prin-
cípio basilar ou queira 
se sobrepor a essa 
realidade constitucio-
nal”, afirma a entida-
de. “É inadmissível 
que Magistrados, no 
exercício das funções 
constitucionais, den-
tro do seu poder de de-
cidir com base em seu 
livre convencimento 
motivado, sejam alvos 
de ofensas pessoais”.

Bolsonaro citou a 
relação de Moraes 
com o ex-presidente 
Michel Temer, que o 
indicou para a Corte 
em fevereiro de 2017. 

“Como o senhor Ale-
xandre de Moraes foi 
parar no Supremo? 
Amizade com o senhor 
Michel Temer, ou não 
foi?”, disse.

O presidente anun-
ciou que irá recorrer 
da liminar por meio 
da Advocacia-Geral 
da União, que havia 
confirmado anterior-
mente que iria acatar 
a decisão judicial. “Eu 
quero o Ramagem lá. 
É uma ingerência, né? 
Mas vamos fazer tudo 
para o Ramagem. Se 
não for, vai chegar 
a hora dele e eu vou 
botar outra pessoa”, 
disse.

A l e x a n d r e  R a -
magem é nome de 
confiança da famí-
lia Bolsonaro, sendo 
próximo dos filhos do 
presidente. Sua indi-
cação foi criticada na 
esteira das revelações 
do ex-ministro Sérgio 
Moro, que acusou o 
governo de tentar in-
terferir no comando 
da PF para obter in-
formações sigilosas de 
investigações.

O Planalto se pre-
ocupa com o anda-
mento de inquéritos 
do Supremo Tribunal 
Federal que apuram 
esquemas de difusão 
de “fake news” e fi-
nanciamento de atos 
antidemocráticos em 
Brasília.

ECONOMIA

Proposta de socorro deve congelar no
Estado e municípios salários até 2021

O presidente do Senado, Davi Alcolumbre 
(DEM-AP), apresentou nesta quinta-feira ( 
30) o texto alternativo à proposta de ajuda a 
estados e municípios. Negociada com a equipe 
econômica, a proposta de Alcolumbre é bem 
diferente do Plano Mansueto aprovado na 
Câmara dos Deputados. O agora Programa 
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 
estabelece repasse menor que o proposto pela 
Câmara. Serão até R$ 60 bilhões, em quatro 
parcelas, para que governadores e prefeitos to-
mem medidas nas áreas de saúde e assistência 
social para a contenção do novo coronavírus 
(covid-19).

Em troca do auxílio, estados e municípios 
terão que se abster de reajustar o salário de 
servidores públicos até 31 de dezembro de 
2021. E fica proibido “conceder a qualquer títu-
lo, vantagem, aumento, reajuste ou adequação 
de remuneração de membros de Poder ou de 
órgão, de servidores e empregados públicos e 
militares, exceto quando derivado de sentença 
judicial transitada em julgado ou de determi-
nação legal anterior à calamidade pública”.

A proibição também envolve criação de 
cargos, empregos e funções, bem como a alte-
ração de estruturas de carreira, que impliquem 
aumento de despesas. A admissão de pessoal 
só será possível em “reposição de cargos de 
chefia e de direção que não acarretem aumento 
de despesa” ou quando houver vacância em 
cargos efetivos ou vitalícios.

“Entendemos que é necessário impor um 
limite ao montante do auxílio. Por mais que 
concordemos que a covid-19 impôs restrições 
financeiras graves aos estados e municípios, 
não podemos ignorar que as contas da União 

também sofreram impacto da pandemia”, disse 
o presidente do Senado.

Sob a justificativa de que o modelo aprovado 
pelos deputados – no qual recursos seriam 
repassados de acordo com a queda na arre-
cadação de impostos – favorece estados e 
municípios mais ricos, que mais arrecadam, 
Alcolumbre também alterou os critérios de 
rateio do dinheiro proposto pela Câmara.

Divisão de recursos
Na proposta do presidente do Senado, dos 

R$ 60 bilhões previstos a estados e municípios, 
R$ 10 bilhões serão reservados a ações na área 
da saúde e assistência social. Desse total, R$ 
7 bilhões serão para os estados. O critério 
de divisão levará em consideração a taxa de 
incidência da covid-19 (60% de peso) e popu-
lação (40% de peso). Os municípios receberão 
R$ 3 bilhões. O critério de distribuição será o 
tamanho da população.

Os R$ 50 bilhões restantes serão entregues 
metade para estados e o Distrito Federal e 
metade para os municípios.

Além desse repasse, a versão apresentada 
por Alcolumbre estabelece a suspensão do 
pagamento das dívidas contratadas entre 
União, estados, Distrito Federal e municípios 
e a restruturação das operações de crédito 
interno e externo dos entes junto a instituições 
financeiras.

A proposta de Alcolumbre deverá ser 
levada à votação em uma sessão remota 
convocada para este sábado (2). Como so-
freu alterações, se aprovado o texto terá que 
retornar à Câmara, que dará a palavra final. 
Da Agência Brasil 

STF derruba trechos de MP de Bolsonaro 
que restringia Lei de Acesso à Informação

São Paulo, (AE) - O Supremo Tribunal Federal 
derrubou, por unanimidade, trechos da Medida 
Provisória 928, decretada em março pelo governo 
Jair Bolsonaro para restringir a Lei de Acesso à 
Informação (LAI). Todos os ministros votaram de 
acordo com o relator, Alexandre de Moraes, que 
suspendeu as mudanças promovidas pelo Planalto 
em meio à pandemia do novo coronavírus

As alterações na LAI previam que, durante o pe-
ríodo de vigência do estado de calamidade pública, 
órgãos federais poderiam ignorar prazos de respos-
tas a pedidos de informações enviados por LAI. O 
prazo estipulado em lei é de 20 dias, prorrogáveis 
por mais dez. A MP também previa que a suspensão 
valeria caso o servidor responsável pela resposta 
tivesse que se deslocar fisicamente para responder 
o pedido ou se estivesse diretamente envolvido no 
combate ao coronavírus.

Entidades, organizações e especialistas em trans-
parência pública criticaram fortemente a MP do go-
verno Bolsonaro, classificando-a como ‘equivocada’, 
‘desproporcional’ e ‘desnecessária’.

Ao deferir a liminar, o ministro Alexandre de Mo-
raes afirmou que a publicidade dos atos da adminis-

tração pública só poderá ser excepcionada ‘quando o 
interesse público assim determinar’. “Portanto, salvo 
situações excepcionais, a Administração Pública tem 
o dever de absoluta transparência na condução dos 
negócios públicos”, afirmou. No plenário, o ministro 
manteve o entendimento.

A ministra Cármen Lúcia, ao votar, afirmou ter 
‘grande apreço’ pela Lei de Acesso e afirmou que ela 
promoveu mudanças transformadora na adminis-
tração pública e destacou que ‘publicidade é dever’ 
do governo.

“Essa Lei de Acesso à Informação representou um 
passo importantíssimo da administração pública e 
só fica contra ele quem não quer que se tenha esse 
acesso amplo e necessário às informações”, afirmou 
Cármen. “A publicidade é dever da administração 
pública”.

Em seu voto, o ministro Barroso afirmou que a 
Lei de Acesso à Informação já tem dispositivos que 
podem ser acionados no cenário retratado da MP. 
Um desses casos é o uso da justificativa de trabalho 
adicional - ou seja, solicitações que obrigariam o 
órgão a paralisar parte de suas atividades cotidianas 
para responder.

Bolsonaro diz que ‘talvez’
tenha sido contaminado
pelo coronavírus

 Ao mesmo tempo em 
que trava uma disputa 
judicial para não divul-
gar os resultados de 
seus exames, o presi-
dente Jair Bolsonaro 
(sem partido) admitiu 
nesta quinta-feira, 30, 
que “talvez” tenha sido 
contaminado pelo novo 
coronavírus. “Eu talvez 
já tenha pegado esse 
vírus no passado, tal-
vez, talvez, e nem senti”, 
afirmou o presidente 
em entrevista à Rádio 
Guaíba, de Porto Alegre. 
O presidente já realizou 
dois testes para saber 
se foi contaminado pela 
doença - em 12 e 17 de 
março - e divulgou que 
os resultados foram ne-
gativos, mas tem se re-
cusado a apresentá-los.

Há dois  d ias ,  no 
entanto, o presidente 
afirmou que não teve a 
doença e que não mente. 
“Vocês nunca me viram 
aqui rastejando, com 
coriza... eu não tive, pô 
(novo coronavírus). E 
não minto. E não min-
to”, afirmou. A decla-
ração ocorreu um dia 
após <b>O Estado de S. 
Paulo </b> garantir na 
Justiça Federal o direito 
de obter “os laudos de to-
dos os exames” de novo 
coronavírus feitos pelo 
presidente da República.

Em vez de enviar os 
papéis, no entanto, a Ad-
vocacia-Geral da União 

(AGU) encaminhou à 
Justiça um relatório 
médico de 18 de mar-
ço no qual atesta que 
Bolsonaro se encontra 
“assintomático” e teve 
resultado negativo para 
os testes do novo corona-
vírus, realizados no mês 
passado.

A juíza federal Ana 
Lúcia Petri Betto, res-
ponsável pelo caso, não 
aceitou o relatório e deu 
48 horas para que os 
exames sejam entregues.  

As declarações do 
presidente têm sido con-
traditórias.  Em março, 
o presidente já havia 
declarado que talvez ti-
vesse sido contaminado 
“lá atrás” sem saber e 
que poderia ter o anti-
corpo. Na ocasião, ele 
já tinha feito os dois 
exames e afirmou que, 
por recomendação mé-
dica, “talvez” fizesse 
mais um. Depois, voltou 
a afirmar que não teve 
a doença.

Os exames foram re-
alizados após Bolsonaro 
voltar de missão oficial 
nos Estados Unidos, no 
início de março, onde 
se encontrou com o pre-
sidente Donald Trump. 
Pelo menos 23 pessoas 
que acompanharam o 
presidente na viagem, 
incluindo auxiliares pró-
ximos, foram diagnos-
ticadas posteriormente 
com a doença.

Brasil é o 2º país em novos casos
 e 3º em novas mortes por covid-19

Os 7.218 casos de covid-19 nas últimas 
24 horas no Brasil fizeram com que o País 
ficasse de novo na segunda posição entre os 
países que mais registraram novos casos de 
covid-19 no mundo, repetindo o feito desta 
quarta-feira e ficando atrás somente dos 
Estados Unidos, que somaram 26.512 conta-
minações pelo coronavírus entre ontem esta 
quinta-feira, 30.

Em relação às mortes nas últimas 24 
horas, as 435 vítimas fatais da covid-19 no 
Brasil colocaram o País na terceira posição 
das nações com mais óbitos pela doença no 
período, atrás também dos Estados Uni-
dos (2.552 mortes) e do Reino Unido (674 
mortes).

As novas 7.218 contaminações também são 

o novo recorde de infecções em um período 
de 24 horas registrado no Brasil.

Desde o começo do surto do coronavírus, 
85.380 pessoas foram infectadas e 5.901 
morreram no Brasil por causa da covid-19. 
Ontem, o País já havia superado a China no 
número total de óbitos e hoje superou a nação 
asiática, primeiro epicentro do coronavírus, 
também no número total de contaminados. A 
China registra até o momento 83.944 casos 
de covid-19 e 4.637 vítimas fatais, segundo 
compilação feita pela Universidade Johns 
Hopkins, dos Estados Unidos.

Globalmente, ainda de acordo com a 
universidade americana, 3.255 454 pessoas 
foram contaminadas e 231.415 morreram em 
decorrência da pandemia.
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A Prefeitura contratou 1.500 horas-máquina de um prestador de serviços com equipamento 
mecânico para limpar bueiros e redes pluviais

As reformas incluem acessibilidade nos banheiros em todos os pisos e plataformas para 
cadeirantes

Materiais resistentes, como garrafas pet, brinquedos, uten-
sílios domésticos, roupas, calçados e pedaços de madeira 

Também há muito isopo r, marmitas e pedaços de ma-
deiras, que formam uma espécie de ‘rolha’ na tubulação e 
seguram a areia, entupindo tudo. Com isso a água corre 
por cima do asfalto e provoca erosão, danos nas ruas e 
alagamentos, afetando os próprios moradores. A limpeza 
é feita com jatos d’água de alta pressão e sucção dos resí-
duos menores, já o lixo maior é recolhido manualmente. “O 
problema é que a situação não muda. Falta consciência da 
população e ainda tem o perigo da dengue, pois fica muita 
água parada em bueiros entupidos. Já temos quase 2 mil 
casos confirmados”, finalizou o prefeito Celso Pozzobom.

ALAGAMENTO E DENGUE

editoria@ilustrado.com.br
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Umuarama - Um dos 
serviços públ recicláveis co-
bre toda a cidade. A região 
central conta com dezenas 
de lixeiras instaladas nas 
principais vias públicas e 
os estabelecimentos co-
merciais também oferecem 
recipientes para o lixo pro-
duzido pelos clientes. Não 
tem porquê jogar garrafas, 
sacolas e outras embala-
gens na rua”, lamentou.

O problema é ainda 
maior nos bairros. Nesta 
semana, a empresa res-
ponsável pela limpeza de 
bueiros esteve no Conjunto 
Habitacional Sonho Meu e 
encontrou de tudo – desde 
roupas, latas e calçados a 
calotas de carro, brinque-
dos e rodas de bicicleta. “As 
garrafas pet são talvez o 
maior problema, pela gran-
de quantidade que aparece 
na tubulação e nos bueiros. 
O povo pensa que bueiro é 
lixeira”, disse o chefe da 
divisão de pavimentação e 
reparos em vias públicas, 
Valdivino Manoel de Olivei-
ra (Gerevine).

Umuarama - O Centro 
Cultural Vera Schubert 
está passando por uma 
reforma que vai melhorar 
as condições de acessibili-
dade. A finalidade é tornar 
a principal casa cultural 
de Umuarama acessível 
a todos os públicos, inde-
pendente das condições 
físicas dos visitantes. A 
obra prevê a instalação de 
elevador, rampas do apoio 
para cadeirantes e a troca 
do revestimento, além de 
calçamento e piso podo 
táctil para orientação de 
pessoas com deficiência 
visual, entre outras me-
lhorias.

O diretor de Obras da 
Prefeitura, Nélio Guazzelli, 
informou que o prazo para 
a conclusão do serviço ter-
mina em agosto. Ele disse 
também que a última me-
dição não levou em conta o 
elevador, que já foi adqui-
rido pela empreiteira. “O 
equipamento é um dos itens 
de maior valor na obra, 
porém só entra na conta 
quando estiver instalado. 
No momento a empresa rea-
liza as adequações estrutu-
rais necessárias para a sua 
implantação”, explicou.

As reformas incluem 
acessibilidade nos banhei-
ros em todos os pisos e 
plataformas para cadeiran-
tes. Futuramente, cadeiras 
especiais vão acolher com 
mais conforto as pessoas 
obesas. “É uma melhoria 
necessária, pois o Centro 
Cultural recebe os públicos 

mais variados, diante das 
inúmeras atrações ofereci-
das ao longo do ano. Mais 
do que oferecer conforto 
para a população, trata-se 
de uma necessidade para 
as pessoas com deficiência 
e uma obrigação do muni-
cípio que não foi pensada 
durante a construção e 
que está sendo resolvida 
neste momento”, lembrou 
o prefeito Celso Pozzobom.

No ano passado, a Fun-
dação Cultural de Umua-
rama envolveu quase 70 
mil pessoas nos eventos 
realizados no local e em 
promoções externas. Atra-
vés de locação do teatro, 
promoções próprias ou 
parcerias, foram 22 espe-

táculos musicais, teatrais, 
de dança, stand-up, música 
clássica, canto, corais e 
exibições de cinema, que 
atraíram um público de 
13.522 pessoas.

A casa oferece ainda 
oficinas de vários estilos 
de dança e música, violão e 
viola caipira, coral e teatro 
ao público em geral, que 
em tempos normais contam 
com 480 alunos ao mês, em 
média, envolvendo cerca de 
5 mil participantes ao longo 
do ano. O Centro Cultural 
também abriga a Biblioteca 
Municipal Rocha Pombo, 
que realizou 1.459 emprés-
timos de livros em 2019 e 
recebeu 3.724 para leitura 
no próprio ambiente.

“Nosso público total do 
ano foi de 69.198 pessoas, 
envolvidas em atividades 
propostas pela Fundação 
Cultural de Umuarama, 
parcerias e locações do 
teatro”, detalhou a diretora 
Vera Lúcia Borges. Neste 
ano, por conta das limita-
ções impostas pela pande-
mia de coronavírus os nú-
meros devem ser menores, 
“porém vai ser importante 
reabrir a casa de cultura 
com acessibilidade para 
pessoas com deficiência 
e acolher melhor este pú-
blico, afinal arte e cultura 
são um direito de todos e 
a administração municipal 
está fazendo a sua parte”, 
completou Vera Borges.

Atualização Covid-19:
60 novas confirmações
de residentes do Paraná
e mais quatro óbitos

A Sesa divulgou o in-
forme sobre pacientes 
do novo coronarvírus, 
no total são 1407 con-
firmações e 86 óbitos 
residentes do Estado. 
915 já são considerados 
recuperados e estão li-
berados do isolamento.

A Secretaria de Saú-
de do Paraná divulgou 
um novo informe sobre 
a situação da Covid-19 
no estado. Até a quinta-
feira (30), 1407 pessoas 
tiveram confirmado o 
diagnóstico para o novo 
coronavírus. Destas, 
915 já foram liberadas 
do isolamento e são, 
portanto, consideradas 
recuperadas. Outras 86 
pessoas morreram em 
consequência da Co-
vid-19. Do total de óbitos 
de residentes no Estado, 
as quatro pessoas que 
morreram nas últimas 
24 horas três residiam 
em Curitiba (dois ho-
mens com idade de 80 
e 77 anos e uma mulher 
de 87 anos) e um homem 
em Foz do Iguaçu (com 
idade de 42 anos).

Umuarama conta seis 
casos confirmados de 
Covid-19, sendo uma 
morte, uma pessoa inter-
nada em enfermaria, um 
em isolamento domici-
liar e três casos curados. 

O município ainda conta 
com 85 casos suspeitos 
em acompanhamento, 
destes dois estão em 
enfermaria e 83 em iso-
lamento domiciliar.

MUNICÍPIOS 
131 municípios pa-

ranaenses registram 
casos confirmados. As 
novas 77 confirmações 
estão em: Amaporã (1), 
Apucarana (1), Arau-
cária (1), Cambé (1), 
Campina Grande do Sul 
(1), Campo Mourão (1), 
Cascavel (3), Cianorte 
(1), Colombo (1), Cru-
zeiro do Sul (1), Curitiba 
(11), Fazenda Rio Gran-
de (4), Foz do Iguaçu 
(3), Guarapuava (2), 
Guaratuba (1), Ivaí (1), 
Mandaguaçu (1), Mandi-
rituba (1), Maringá (1), 
Mirador (2), Morretes 
(1), Nova Londrina (1), 
Paranavaí (3), Piraqua-
ra (1), Ponta Grossa (1), 
Santa Isabel do Ivaí (2), 
Santa Isabel do Ivaí (1), 
São João do Caiuá (6), 
Telêmaco Borba (6), 
Três Barras do Paraná 
(1) e Umuarama (2).

FORA DO PARANÁ – 
São 16 confirmações de 
Codiv-19 e dois óbitos 
pela doença de residen-
tes de outros estados.

Secretaria de Saúde divulga novos números da gripe e reforça a prevenção
Curitiba - O Informe 

sobre a situação da 
gripe no Paraná, divul-
gado pela Secretaria 
de Estado da Saúde 
(Sesa) ontem confirma 
80 casos de influenza. 
Na publicação anterior 
esse número era de 
77 casos confirmados 
com 14 óbitos, o novo 
boletim não traz no-
vas confirmações de 
mortes.

Dos 14 óbitos confir-
mados neste período 
epidemiológico, 28,6% 

ocorreram na faixa 
etária entre 60 e 69 
anos, seguidos das fai-
xas etárias entre 50 e 
59 anos e de 70 a 79 
anos, onde cada um 
desses grupos obteve 
14,3%. Esses óbitos 
foram confirmados nas 
Regionais de Saúde de 
Paranaguá, Curitiba, 
Ponta Grossa, Guara-
puava, Foz do Iguaçu, 
Maringá, Cornélio Pro-
cópio e Ivaiporã.

VACINAÇÃO

A campanha de va-
cinação contra a gri-
pe continua em todo 
Paraná, na primeira 
fase, que contemplou 
os idosos e trabalha-
dores da área da saúde 
a meta de cobertura 
vacinal passou dos 
95%, taxa preconiza-
da pelo Ministério da 
Saúde. A campanha 
está na segunda fase 
e até a presente data, 
cerca de 1,700 milhão 
de pessoas já foram 
imunizadas.

A terceira e última 
etapa da campanha, 
que começa dia 09 de 
maio, irá contemplar 
crianças de 6 meses 
a menores de 6 anos, 
gestantes, puérperas, 
pessoas com deficiên-
cia, professores e adul-
tos de 55 a 59 anos de 
idade.

PREVENÇÃO
Além da vacina, en-

tre os principais cui-
dados que devem ser 
tomados para diminuir 

o risco de contamina-
ção pelo vírus da gripe 
está à higienização 
correta das mãos. Elas 
devem ser lavadas fre-
quentemente com água 
e sabão, sendo reco-
mendável também a 
aplicação álcool 70° 
em gel. Outro cuidado 
é higienizar periodica-
mente com álcool 70 ° 
em gel as superfícies 
que entram em contato 
com as mãos, como 
mesas, teclados e ma-
çanetas.

Recomenda-se ain-
da que as pessoas 
evitem compartilhar 
talheres, copos e ali-
mentos e sempre usem 
lenços descartáveis 
para cobrir a boca na 
hora de tossir, espirrar 
ou proteger a boca 
com a dobra do bra-
ço, além de manter os 
ambientes ventilados 
e evitar a aglomera-
ção de pessoas. Os 
cuidados preventivos 
devem ser adotados 
continuamente.

 IUMUARAMA

Lixo jogado nas ruas entope bueiros e 
exige manutenção constante do município

Centro Cultural Vera Schubert
recebe melhorias na acessibilidade
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 ISEM COMEMORAÇÃO 

Taxa de desemprego fica em 12,2% 
no trimestre até março, revela IBGE

Metade dos autônomos está 
em casa sem trabalhar durante 
quarentena, diz pesquisa

São Paulo, (AE) - Metade dos brasileiros que atua-
vam como autônomos antes das medidas de isolamento 
social se viu obrigada a ficar sem trabalhar durante 
a quarentena adotada como forma de combate à pan-
demia do novo coronavírus. É o que mostra pesquisa 
feita pelo instituto QualiBest, que entrevistou cerca de 
800 pessoas, entre o final de março e início de abril, 
por meio de uma plataforma digital.

Segundo o levantamento, 51% dos autônomos (os 
que atuam por conta própria, profissionais liberais ou 
donos de pequenos negócios) estão em isolamento e 
sem trabalhar, enquanto 36% continuam trabalhando 
mesmo isolados. Uma parcela de 9% segue saindo 
de casa para exercer suas atividades profissionais. 
Outros 4% estão em outras situações.

Os autônomos se tornaram uma das principais 
preocupações dos governantes, em especial das 
autoridades econômicas, quando a pandemia levou 
vários Estados a adotar medidas de isolamento social, 
na segunda quinzena de março, numa tentativa de 
conter o avanço dos vírus. Aqueles que precisam sair 
para trabalhar - como um vendedor ambulante, por 
exemplo - ficaram sem renda por causa da quarentena, 
não só porque tiveram de ficar em casa, mas também 
porque os clientes também estão isolados.

A principal resposta das autoridades, até o mo-
mento, foi a criação do auxílio emergencial. A medida, 
do governo federal, oferece R$ 600 mensais, durante 
três meses, para que essa parcela dos brasileiros, que 
está entre os mais vulneráveis economicamente, possa 
manter uma renda mínima durante o período mais 
agudo de isolamento social.

A pesquisa também ouviu aqueles que trabalham 
em empresas, com resultados mais equilibrados. 
A maior parte, 36%, está em regime de home office 
(teletrabalho), enquanto uma proporção um pouco 
menor, de 29%, continua saindo para trabalhar. Outros 
25% estão em casa sem trabalhar. A menor parte, de 
10%, está em outras situações, como em férias ou em 
algum tipo de licença.

Quarentena
Ainda segundo o levantamento, metade dos brasi-

leiros (52%) defende que a quarentena dure o tempo 
indicado pelos profissionais de saúde. Outros 29% 
acreditam que as medidas de isolamento devem ser 
afrouxadas quando houver diminuição no número de 
casos. Uma parcela de 10% afirma que a quarentena 
deve durar até uma cura ser descoberta. Além disso, 
4% acham que a quarentena não deveria ter começado, 
3% defendem “outro momento” para o fim do isolamen-
to e 2% acreditam que é melhor ouvir os economistas.

(AGÊNCIA ESTADO) - A 
taxa de desocupação no 
Brasil ficou em 12,2% no 
trimestre encerrado em 
março, de acordo com os 
dados da Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios 
Contínua (Pnad Contínua) 
divulgados nesta quinta-
feira, 30, pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

O resultado ficou abaixo 
da mediana das estimativas 
dos analistas ouvidos pelo 
Projeções Broadcast, calcu-
lada em 12,4%. O intervalo 
ia de 11,9% e 12,9%. 

Em igual período de 
2019, a taxa de desemprego 
medida pela Pnad Contínua 
estava em 12,7%. No trimes-
tre até fevereiro de 2020, 
a taxa de desocupação 
estava em 11,6%. 

No trimestre até dezembro 
de 2019, a taxa foi de 11,0%.

A renda média real do 
trabalhador foi de R$ 2.398 
no trimestre encerrado 
em março. O resultado re-
presenta alta de 0,8% em 
relação ao mesmo período 
do ano anterior.

A massa de renda real 
habitual paga aos ocupados 
somou R$ 216,290 bilhões 
no trimestre até março, alta 

Francisco Alves – A Polícia Ambien-
tal apreendeu nove pássaros silvestres 
mantidos irregularmente em cativeiro 
em uma residência na área central 
de Francisco Alves. A ação foi nesta 
quarta-feira (29). O proprietário do 
imóvel foi multado em R$ 4,5 mil e as 
aves conduzidas para avaliação de um 
médico veterinário.

Segundo A Polícia Ambiental, os ani-
mais não possuíam a anilha, que com-
prova que o pássaro não foi retirado 
da natureza e tem origem comprovada. 
As aves apreendidas são das espéci-
mes Sabiá-Barranco, Tico-Tico-Rei, 
Canário-Terra, Coleiro-Papa-Capim, 
Cardeal, Bigodinho e Pássaro-Preto;

Umuarama – Um homem 
de 30 anos foi preso em fla-
grante acusado de tentativa 
de roubo após tentar assaltar 
um aparelho celular de uma 
mulher de 54 anos. O crime 

Quatro instituições que 
cuidam de idosos em Umua-
rama passaram por limpeza 
e desinfeção para ajudar no 
combate ao novo coronavírus 
(Covid-19). Os trabalhos foram 
realizados pela Companhia de 
Saneamento do Paraná (Sane-
par), no último sábado. Entre 
as instituições atendidas estão 
a Pousada Renascer, Pousada 
Luz e Vida, Pousada Vida Nova 
e Lar São Vicente de Paulo. 

O gerente geral da Sanepar 
para a região Noroeste, Sergio 
Portela, destacou a parceria 
entre a Sanepar e os órgãos do 
Governo do Estado e ressaltou 
a importância deste trabalho 
nas instituições que cuidam 

de 1,5% ante igual período 
do ano anterior.

Salários em circulação
A massa de salários em 

circulação na economia 
cresceu R$ 3,211 bilhões 
no período de um ano, para 
R$ 216,290 bilhões, uma 
alta de 1,5% no trimestre 
encerrado em março de 
2020 em relação ao mesmo 

período de 2019. Os dados 
são da Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios 
Contínua (Pnad Contínua) 
divulgados pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

Na comparação com o 
trimestre terminado em 
dezembro de 2019, a massa 
de renda real encolheu 

1,3%, com R$ 2,882 bilhões 
a menos

O rendimento médio dos 
trabalhadores ocupados 
teve alta de 0,8% na com-
paração com o trimestre 
até dezembro, R$ 20 a mais. 
Em relação ao trimestre 
encerrado em março do 
ano passado, a renda média 
subiu 1,1%, para R$ 2.398.

A atividade econômica da região Sul 
recuou 0,1% no trimestre encerrado em 
fevereiro, ante o trimestre finalizado em no-
vembro, quando houve alta de 0,1%, confor-
me a série dessazonalizada. A informação é 
do Boletim Regional do Banco Central (BC), 
divulgado nesta quinta-feira, 30

De acordo com o BC, o nível de atividade 
na região “reflete o ambiente de grande 
incerteza em decorrência da pandemia de 
covid-19, que deverá impactar negativamen-
te, de forma significativa, os indicadores 
da região”. “Indicadores antecedentes de 
frequência diária e menor defasagem de di-
vulgação já sinalizam magnitudes expressi-
vas dos efeitos do surto sobre a economia.”

A inst i tuição ponderou ainda que, 
na região, “com exceção das vendas de 
produtos alimentícios, supermercados e 
hipermercados, e de produtos farmacêu-
ticos, o comércio deverá registrar forte 
queda pelos impactos da pandemia do novo 
coronavírus”.

O BC divulgou nesta quinta o Boletim 
Regional. No documento, a análise da ativi-
dade nas regiões leva em conta os dados até 
fevereiro deste ano. No entanto, em função 
da pandemia do novo coronavírus, o BC 
já incorporou no documento uma série de 
dados e avaliações em relação aos meses de 
março e abril.  Foi a partir de março que se 
intensificaram os efeitos da covid-19 sobre 
a economia de todas as regiões do País.

ATIVIDADE NO SUL CAI 0,1% 

E quando aparecem vagas de empregos as filas são quilométricas

PA apreende pássaros silvestres em
cativeiro irregular em Francisco Alves

Adolescente é 
detido por furto
pela segunda 
esta semana

UMUARAMA

Umuarama – Um 
adolescente de 16 anos 
foi apreendido acusado 
de furtar uma pulseira 
semijoia de um comér-
cio na rua Anhumaí, na 
Zona Seis, em Umua-
rama, segundo a Polícia 
Militar. Essa seria a se-
gunda vez que o menor 
foi detido pela mesma 
prática, desde o início 
desta semana.

Segundo a PM, a so-
licitante apontou quem 
seria o autor do furto, e 
o adolescente, quando 
localizado pouco depois, 
na avenida Rio Grande 
do Norte, acabou confes-
sando o ato infracional 
e mostrando onde havia 
escondido a pulseira. 

Homem tenta roubar celular, é impedido por populares 
ocorreu nas proximidades 
da Praça Santos Dumont, na 
área central de Umuarama, 
por volta das 14h40 desta 
quarta-feira (29). 

O criminoso, armado 

com uma faca, foi impedi-
do por populares, e fugiu. 
Ele acabou detido pouco 
depois pela Polícia Militar 
e conduzido até a delegacia 
da Polícia Civil.

Lares de idosos são desinfectados pela Sanepar 
dos idosos. “Nestes locais 
estão aqueles que compõem 
o maior grupo de risco da 
pandemia. O trabalho das 
nossas equipes propicia uma 
segurança a mais para evitar 
que o coronavírus chegue até 
essas pessoas”, disse Portela.

Zélia Serraldo é coor-
denadora do Lar São Vi-
cente de Paulo, que possui 
atualmente 70 internos e 40 
funcionários. Ela conta que 
desde o dia 12 de março a 
instituição tem adotado di-
versas ações de isolamento, 
como suspensão de visitas 
e intensificação dos pro-
cessos de desinfecção. “A 
ação realizada pela Sanepar 

ajudou muito para garantir 
que a gente continue com 
um ambiente seguro e longe 
do coronavírus. Ela soma 
com as várias medidas que 
estamos desenvolvendo na 
instituição, além de reforçar 
a percepção dos nossos in-
ternos sobre a gravidade da 
pandemia”, enfatiza Zélia. 

Ao todo, cerca de 60 asilos 
e instituições que cuidam de 
idosos no Paraná devem pas-
sar pelo processo de limpeza 
e desinfecção da Sanepar. 
Neste trabalho a Companhia 
utiliza hipoclorito de sódio 
diluído, um dos produtos indi-
cados pela Agência Nacional 
de Saúde (Anvisa). 
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Saúde do Paraná vai ampliar em 830%
capacidade de testes diários da Covid-19

Guaíra reduz horários 
no comércio para evitar 
aumento da Covid 19

Guaíra - O município de Guaíra publica hoje o 
decreto 126/2020 que determina novos horários 
de funcionamento dos comércios caracterizados 
como não essenciais, dispondo novas normas 
para distanciamento físico nas áreas de co-
mércio.

Levando em consideração o aumento dos nú-
meros de infectados e a constatação de mais um 
óbito no Município causado pelo coronavírus, 
o Comitê Gestor do COVID-19 junto a ACIAG 
decidiram reduzir o horário de funcionamento 
do comércio como uma estratégia de promoção 
do isolamento social e redução da circulação do 
número de pessoas no Município.

As medidas determinadas entram em vigor a 
partir do dia 4 de maio (segunda-feira).

O atendimento ao público até às 17h será 
para estabelecimentos que explorem as ativida-
des de comercialização de artigos de vestuário, 
calçados, utensílios, relojoarias, fotografias, pa-
pelaria, imobiliárias, móveis, eletroeletrônicos, 
comércio de produtos agropecuários, Clínicas 
de Estética, Serviços de embelezamentos ani-
mal/banho e tosa, Estabelecimento de Ensino 
de Música, Artes, Línguas e Reforço Escolar, 
Profissionais liberais, Escritórios de Advocacia, 
Contabilidade, Engenharia, Arquitetura, Despa-
chantes e Congêneres.

Estabelecimentos de bares, lanchonetes e 
restaurantes, deverão prestar atendimento ao 
público até às 21h, podendo, após este horário, 
trabalharem somente no sistema delivery ou 
entrega no balcão.

O decreto ainda estabelece a obrigatoriedade 
de inserir tapete sanitário com solução de água 
sanitária na entrada de todos os estabelecimen-
tos. O descumprimento das medidas indicadas 
neste Decreto ensejará a aplicação de multa.

O Paraná vai ampliar a 
capacidade de realização 
de testes para diagnósticos 
da Covid-19 em 830%. Par-
ceria entre o Laboratório 
Central do Estado (Lacen) 
e o Instituto de Biologia Mo-
lecular do Paraná (IBMP), 
ligado à Fundação Oswaldo 
Cruz (Fiocruz), fará com 
que o número de testes 
diários no Estado salte dos 
atuais 600 para até 5.600. A 
previsão é que a operação 
entre em funcionamento na 
segunda quinzena de maio.

O acordo permite ao Pa-
raná repetir a estratégia de 
testagem em massa, ação 
de sucesso no controle ao 

Covid-19 em países como 
Coreia do Sul, Islândia, 
Croácia Chile e Austrália, 
entre outros.

Hoje, com a capacidade 
basicamente concentrada 
no Lacen, são realizadas 
cerca de 600 avaliações de 
amostras diariamente, res-
tringindo o acesso a pacien-
tes com sintomas graves ou 
pessoas que tiveram conta-
to com casos confirmados, 
além de profissionais da 
saúde e segurança pública, 
ambos na linha direta de 
enfrentamento à doença.

Agora, com a instalação 
de oito novas plataformas 
para testes, totalizando dez 

estruturas à disposição do 
combate ao coronavírus, 
somente o IBMP terá con-
dição de fazer mais 5 mil 
exames a cada 24 horas. 
O laboratório do instituto 
está instalado no Instituto 
de Tecnologia do Paraná 
(Tecpar), campus da Cida-
de Industrial de Curitiba 
(CIC).

Assim, o raio de ação do 
procedimento pode ser con-
sideravelmente ampliado, 
incorporando maiores de 65 
anos, idosos que moram em 
instituições de acolhimento 
e pessoas que apresentem 
alguma vulnerabilidade, 
além dos trabalhadores 

de outras atividades con-
sideradas essenciais. A 
medida ajudará, ainda, a 
ter um retrato mais fiel da 
quantidade de pessoas as-
sintomáticas na população.

O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior afir-
ma que a opção do Paraná 
por testes em massa per-
mite acompanhar melhor 
a evolução da pandemia, 
orientando o Governo na 
tomada de decisões. “Paí-
ses como Coreia do Sul e 
Cingapura fizeram isso e 
conseguiram se sair muito 
bem. Vamos testar o máxi-
mo de pessoas possível”, 
afirmou. “Faremos o que 

for possível para que a po-
pulação paranaense sofra 
o mínimo por causa desta 
doença”, completou.

PADRONIZADO 
PELA OMS
Coordenadora da Unida-

de de Apoio para o Diagnós-
tico da Covid-19 do IBMP, 
Cristina Reinert explicou 
que o exame realizado no 
Estado segue a padroni-
zação exigida pela Orga-
nização Mundial da Saúde 
(OMS). São os chamados 
moleculares ou RT-PCR, 
considerados padrão ouro 
pela entidade

O teste, destacou ela, é 

a resposta final e precisa 
sobre a presença do vírus 
na amostra analisada, cole-
tada por meio de secreções 
da garganta e nariz. “Ele 
detecta o ácido nucleico do 
vírus. Tendo vírus na amos-
tra, vai aparecer mesmo se 
a pessoa não apresentar os 
sintomas”, disse.

Segundo a coordenado-
ra, o instituto está traba-
lhando 24 horas os sete dias 
da semana. A meta do IBMP 
é entregar o resultado dos 
exames em até 48 horas. 
“Isso vai possibilitar isolar 
de forma mais efetiva uma 
pessoa ou um grupo de 
pessoas”, afirmou.

Saúde de Cafezal do Sul promove
a desinfecção de bens públicos

Cafezal do Sul - A Secre-
taria Municipal de Saúde de 
Cafezal do Sul iniciou nesta 
sexta feira o processo de 
desinfecção, como parte do 
conjunto de ações de com-
bate ao novo coronavírus 
(COVID-19). 

Os postos de saúde fo-
ram os primeiros a receber 
a operação, pois concen-
tram pacientes e equipes da 
saúde que atuam de forma 
direta na prevenção e com-
bate ao vírus. Todos os pos-
tos de saúde - incluindo os 
postos dos distritos - foram 
desinfectados. 

A desinfecção foi reali-
zada no interior e exterior 
das ambulâncias, nas áreas 
de pronto atendimento, 
corredores, etc. Outros 
espaços que receberam a 
limpeza sanitária foram a 
sede da prefeitura e alguns 
comércios com maior circu-
lação de pessoas.

Prefeito Juninho participou dos trabalhos 

 O objetivo é aumentar 
ainda mais a segurança da 
população. Mesmo com a 
higienização realizada, a 

recomendação é que as pes-
soas permaneçam em suas 
casas. “Todas as medidas 
preventivas que estiverem 

ao nosso alcance serão 
tomadas contra o avanço 
do Coronavírus”, ressaltou 
o prefeito Juninho.

Operários desinfectam calçadas na cidade Trabalhos atingiram a sede e os distritos
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Adolescente é 
apreendido por 
dirigir 
perigosamente 
nas ruas da 
cidade

UMUARAMA

Umuarama – A Po-
lícia Militar apreendeu 
um adolescente de 14 
anos por conduzir um 
veículo e o pior, de 
forma perigosa, pelas 
ruas de Umuarama. A 
ação ocorreu na tarde 
desta quarta-feira (29) 
na rua Anhumaí, após 
o condutor perder o 
controle do veículo, 
bater no meio-fio e 
derrubar uma placa 
de sinalização. 

Segundo a PM, o 
veículo apresentava 
sinais de adultera-
ção e no interior foi 
apreendido uma bu-
cha de maconha. Os 
outros dois ocupantes 
do carro foram libera-
dos. O adolescente le-
vado para a delegacia 
da Polícia Civil.

Segundo a PM, o 
veículo foi localizado 
na rua Nossa Senhora 
da Glória, no Parque 
D. Pedro II e quando 
o condutor recebeu 
ordem de parada, 
empreendeu fuga, 
ignorando sinais de 
trânsito e em alta ve-
locidade. 

A suspensão das aulas e 
o isolamento social devido 
ao coronavírus exigem dos 
pais e parentes importantes 
mudanças de hábitos para 
lidar com as crianças den-
tro de casa. Além disso, a 
reclusão pode resultar num 
aumento dos conflitos fami-
liares e, consequentemente, 
da violência contra as crian-
ças e os adolescentes. 

A Secretaria de Estado 
da Justiça, Família e Tra-
balho lançou nessa quarta-

Curitiba - A Polícia Fe-
deral no Paraná deflagrou, 
na manhã desta quinta 
(30), a Operação Acqua Gel 
para investigar a venda de 
lotes de álcool em gel com 
porcentual 30% abaixo dos 
65% que constava nos rótu-
los dos produtos. 

A investigação teve iní-
cio após a Superintendên-
cia Regional da PF no Esta-
do identificar que o produto 
que havia comprado tinha 
concentração bem abaixo 
da indicada, perdendo sua 
função de desinfecção e 
assepsia.

A ação tem por objetivo 
identificar outros lotes da 
fabricante com o mesmo 
problema e constatar se 
foram feitas vendas do 
mesmo lote para outros 
órgãos governamentais e 
hospitais.

Pérola – A Operação 
Iscariotes deflagrada no 
início da manhã desta quin-
ta-feira (30) pela Polícia 
Civil mirou uma quadri-
lha especializada no furto 
de joias que está atuando 
principalmente em Pérola. 
Somente entre dezembro de 
2019 e fevereiro último fo-
ram cinco arrombamentos 
que deixaram um prejuízo 
estimado em R$ 100 mil 
para as vítimas.

Umuarama – Dois mora-
dores de Umuarama foram 
presos em flagrante trans-
portando uma tonelada 
de maconha, segundo a 
Polícia Rodoviária Federal. 
A droga estava escondida 
em uma carga de sofás, que 
saiu da Capital de Amizade 
e tinha Curitiba como des-
tino. A ação ocorreu nesta 
quarta-feira (29) em São 
José dos Pinhais, na Região 
Metropolitana de Curitiba.

Segundo a PRF, por volta 
de meio-dia e meia, uma 
equipe estava em ronda 
pela BR-116, no trecho do 
Contorno Leste e descon-
fiou do motorista durante 
a abordagem, e resolveu 
fazer uma fiscalização 
mais detalhada do veícu-
lo. Durante a verificação 
os policiais encontraram 
1.126 tabletes da droga 
escondidos sob uma carga 
de 37 sofás, no assoalho 
de um caminhão Mercedes 
Benz L 1113 fabricado em 
1973. No total foram 996,2 
quilos de maconha.

O motorista, de 30 anos, 

feira (29) um guia digital com 
orientações e cuidados para 
proteger crianças e adoles-
centes durante de pandemia.

O material aborda ques-
tões comportamentais e de 
higiene e também mostra 
como reconhecer sinais 
de violência doméstica e 
denunciá-las. O conteúdo 
elaborado pelo Departa-
mento de Políticas para a 
Criança e o Adolescente 
será enviado para toda a 
rede de proteção à criança 

no Estado e estará dispo-
nível no site da secretaria. 

DISQUE DENÚNCIA
Segundo os números 

do Disque Denúncia 181 
do Governo do Estado, as 
denúncias de violência con-
tra crianças e adolescentes 
cresceram 12% de janeiro 
a abril de 2020, em relação 
ao mesmo período de 2019. 
“É importante lembrar que, 
além dos filhos, é preciso 
ficar atento ao que se passa 
em seu condomínio ou na 

sua rua, pois o Estatuto 
da Criança e do Adoles-
cente prevê que o dever 
de cuidar das crianças é 
não apenas da família e do 
poder público, mas de toda 
a comunidade”, ressaltou 
a chefe do Departamento 
de Políticas para a Criança 
e o Adolescente, Ângela 
Mendonça.

CONDOMÍNIOS
Também será feito ações 

educativas em condomínios 
para abordar a violência 

doméstica e a importân-
cia de notificá-la. A Lei 
Estadual 20.145/2020, san-
cionada em março pelo 
governador Carlos Massa 
Ratinho Junior, determi-
na que os condomínios 
residenciais e comerciais 
comuniquem os órgãos de 
segurança pública sempre 
que houver indícios de vio-
lência doméstica e familiar.

A ação inclui diversas 
blitzes. 

Segundo a delegada do 

Nucria, Helen Victer, o iso-
lamento social em função 
da pandemia já gerou um 
aumento significativo no 
número de boletins de ocor-
rência por violência contra 
crianças e adolescentes. 
“Por isso é muito impor-
tante divulgar o Disque 181 
e o telefone de plantão da 
Delegacia (41) 3270-3370. 
Sem a participação de to-
dos a gente não tem como 
investigar esses crimes”, 
ressaltou.

SOB ANÁLISE
Na PF, o lote de álcool 

em gel que foi adquirido 
e analisado continha 32 
galões e cinco litros e seria 
destinado para uso dos 
servidores e colaboradores 
que estão na linha de frente 
ao combate à criminalidade 
organizada durante a pan-
demia do novo coronavírus.

Agentes cumpriram qua-
tro mandados de busca e 
apreensão nos municípios 
de Fazenda Rio Grande e 
em São José dos Pinhais.

Segundo a PF, a investi-
gação começou há 15 dias. 
A corporação diz que assim 
que os produtos foram re-
cebidos e distribuídos na 
Superintendência, também 
foram submetidos à análise 
e, assim que constatada a 
alteração, foram recolhidos 
e substituídos.

Operação mira ladrões de joias na região de Pérola

Na ação desencadeada 
nesta quinta foram cum-
pridos oito mandados de 
prisão que resultaram na 
apreensão de aparelhos 
celulares de suspeitos em 
Pérola, Xambrê e Umua-
rama.

“Nosso objetivo era en-
contrar joias, mas não foi 
possível. Agora a investi-
gação segue”, afirmou o 
delegado da Polícia Civil de 
Pérola, Reginaldo Caetano.

Segundo o delegado, 
as investigações apontam 
a existência de uma asso-
ciação criminosa especia-
lizada no furto de joias. Os 
criminosos agem sempre 
da mesma forma, escolhen-
do a vítima e arrombando o 
imóvel quando os morado-
res estão ausentes.

No total foram emprega-
dos 32 policiais civis e mili-
tares de Pérola, Xambrê e 
Umuarama.

PF deflagra operação após 
descobrir que comprou 
álcool falsificado

As equipes se concentraram em Pérola e cumpriram mandados na casa de suspeitos de 
Pérola, Umuarama e Xambrê (foto divulgação Polícia Civil)

Dupla de Umuarama é presa
com 1 tonelada de maconha 

e o passageiro, de 21 anos, 
foram presos em flagrante. 
Ambos teriam saído de 
Umuarama. A PRF regis-
trou a ocorrência na De-

legacia da Polícia de Civil 
em São José dos Pinhais. O 
crime de tráfico de drogas 
tem pena prevista de cinco 
a 15 anos de prisão.

A droga estava sob o assoalho do veículo e havia uma carga 
de 37 sofás no baú (Foto divulgação PRF)
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Ator 
colecionador

Felipe Titto tem como hob-
by colecionar tênis e skates. E 
mais, ele mesmo cuida de suas 
peças zelando pela limpeza e 
manutenção em perfeita or-
dem. Os itens ganharam um 
lugar especial na residência 
do bonitão em São Paulo. 

Atriz musicista
Fofoqueiros do bem contam 

que Giovanna Antonelli faz au-
las de violão nos seus momen-
tos de folga. Ela mesma teria 
dito que esta é uma maneira 
de se livrar do estresse. 

Cozinheira
Luciana Gimenez decla-

rou que sempre acalentou 
o sonho de fazer curso de 
Culinária, mas nunca con-
seguiu realiza-lo devido aos 
compromissos profissionais 
ao longo de sua vida. 

Abriu o coração
Vale lembrar que numa 

entrevista, Brad Pitt admitiu 
que tem problemas com alcoo-
lismo e que já buscou ajuda 
para curar-se. Este teria sido 
um dos motivos da crise no 
casamento com Angelina 
Jolie. Agora parece que Brad 
e Jennifer estão ensaiando 
uma reconciliação. Lembran-
do que após se separar de 
Jennifer, o galã se casou com 
Angelina Jolie.

Hoje poderá ser um dia delicado no 
que diz respeito ao coração. Ouça a 
sua intuição, ela saberá indicar-lhe 
qual o melhor rumo a seguir. Seja gen-
til com todas as pessoas ao seu redor.

Tente não levar para o trabalho os pro-
blemas pessoais, pois poderá gerar 
conflitos desagradáveis tornando-se 
uma situação de desgaste pessoal. 
Diga a verdade sempre!

Permita que as suas emoções mais 
puras se revelem. Deixe sair de dentro 
de si às tensões acumuladas. Mas 
cuidado para que neste processo não 
magoar ninguém.

Não se contenha tanto! Isso poderá 
levá-lo a ter explosões e libertações 
muito fortes de energia. Faça medita-
ção, ioga ou dança. Viva momentos de 
prazer e tenha alegria de viver.

Atenção às novas oportunidades que 
possam surgir neste período. Sejam 
elas profissionais e/ou pessoais. Faça 
a sua parte para que esses “presen-
tes” se desenvolvam.

Todo o Universo está a torcer por 
você. Tem tudo para conseguir ven-
cer, então, nada de cruzar os braços. 
Vá à luta mostre aos outros todo o 
seu valor!

Esta poderá ser uma fase em que 
você vai sentir alguma necessidade de 
questionar os valores e princípios que 
tem seguido na sua vida. Preste muita 
atenção de como será sua atitude.

No amor o momento é para a intros-
pecção. Se você se sente confuso 
quanto ao que sente, recolha-se, 
medite, para que se possa esclarecer 
qualquer perturbação.

Não deixe que o desviem do caminho 
que escolheu e mantenha-se focado 
nos objetivos que traçou. Use a sua 
força interior! Tenha fé! O dia está 
perfeito para você refletir na vida.

Abra o seu coração para que possa 
viver plenamente a vida. Liberto de 
amarras, medos e complexos, tudo 
poderá ser conquistado! Confie mais 
em Deus e siga seu rumo.

Dê um pouco mais de si ao seu tra-
balho e ao desenvolvimento da sua 
carreira. Mostre as suas capacidades 
com orgulho, dedicação e criatividade. 
Você será recompensado em breve.

Poderá sentir uma pequena crise 
interna no que diz respeito às ques-
tões da alma. Aprenda a conciliar as 
necessidades físicas e as espirituais. 
Frequente uma igreja e tenha mais fé!

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, 
na Globo

Fio, K1 e K2 encontram Tato machucado, e Keyla 
decide ir à delegacia. Josefina toma conta de Tonico 
e Roney vai com Benê ao encontro da filha. Bóris 
convence Edgar a contratar Ellen para trabalhar na 
biblioteca. Keyla recebe uma mensagem do falso Deco. 
Dóris comunica a Ellen que ela trabalhará no colégio de 
Bóris. Benê vai com Ellen até o colégio Grupo, e Tina 
a recebe na entrada. Dóris visita Keyla. Mitsuko vê 
Tina com Anderson e fica furiosa. Tato namora Keyla.

NOVO MUNDO - 18h20, na Globo 
Joaquim sente o bebê de Anna na barriga e os 

dois se aproximam. Domitila afirma que apoiará Dom 
Pedro. Thomas é ferido e Anna se preocupa com o 
marido. Leopoldina impede Anna de contar a verdade 
sobre a paternidade do filho que espera. Piatã beija 
Jacira. Thomas se surpreende com a notícia de que 
Dom Pedro será obrigado a ir para Portugal. Peter 
e Joaquim se empenham para impedir a partida 
do Príncipe Regente. Joaquim duela com Avilez no 
palácio. Domitila incentiva Francisco a montar uma 
comitiva para apoiar Dom Pedro. Benedita ouve a 
conversa de Domitila com Rosa sobre sua viagem ao 
Rio de Janeiro. Dom Pedro decide voltar para Portugal.
 

TOTALMENTE DEMAIS - 19h30, na Globo 
Fabinho confessa a Leila que sente ciúmes de Jo-

natas. Jojô escuta Aparecida comentar com Arthur 
que o pai tem interesse em Eliza. Eliza não gosta de 
saber que Leila acompanhará Jonatas à comunida-
de. Cassandra acusa Rafael de priorizar Ana Paula 
no concurso. Jacaré e Braço invadem o estúdio de 
Rafael e encontram a foto de Sofia. Jonatas e Leila 
ficam constrangidos com o incômodo de Fabinho.
 
AS AVENTURAS DE POLIANA – 20h30, no SBT

Waldisney procura Nancy na casa dela e conta que 
eles podem consumar o casamento. Jeff auxilia Violeta 
no primeiro dia de trabalho dela na O11O. Poliana, 
João e Bento levantam mais pistas a respeito do pai de 
Bento, Cássio. Sophie relata a Pendleton que interviu 
na discussão de Ester com Filipa por temer o que o 
robô poderia fazer. Mesmo sabendo do que existe de 
fato, Nancy esconde isso de Waldisney e ele suspeita 
suas atitudes. Sérgio assente quando Luigi e Mário 
ficam sabendo que ele é funcionário de Pendleton. 
Verônica conta aos filhos que por um tempo não ficará 
em casa. Bento resolve usar a web para saber do pai. 
Ruth resolve tirar Sophie da escola por conta da briga 
com Ester. 

FINA ESTAMPA - 21h15, na Globo 
Marcela vai à casa de Paulo. Vanessa tenta se 

aproximar de Renê. Wallace esconde de Teodora que 
voltou a sentir a dores no peito. Carolina finge ser 
Letícia e conversa com Juan. Teodora implora para 
Quinzé deixá-la se aproximar de Quinzinho. Guaracy 
beija Griselda. Marcela entrevista Wallace. Esther pede 
para Danielle conversar com Paulo. Griselda avisa que 
fará uma reunião de família. Teodora procura Griselda.
 
CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT

Isabela conta para Marina que Regina quer lhe irritar. 
A garota afirma que irá trocar de lugar com Manuela 
mais uma vez e em definitivo. Navarro apresenta para 
Lurdinha a mansão de Regina como se fosse sua casa. 
Ofélio conta para Sandro e Laura que Isabela quer trocar 
de lugar com Manuela. Isabela se despede de Téo. Isabela 
embarca no ônibus com direção para cidade. Geraldo fica 
desesperado ao saber que Joel foi preso. Taísa persegue 
Frederico e nega o orçamento dele, o que deixa o estilista 
irado. Lurdinha mostra a suposta mansão de Navarro 
para Frederico, que reconhece a mansão de algum lugar, 
mas não diz nada.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

Professores do mestrado em Direito Processual 
e Cidadania estão comemorando a aprovação do 

acadêmico Wellington Rocha de Lima no programa de 
doutorado da Universidade de Marília/SP.

No processo seletivo da Unimar, ficou em primeiro 
lugar. Sua proposta de estudo se encaixa na área de 
concentração em Empreendimentos econômicos, 
desenvolvimentos e mudança social, tendo como 

base sua dissertação que abordou ‘A autocomposição 
na relação negocial entre estado e empresa: função 

econômica e social’.
Na Unipar, Wellington ingressou no mestrado em 
2017, como aluno regular; em suas pesquisas foi 

orientado pela professora Jussara Borges Ferreira, 
conseguindo nota máxima em sua dissertação 

defendida no início do ano passado. 
Logo depois, veio a oportunidade de publicar um livro, 
em parceria com sua orientadora. A obra ‘Mediação, 

Conciliação e Acordos nos Atos de Improbidade 
Administrativa’ saiu com selo da editora Lumen Juris. 
Atualmente ele é professor do Centro Universitário 

da Grande Doutorados (Unigran) e também da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (Uems).

Primeiro lugar: Mestre em 
Direito pela Unipar é aprovado 

em doutorado 

Música 
O “Música na Band Live”  que vai ao ar hoje, às 

22h45, transmite direto de Salvador com exclusivida-
de na TV aberta o projeto “Encontro de Fenômenos”, 
que reúne três grandes nomes do pagode baiano: Léo 
Santana, Harmonia do Samba e Parangolé. No reper-
tório, sucessos das três bandas, além de hits de outros 
artistas baianos. O público poderá conferir “Santinha”, 
“Encaixa”, “Hipnotizou”, “Rebolation”, entre muitas 
outras canções.

Hoje
Zezé Di Camargo e Luciano lançam a regravação 

da música “Vai Dar Tudo Certo”, feita originalmente 
em 1999. A dupla considera que a letra da canção tem 
muito a ver com o momento atual e é uma “oração”, 
uma esperança. Os cantores e demais familiares estão 
reclusos no interior de Goiás. 

Através de uma rede social, Aguinaldo Silva decla-
rou que “este será um ano perdido. Para os jovens, tudo 
bem, o futuro espera por eles lá na frente. Mas para as 
pessoas idosas um ano desperdiçado, até um mês ou 
um dia contam muito”. Aguinaldo Silva é o autor de, 
entre outras, “Fina Estampa” que está sendo reprisada 
pela Globo na faixa das nove da noite.

Analisando a situação
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Em 1918, times paulistas souberam
esperar pelo fim da Gripe Espanhola

São Paulo,  (AE) - A 
Gripe Espanhola matou 
cerca de 50 milhões de 
pessoas no mundo, 35 mil 
no Brasil e 5.331 na cida-
de de São Paulo, o equiva-
lente a 1% da população 
da capital paulista entre 
13 de outubro e 20 de 
dezembro de 1918. Assim 
como acontece nos dias 
atuais com a covid-19, o 
futebol foi um dos even-
tos afetados pela pande-
mia. Nove dos dez clubes 
que disputaram a sexta 
edição do Campeonato 
Paulista precisaram ter 
paciência para esperar 
o surto passar, deixa-
ram de jogar algumas 
partidas e só voltaram a 
campo quando houve con-
dições seguras de saúde 
tanto para os jogadores 
como para a torcida. O 
Palestra Itália, o atual 
Palmeiras, abandonou a 
disputa na sexta rodada, 
descontente com a atua-
ção da arbitragem. 

O campeonato, disputa-
do de 27 de abril de 1918 a 
19 de janeiro de 1919, foi 
vencido pelo Clube Athle-
tico Paulistano, liderado 
pelo astro Friedenreich, 
que faturou o tricampeo-
nato consecutivo e ainda 

Paris,  (AE) - O Paris 
Saint-Germain foi declara-
do campeão francês nesta 
quinta-feira após o torneio 
terminar antecipadamente 
por causa da pandemia do 
coronavírus. O anúncio 
do término da liga se deu 
após o governo nacional 
decidir cancelar o restante 
das temporadas de futebol 
e do rúgbi no país, encer-
rando qualquer plano para 
retomada. “Reconhece-
mos o final da temporada 
2019/2020 e concedemos o  
título da liga para o PSG”, 
disse a presidente da liga, 
Nathalie Boy de la Tour. 

As duas principais divi-
sões do futebol francês tinham 
dez rodadas para serem dis-
putadas. O PSG liderava com 
vantagem de 12 pontos para o 
segundo colocado Olympique 
de Marselha, tendo disputado 
um jogo a menos.

O presidente do PSG, 
Nasser Al-Khelaifi, dedicou 
o título à “equipe de saúde e 
a todos os heróis do cotidia-
no na linha de frente, cujo 
comprometimento e sacri-
fício pessoal por muitas se-
manas conquistaram nossa 
mais profunda admiração. 
Entendemos, respeitamos 

São Paulo, (AE) - O 
Palmeiras anunciou nesta 
quinta-feira que vai reduzir 
em 25% os salários dos 
jogadores e do treinador 
Vanderlei Luxemburgo. A 
medida valerá pelos meses 
de maio e junho como forma 
de minimizar os prejuízos 
financeiros causados pela 
pandemia do novo corona-
vírus. Além disso, o clube 
vai alterar a distribuição 
dos pagamentos de direi-
tos de imagem do elenco. 
Todos esses acertos foram 
costurados em acordo com 
os atletas e membros da 
comissão técnica. 

Em férias coletivas e 
sem realizar treinos desde 
16 de março, o Palmeiras 
explicou ainda que terá de 
fazer reduções salariais em 
outros departamentos do 
clube, como os funcionários 
das áreas financeira e jurí-
dica. A porção do desconto 
ainda será discutida  Já o 
corte de 25% dos valores 
registrados na carteira de 
trabalho vale também para 
os dois responsáveis pelo 
departamento de futebol: 
o gerente Cícero Souza e o 
diretor Anderson Barros.

“Vivemos um momento 

São Paulo, (AE) - O ata-
cante Cesinha, do Daegu 
FC, da Coreia do Sul, vive 
atualmente uma situação 
que é invejada por vários 
jogadores pelo mundo. 
Confinado nas instalações 
do clube, ele enfrenta a 
ansiedade de voltar a jo-
gar partidas oficiais no 
próximo dia 8, enquanto 
outras centenas de países 
ainda sofrem com a para-
lisação forçada pelo novo 
coronavírus e não sabem 
quando o futebol poderá ser 
retomado.

O campeonato nacional 
será o segundo do mundo a 
retomar o calendário após 
a interrupção causada pela 
pandemia. O primeiro foi 

e apoiamos as decisões   
tomadas pelo governo fran-
cês governo de terminar o 
campeonato. Saúde, como o 
governo sempre disse, deve 
ser a prioridade de todos”, 
disse Al-Khelaifi

O Olympique se classifi-
cou diretamente para a Liga 
dos Campeões, enquanto o 
Rennes, o terceiro colocado 
vai entrar nas fases preli-
minares e o Lille, quarto 
lugar, jogará a Liga Europa. 
No final da tabela, o Toulou-
se, em último, e o Amiens, 
em 19º, estão rebaixado 
enquanto o Lorient, o líder 
da divisão de acesso, e o 
Lens, em segundo, foram 
promovidos. O playoff de 
promoção e rebaixamento 
entre a equipe na 18ª colo-
cação na primeira divisão 
e a equipe em terceiro na 
segunda foi descartado.

O PSG conquistou, assim, 
o nono título francês, supe-
rando o rival Olympique e 
ficando um atrás do recor-
dista Saint-Étienne. Desde 
2013, o clube parisiense 
venceu a liga todos os anos, 
exceto um, em 2017 quando o 
Monaco foi o campeão. Suas 
outras conquistas foram em 
1986 e 94.

O atacante do PSG Ky-
lian Mbappe terminou como 
o artilheiro pela segunda 
temporada seguida, em-
bora desta vez empatado 
com Wissam Ben Yedder, do 
Monaco, com 18 gols. Angel 
Di Maria, do PSG, teve mais 
assistências, com 14.

Mas a temporada ain-
da não está encerrada na 
França. O PSG chegou às 
quartas de final da Liga 
dos Campeões, enquanto o 
Lyon não conseguiu jogar o 
duelo de volta das oitavas 
contra a Juventus, em Tu-
rim, depois de vencer por 1 
a 0, em casa. E ainda não 
está claro o que acontecerá 
com o torneio. 

A ideia da liga é que a 
próxima temporada come-
ce até 22 de agosto, com a 
possibilidade das decisões 
da Copa da França e da 
Copa da Liga da 2019/2020 
serem realizadas dias an-
tes. O PSG enfrentaria o 
Saint-Étienne na decisão 
da Copa da França e o Lyon 
na da Copa da Liga. Seus 
oponentes se classificarão 
para a Liga Europa em caso 
de vitória. Se perderem, o 
quinto e o sexto colocado 
do Francês levam as vagas.

de uma crise de grandes 
proporções no mundo. Vá-
rios segmentos estão sendo 
afetados e com o futebol 
não é diferente. Existem 
situações em que disposi-
ção e comprometimento 
são imprescindíveis para 
se chegar a um bom termo. 
Temos que pensar no todo 
para conseguirmos avançar 
em direção a um benefício 
maior. A maturidade do 
nosso elenco foi fundamen-
tal para que chegássemos 
a uma solução boa para 
todos”, disse o presidente 
Maurício Galiotte. 

A proposta apresentada 
ao elenco prevê a mudança 
nos pagamentos referen-
tes a direitos de imagem. 
Os valores de abril serão 
divididos entre os meses 
de agosto e dezembro de 
2020, enquanto os de maio 
serão distribuídos entre 
janeiro e junho do ano que 
vem. Segundo o clube, todos 
os jogadores concordaram 
com as decisões, que serão 
reavaliadas continuamen-
te. 

“A gente não teve ne-
nhum tipo de problema 
para chegar a uma solução 
para esse tema e tomamos 

a melhor decisão para 
todos os envolvidos. O Pal-
meiras, assim como outros 
clubes e empresas, possui 
muitos funcionários e to-
dos são extremamente 
importantes. Espero que 
tudo se normalize o mais 
rapidamente possível”, 
afirmou o atacante Dudu. 
“O país passa por um mo-
mento de reestruturação 
econômica por conta da 
pandemia que hoje afeta 
o mundo inteiro e este é 
um momento de unirmos 
forças para preservarmos 
o bem estar e a segurança 
de nossas famílias”, co-
mentou o zagueiro Felipe 
Melo. 

De acordo com Luxem-
burgo, o plano de redução 
salarial foi amplamente 
discutido em reuniões fei-
tas nas últimas semanas 
por videoconferência e teve 
apoio unânime dos atletas. 
“Esta decisão democrática 
é a maneira que temos para 
contribuir com o equilíbrio 
financeiro do clube, a ma-
nutenção do seu quadro de 
funcionários e atravessar 
este momento da melhor 
maneira possível”, expli-
cou.

a liga do Turcomenistão. 
Para Cesinha, voltar a cam-
po é uma sensação ainda 
mais especial, já que a ci-
dade onde ele mora, Daegu, 
foi uma das mais afetadas 
pela pandemia. O time en-
trou em campo pela última 
vez em dezembro e teve de 
aguardar o adiamento do 
início da temporada.

“Toda população se 
conscientizou sobre a gra-
vidade do problema. Quem 
podia ficar em casa ficava 
e os que precisavam sair 
para trabalhar ou fazer 
algo importante sempre, 
sem exceção, utilizavam 
máscaras. Acho que foi uma 
das coisas mais importan-
tes aqui”, disse Cesinha ao 

Estado. O atacante de 30 
anos está no clube desde 
2016 e é um dos ídolos da 
torcida. O rosto dele até 
aparece no rótulos de pro-
dutos alimentícios vendidos 
na cidade.

Antes da Coreia do Sul, 
somente países sem tradi-
ção no futebol tinham suas 
ligas ativas: Bielorrússia, 
Burundi, Nicarágua e Ta-
jiquistão. Logo depois, o 
campeonato do Turcome-
nistão foi retomado em 19 
de abril, após um mês de 
paralisação. Por precaução, 
a K-League terá partidas 
com os portões fechados 
e segundo Cesinha, o seu 
time tem treinado nas úl-
timas semanas com uma 

série de cuidados médicos.
“A todo tempo o clube 

oferecia as máscaras, ál-
cool em gel e aferia nossa 
febre para depois irmos 
para os treinos. Também 
foi proibida a entrada de 
torcedores nos treinos du-
rante a quarentena e isso 
segue até hoje por questão 
de segurança na saúde”, 
disse Cesinha, que em 2018 
ganhou o prêmio de arti-
lheiro e melhor jogador do 
Campeonato Sul-Coreano.

Ex-Atlético-MG e Pon-
te Preta, o jogador passou 
o período mais crítico da 
pandemia dentro de casa, 
em Daegu, e presenciou 
pela cidade os cuidados 
minuciosos dos sul-coreanos 

com a doença. “Os mercados 
ofereciam higienização nos 
carrinhos ou nas mãos a 
todo tempo, filas foram con-
troladas com distâncias para 
evitar aglomerações. Tam-
bém tivemos pontos de testes 
espalhados pela cidades. Se 
você apresentasse algum 
sintoma, você ligava para 
um número de emergência 
e logo em seguida você era 
encaminhado”, contou.

CRISTIANO RONAL-
DO

Cesinha relembrou na 
entrevista ao Estado o en-
contro que teve com Cris-
tiano Ronaldo em julho do 
ano passado. Em amistoso 
de pré-temporada na China, 

a Juventus sofreu um gol 
marcado pelo brasileiro, 
que para comemorar, imi-
tou a coreografia do craque 
português. O astro estava 
no banco de reservas, mas 
depois da partida chegou 
a conversar com o brasi-
leiro. E os dois trocaram 
camisas.

“Está bem guardada (a 
camisa) e pretendo colo-
cá-la em um quadro para 
sempre olhar para ela e 
me lembrar do dia mais 
inesquecível da minha car-
reira até hoje”, comentou 
Cesinha. 

Outro dia feliz que o 
jogador espera ter pela 
frente é quando receber o 
passaporte sul-coreano. 

Palmeiras vai reduzir em 25% os 
salários dos jogadores e de Luxemburgo

Liga encerra Campeonato Francês e 
declara Paris Saint-Germain campeão

seria tetra na edição se-
guinte - aliás, o único time 
a conquistar quatro taças 
consecutivas. O CAP, que 
nos dias atuais não possui 
um time profissional, soma 
11 títulos e só fica atrás 
dos grandes Corinthians 
(30), Santos, Palmeiras 
(ambos com 22) e São Pau-
lo (21). 

Com a pandemia,  o 
Paulistão ficou paralisa-
do por três meses e quan-
do os jogos foram retoma-

dos apenas os times que 
tinham chance de título 
seguiram na disputa. O 
Paulistano terminou com 
os mesmos 26 pontos do 
Corinthians, mas dispu-
tou 16 jogos contra 17 do 
rival, além de ter maior 
número de vitórias (13), 
mais gols marcados (68), 
menos gols sofridos (14) 
e melhor saldo (54)  No 
confronto direto, cada 
time ganhou uma vez.  

A sede social do Pau-

listano, além de receber a 
taça pelo título paulista, 
também foi usada como 
hospital  de campanha 
para ajudar a cuidar da 
enorme quantidade de 
doentes na cidade, mes-
ma atitude tomada pelo 
Palestra Itália. 

“O vírus da Gripe Es-
panhola teria vindo ao 
Brasil e chegado ao Rio 
de Janeiro pelo navio 
Demerara, vindo de Li-
verpool, com escalas em 

Lisboa, Recife e Salva-
dor” ,  conta Ronan de 
Oliveira Cordeiro, de 35 
anos, professor de His-
tória, com bacharelado 
e licenciatura pela USP 
e  pós-graduação pela 
PUC-SP. 

“A chegada da doen-
ça em São Paulo possui 
algumas versões. Teria 
chegado por um estudan-
te vindo do Rio, por um 
time amador de futebol 
ou pelo porto de Santos”, 

continuou o professor do 
Colégio Madre Alix.  

Segundo Ronan, isola-
mento social, fechamento 
do comércio, de clubes, 
teatros, restaurantes e 
proibição de reuniões 
também foram adota-
dos naquela época. Os 
gelados, precursores do 
sorvete, não eram indica-
dos. “Várias empresas de 
remédios aproveitaram o 
momento para vender mi-
lagres. Como as Cápsulas 
Vita e o Xarope São João 
ou um médico, que havia 
estudado em Paris, que 
indicava o uso preventivo 
de mercúrio via injeção 
por 20 dias seguidos.” 
Os cemitérios do Araçá, 
Penha, Brás e Consolação 
tiveram iluminação para 
que os coveiros pudessem 
trabalhar à noite.  

Apesar da diferença no 
tratamento das doenças, 
graças à evolução da me-
dicina, é importante notar 
que nossos antecessores 
souberam esperar o mo-
mento certo para voltar 
aos gramados. Lógico que 
o interesse pelo futebol 
é muito maior em 2020 e 
a parte econômica conta 
muito, mas o valor da vida 
continua insuperável.

O Fluminense foi uma das equipes que mais sofreu baixas na gripe espanhola

Ídolo na Coreia, brasileiro se diz ansioso para “reinaugurar” o futebol no país



CHEVROL
ET                                    

CRUZE LTZ 
18/18

Branco, completo, 40.000Km. 
R$ 83.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

S10 DUPLA LTZ  
2018/2018

Preto, flex, 4x4, 18.000kM. 
R$ 110.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

VECTRA 2000  / 
2000

Verde, automático, R$ 
12.500,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292/ 99976-0563.

VECTRA GLS  
2001

Bordo, completo. R$ 
13.500,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292/ 99976-0563.

VECTRA SEDAN 
ELEGANCE 

07/08
Cinza, flex, completo. R$ 
24.500,00. Interessados 
tratar pelo telefone: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

ZAFIRA 
ELEGANCE 

04/05
Prata, completa. R$ 
24.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563

FIAT                                         
FIORINO 

FURGÃO 1.5 
2012

Branca, R$ 22.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563.

FORD                                         
ECOSPORT  SE 

18/19
Branca, automática, 
6.000Km, R$ 65.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563.

IMPORTAD
OS                                   
COROLLA ALTIS 

10/11
Prata, completo. R$ 
44.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

COROLLA XEI 
2.0 11/12

Prata, R$ 52.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292/ 
99976-0563.

HONDA CIVIC 
LXR 15/16

2.0, cinza, completo, 58 
mil km . R$ 64.000,00.  
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563.

HONDA CIVIC 
LXR 2.0  

2014
Branco, multimidia, camera 
de ré. R$ 53.000,00.  
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563.

VOLKSWA
GEN                                   

GOL 1.6 99/99
04 portas, verde, completo, 
ar, direção, vidro. R$ 
13.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

GOL TREND 
2008

1.0, Básico, preto. R$ 
15.000,00. Fones: (44) 
9 8427-7232 / 9 9766-0544.

MOTOS                                        
MOTO YAMAHA 

XTZ 18
Azul,1.000Km rodado, R$ 
16.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

COMUNICADO 
DE EXTRAVIO

Bethania Cabrera de 
Souza Bortolato, CPF: 

Carros ano      Cor  opCionais  valor 
COBALT 1.4 LTZ 13/14 PRATA COMPLETO R$ 37.900,00

CRUZE SPORT6 LTZ II TURBO 17/17 VERMELHO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 79.900,00

CRUZE SEDAN 1.8 LT 14/14 PRATA COMPELTO, AUT, COURO R$ 48.900,00

CRUZE SEDAN 1.8 LT 15/15 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 54.900,00

CRUZE SEDAN LT TURBO 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 74.900,00

CRUZE SEDAN LT TURBO 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 74.900,00 

CRUZE SEDAN LT TURBO 17/18 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 74.900,00

CRUZE SEDAN LTZ II TURBO 16/17 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 79.900,00

CRUZE SEDAN LTZ I TURBO 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 83.900,00

CRUZE SEDAN LTZ I TURBO 17/18 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 83.900,00

CRUZE SEDAN LTZ II TURBO 16/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 77.900,00

CRUZE SEDAN LTZ II TURBO 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 83.900,00

HARLEy DAVIDSON V-ROD 1.250CC 13/13 PRETO COMPETO R$ 37.900,00

HB20X 1.6 FLEX 13/14 PRATA COMPLETO R$ 35.900,00 

MALIBU LTZ 13/13 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 59.900,00

ONIX 1.4 ACT  16/17 PRETO COMPLETO R$ 53.900,00

ONIX 1.4 LTZ 16/16 BRANCO COMPLETO R$ 41.900,00

ONIX 1.4 LTZ AT 18/19 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 57.900,00

PRISMA 1.0 LT 14/15 BRANCO COMPLETO R$ 35.900,00

PRISMA 1.4 LTZ AT 16/17 BRANCO COMPLETO R$ 49.900,00

PRISMA 1.4 LT 18/19 PRATA COMPLETO R$ 48.900,00

PRISMA 1.4 LTZ 17/18 PRATA COMPLETO R$ 48.900,00

PRISMA 1.4 LTZ AT. 16/17 VERMELHO COMPLETO, AUT R$ 47.900,00

S10 2.5 LT FLEX 4X2 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 89.900,00

SPIN 1.8 ACT AT 17/18 PRATA COMPLETO, AUT R$ 57.900,00

TOyOTA Sw4 SRV 4X4 13/13 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 119.900,00

TRACKER 1.8 LTZ AT 15/15 PRATA COMPLETO, AUT, TS R$ 59.900.00

FIAT

FORD

OUTRAS MARCAS

VOLKSWAGEN  

MOTOS

CHEVROLET
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ALUGA-SE. Sala comercial n. 5 
da Galeria Bonaparte, com área 
total de 34,07 metros quadrados, 
situado na Rua Desembargador 
Munhoz de Mello n.º 3694, a 50 
metros do Fórum, com uma vaga 
de garagem, sem condomínio. Va-
lor: R$ 900,00. Maiores informa-
ções: 3624-1412. 

ALUGA-SE. Sala comercial

066.511.169-08. Comu-
nica para os devidos fins 
o extravio do seu AL-
VARÁ DE LICENÇA Nº 
35419/2017.  Com esta 
publicação torna-se sem
efeito legal e comercial.

CASAS                                        
ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Sobrado localizado na Rua 
Irineu Fernando de Oliveira, 
n° 2343, Parque Vitória Regia, 
Umuarama/PR. Contendo 
180m² de área construída, 
220m² de área total, possuindo 
1 suíte, 2 quartos, 1quarto 
adicional,  banheiro social, 
sala de TV, sala de estar, 
despensa, área de serviço, 
cozinha planejada, academia, 
churrasqueira, espaço gourmet 

com ambiente fechado, piscina, 
ar condicionado, moveis 
planejados e garagem. Valor 
R$ 560.000,00. Interessados 
tratar pelos telefones (44) 
3056-6100 ou (44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Sobrado localizado na Rua 
Thelmo Galvão Moreira, 
n° 2436, Jardim Laguna, 
Umuarama/PR. Contendo 
153m² de área construída e 
200m² de área total, possuindo 
1 suíte, 2 quartos, banheiro 
social, sala de TV, sala de 
estar, cozinha, área de serviço,  
churrasqueira, piscina e 2 
vagas de garagem. Valor R$ 
590.000,00, para pagamentos 
a vista R$ 550.000,00! 
Interessados tratar pelos 
telefones (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa localizada na Avenida 
Olinda, Jardim Yoshii, Umuarama/
PR. Contendo 100m² de 
área construída, 195.96m² 
de área total,  possuindo  1 
suíte, 2 quartos, banheiro 
social, sala, cozinha e 2 
vagas de garagem. Valor 
R$ 330.000,00

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa localizada na Rua 
Mimosa, n° 2920, Jardim 
Tangará, Umuarama/PR. 
Contendo 142.50m² de área 
construída, 182.32m² área 
total, possuindo 1 suíte, 2 
quartos, banheiro social,  
sala de TV, sala de estar, 
cozinha, área de serviço, 
hall, e 2 vagas de garagem. 
Valor R$380.000,00. 
Interessados tratar pelos 
telefones (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Excelente Residência de 
alto padrão, localizada no 
condomínio Paysage 
Essenza, próximo ao 
Palladium Shopping de 
Umuarama/PR. Contendo 
148m² de área construída, 
252m² de área total, 
possuindo 3 suítes, banheiro 
social, sala, cozinha com 
churrasqueira, lavanderia 

e 2 vagas de garagem. 
O condomínio possui 
piscina, playground, quadra 
poliesportiva, academia, 
salão de festa e portaria 
24hs. Valor R$ 680.000,00. 
Interessados tratar pelos 
telefones (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa de alvenaria, construção 
antiga, localizada na Rua 
Nicanor dos Santos Silva, n° 
4964, Zona I, Umuarama/PR. 
Sendo 576.30m² de área 
total.  Valor R$ 360.000,00. 
Interessados tratar pelos 
telefones (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa localizada na Rua 
Djean Garcia de Lima, n° 
4131, Parque Residencial 
Metropolitano, Umuarama/
PR. Contendo 110m² de 
área construída, 245m² 
área total, possuindo 1 
suíte, 2 quartos,  banheiro 
social, sala de TV, sala, 
área de serviço, cozinha e 
garagem. Valor R$380.000,00. 
Interessados tratar pelos 
telefones (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210.

LOTES 
RURAIS                                 

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Chácara localizada em Porto 
Camargo, com vista para 
o Rio Paraná. Com área 
de 2.000m² com matricula 
individualizada de 1.396m², 
contendo uma casa de 
Madeira (perfeita) com área 
de aproximadamente de 
80m² sendo  01 Suíte, 01 
Quarto, cozinha, despensa e 
varanda, todos os ambientes 
amplos. (construção perfeita) 
Quiosque com churrasqueira, 
despensa e lavado. Pomar 
e Piscina, casa mobiliada 
e com ar condicionado. 
Valor R$400.000,00. 
Interessados tratar pelos 
telefones (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210.

LOTES 
RURAIS                                

CASAS                                       
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Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº 507/2020
SÚMULA: Autoriza abertura Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação, Créditos Adicionais Especiais 
por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos 
Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
9610 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 220.000,00
4 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 - At. Básica
9594 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 75.000,00
9595 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 25.000,00
9596 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 25.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.073000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 - Média e Alta Compl.
9611 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 75.000,00
9612 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 25.000,00
9613 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 25.000,00
493 Bloco de Custeio da Saude - Estadual
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19- At. Básica
9597 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 75.000,00
9598 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 25.000,00
9599 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 25.000,00
1019 Bloco Custeio Ações Serv. Públ. Saúde – Coronavírus (COVID-19) - At. Básica
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.073000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 - Média e Alta Compl.
9617 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
9618 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 25.000,00
9619 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 75.000,00
1020 Bl. Cust. Ações Serv.Públ.Saúde–Média Alta Compl.-Coronavírus (COVID)
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos 
Adicionais Especiais por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 224.098,00 (duzentos e vinte e quatro mil e 
noventa e oito reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
092720003.2.009000 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
9606 3.1.90.03.00.00.00  PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 55.000,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
267820017.2.099000 Manutencao do Gabinete do Secretario dos Servicos Rodoviarios
9620 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.135,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.070000 Investimentos no Enfrentamento da Emergência COVID 19
9602 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19- At. Básica
9603 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
9604 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 15.000,00
9605 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 15.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19- At. Básica
9625 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 30.963,00
494 Bloco de Custeio das Acoes e Servicos Publicos de Saude
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
prováveis excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos – Descrição Valor
4 Apoio Financeiro aos Municípios – AFM 220.000,00
493 Bloco de Custeio da Saude – Estadual 250.000,00
1019 Bloco Custeio Ações Serv. Públ. Saúde – Coronavírus (COVID-19) - At. Básica 125.000,00
1020 Bl. Cust. Ações Serv.Públ.Saúde–Média Alta Compl.-Coronavírus (COVID) 125.000,00
Art. 4º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO
040910003.2.005000 Manutencao dos Servicos de Assessoria Juridica
50 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
70 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutencao da Divisao de Compras e Licitacoes
93 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.06 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutencao das Atividades da Procuradoria Municipal
123 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 1.500,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
174 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
197 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.01 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
133920011.2.096000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Cultura
239 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
316 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
329 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 12.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123670008.2.101000 Transferencias de Recursos Financeiros a Entidades Sem Fins Lucrativos
387 3.3.50.43.00.00.00  SUBVENCOES SOCIAIS 2.810,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
444 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 30.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.03 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE
103010014.2.106000 Manutencao da Divisao de Assistencia a Saude
583 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
624 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutencao da Divisao de Industria e Comercio
726 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
764 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 8.000,00
769 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   5.000,00
774 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA    15.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.02 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.102000 Manutencao do Departamento de Programas Sociais
812 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 13.135,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
854 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA    5.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistencia Social
869 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 190,00
876 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 13.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
485 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 30.963,00
494 Bloco de Custeio das Acoes e Servicos Publicos de Saude
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2224/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação, Créditos Adicionais Especiais por 
Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 507, de 28 (vinte e oito) de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) de abril de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos Adicionais Especiais por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$- 54.284,32 (cinquenta e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois 
centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
9610 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 48.686,32
4 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19- At. Básica
9597 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.598,00
1019 Bloco Custeio Ações Serv. Públ. Saúde – Coronavírus (COVID-19) - At. Básica
Art. 2º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação 
no valor de R$- 79.636,65 (setenta e nove mil, seiscentos e trinta e seis reais e sessenta e cinco centavos), mediante 
a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
092720003.2.009000 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
9606 3.1.90.03.00.00.00  PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 22.758,65
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
267820017.2.099000 Manutencao do Gabinete do Secretario dos Servicos Rodoviarios
9620 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.135,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19- At. Básica
9603 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19- At. Básica
9625 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 18.743,00
494 Bloco de Custeio das Acoes e Servicos Publicos de Saude
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos – Descrição Valor
4 Apoio Financeiro aos Municípios – AFM 48.686,32
1019 Bloco Custeio Ações Serv. Públ. Saúde – Coronavírus (COVID-19) - At. Básica 5.598,00
Art. 4º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
329 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.893,65
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
624 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
485 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 18.743,00
494 Bloco de Custeio das Acoes e Servicos Publicos de Saude
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1290/2020
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Inexigibilidade nº 2/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente, nomeado pela Portaria nº 66/2020 de 06/03/2020, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Inexigibilidade nº 2/2020, que tem por objeto a (o) O objeto da 
presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA R$ 4.839,80 quatro mil, oitocentos e trinta e nove reais e oitenta 
centavos
ANDRE ANTONIO VOLPATO R$ 8.386,00 oito mil, trezentos e oitenta e seis reais
APARECIDO CAMBUI DA SILVA R$ 7.487,10 sete mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e dez 
centavos
AUVERINA GOMES DA SILVA R$ 8.155,00 oito mil, cento e cinquenta e cinco reais
CARLOS EDUARDO MOURA R$ 9.108,00 nove mil, cento e oito reais
CINTIA POIATTE R$ 914,40 novecentos e quatorze reais e quarenta centavos
FERNANDO PEREIRA DO  NASCIMENTO R$ 4.440,40 quatro mil, quatrocentos e quarenta reais e quarenta 
centavos
JAIME EUGENIO MOREIRA R$ 3.265,40 três mil, duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos
JOSE ANTONIO PILEGI R$ 2.583,80 dois mil, quinhentos e oitenta e três reais e oitenta centavos
LAURINDO DE ANDRADE WERNEKI R$ 3.136,00 três mil, cento e trinta e seis reais
MARIA APARECIDA PEREIRA MANTOVANI R$ 2.901,00 dois mil, novecentos e um reais
MILTON DE ANDRADE R$ 1.532,40 um mil, quinhentos e trinta e dois reais e quarenta centavos
NILTON APARECIDO PILEGI R$ 2.436,20 dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 30 de abril de 2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 22/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 008/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 22 de FEVEREIRO 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GENTE CORRETORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representada pelo Sr. Marcelo 
Wais, portador do RG nº 7009036166 e do CPF nº. 632.005.380-15, residente na cidade de Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, resolvem firmar o presente 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 22/2018 para 
prestação dos serviços do objeto da Licitação Pregão Presencial nº. 008/2018, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 3º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 22/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 
(doze) meses para renovação da Apólice de Seguro dos veículos abaixo descrito, com base no Art. 57 §3º inciso I da 
Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 24/02/2020 à 23/02/2021.
Lote Quant. Descrição
1 01 Seguro de 100%, veículo Oficial, Marca Volkswagen Gol Trendilaine 1.6 4p FLEX, 2017-
2018 PLACA BBV-7687, RENAVAM 01140646653-pat. 8569 1.700,00
1 01 Seguro de 100%, veículo Oficial, Marca Volkswagen Gol Trendilaine 1.6 4p FLEX, 2017-
2018 placas BBV- 7689, RENAVAM 01140645908 CHASSI 9BWAB45U1JT099628 1.700,00
2 01 Seguro de 100%, veículo Oficial, Mercedes Benz Sprinter 515 Diesel 2017/2018.
CHASSI8AC906657JE134001 5.200,00
2 01 Seguro de 100%, veículo Oficial Marca Volkswagen Gol Trendilaine 1.6 4p FLEX, 2017-
2018 placas BBV-7685 1.700,00
03 01 Seguro de 100%, veículo Oficial Marca Mercedes Benz 415 CDI Sprinter 2018/2019 
Placa BDE 7A75 CHASSI BAC90663ke167375 RENAVAN 01196262575 2.567,24
CLÁUSULA SEGUNDA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente aditivo serão recursos oriundos da 
Fonte: Sec. de Agricultura –Gabinete do Secretário – 09.001.206080011.2.064.6690.39 Sec. De Saúde-Div. De Vig. 
Em Saúde– 06.003.103040006.2.034.3390.39 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica
Secr. De Educ. Cult. e Comum. – Gab. do Secretário – 05.001.123610005.2.021.3390.39.00.00
CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 23 de fevereiro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
GENTE CORRETORA S/A
MARCELO WAIS
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 48/2.020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 020/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO    TERMO DE RATIFICAÇAO DE 24/042020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
RODNEY DANILO PESENTI - MANUTENÇÃO EM APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS, inscrito no CNPJ sob nº. 
34.669.868/0001-09, neste ato representada pelo Sr. RODNEY DANILO PESENTI, portador (a) do RG nº 53246788, 
CPF nº. 803.463.329-15, residente na Av Celso Garcia Cid, na cidade de Londrina, Estado do PR, resolve firmar 
o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
020/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO DA CALANDRA DA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL, 
a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1 1,0 Manutenção da Calandra, com os seguintes serviços: Colocação de feltro, colocação de 
manta de poliéster, aplicação de cola especial, aplicação de parafina e deslocamento  2.100,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com 
o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa 
por Limite nº 020/2.020, vencido pela contratada. RODNEY DANILO PESENTI - MANUTENÇÃO EM APARELHOS 
ELETRODOMÉSTICOS.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: RODNEY DANILO PESSENTI - MANUTENÇÃO EM APARELHOS 
ELETRODOMÉSTICOS e de R$ 2.100,00( dois mil e cem reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 27/04/2020  e término em 24/08/2020, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº020/2.020”.Os pagamentos 
serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão da prestação dos serviços, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A  DIVISAO DE SAUDE
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 26  SECRETARIA DE SAUDE 10616234  HospSUS Estadual  339039170000  MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS
Altônia-PR., 27/04/2020

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 073/2020, DE 29 DE ABRIL DE 2020
 SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA LUCIMAR CARDOSO COSTA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob nº 68/2020, no dia 24 de abril de 2020, devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, a Servidora 
LUCIMAR CARDOSO COSTA, inscrita da CI/RG sob nº 8.924.937-6/PR e CPF sob nº 037.090.239-47, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA DO ENSINO INFANTIL, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, referente ao quinquênio JUN/2008 a JUN/2013, com fruição no período de 1º de maio a 31 de julho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.30/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e CRUZEIRO COMÉRCIO VAREJISTA DE GPL. OBJETO: Aquisição de GLP - Botijao 13KG e GLP - 
Cilindro 45KG, para atender os departamentos do Município.
               .FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 07/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO08.002.082441501.2064339030934       8.790,05 223 Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO07.001.123611400.2011339030103      21.500,00 157 Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO09.001.206061600.20173390301000       1.290,00 248 Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO03.001.041221100.20033390301000       1.290,00 13 Administração
MATERIAL DE CONSUMO05.001.103011500.2022339030303       2.580,00 92 Saúde
Total      35.450,05
R$ 22.715,00 (vinte e dois mil setecentos e quinze reais).- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura 
CRUZEIRO COMÉRCIO VAREJISTA DE GPL.  Data: 31 DE MARÇO DE 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.31/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e S A TOTOLI MAZIEIRO. OBJETO: Aquisição de GLP - Botijao 13KG e GLP - Cilindro 45KG, para 
atender os departamentos do Município.
               .FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 07/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO08.002.082441501.2064339030934       8.790,05 223 Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO07.001.123611400.2011339030103      21.500,00 157 Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO09.001.206061600.20173390301000       1.290,00 248 Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO03.001.041221100.20033390301000       1.290,00 13 Administração
MATERIAL DE CONSUMO05.001.103011500.2022339030303       2.580,00 92 Saúde
Total      35.450,05
R$ 4.305,00 (quatro mil trezentos e cinco reais).- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura S A TOTOLI 
MAZIEIRO.  Data: 31 DE MARÇO DE 2020.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 29/2020, DE 30 DE ABRIL DE 2020
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ESTABELECE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 
N° 24/2020.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 
24/2020, de 15 de abril de 2020, que trata de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, resolve,
TORNAR PÚBLICO:
I - A homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 24/2020, para preenchimento 
de 01 (uma) vaga de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com formação de cadastro de reserva, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, conforme segue:
NºINSCR. CANDIDATO DOC./RG PONTOS CLASSIF.
01 MARINALVA DA S. BRANDÃO SOUZA 9.489.189-2/PR 80,0 1º
04 LENI FRANCIELI DE OLIVEIRA 9.268.328-1/PR 77,7 2º
03 ADRIANO WILLIAN PISAIA 10.187.385-4/PR 57,0 3º
05 NATIELY ALVES RAMOS 13.233.838-8/PR 25,0 4º
02 SANTA DIAS DA SILVA 5.913.065-0/PR 10,0 5º
II - O prazo de validade da presente seleção será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, conforme 
as necessidades da administração pública.
III - A convocação para assinatura do contrato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
IV - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 30 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 088/2020 DE 30 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2020 – 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 08/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 43/2020
-Modalidade: Inexigibilidade nº 08/2020
-Objeto: O credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área de Saúde, pelos preços predefinidos 
no Processo de Credenciamento nº 03/2019, de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 
05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: RENATA BATISTA DE MOURA DEVICO, perfazendo um total de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), a saber:
ITEM QUANT. INCENTIVOS PARA CIRURGIA Vlr Unit Vlr Total
206 200 Nutricionista / Consulta médica  R$60,00  R$ 12.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 067/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: REVOGA A PORTARIA N° 025/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o Requerimento protocolado sob nº 63/2020, de 24 de abril de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR, a partir de 30 de abril de 2020, a Portaria n° 025/2017, de 27 de fevereiro de 2017, que designou a 
Servidor ANTÔNIO LEANDRO DE OLIVEIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 14.731.022 SESP/SP e CPF nº 085.979.188-
29, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista Nível III, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DETRAN, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 069/2020, DE 29 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA ROSELI EUGÊNIO SIMÕES EVANGELISTA, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob nº 73/2020, no dia 29 de abril de 2020, devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, a Servidora ROSELI 
EUGÊNIO SIMÕES EVANGELISTA, inscrita na Cédula de Identidade com RG n.º 4.285.537-5 SSP/PR e CPF n.º 
038.578.629-80, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, referente ao quinquênio MAR/2010 a MAR/2015, com fruição no período 
de 1º de maio a 31 de julho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA N° 070/2020, DE 29 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR ANTÔNIO LEANDRO DE OLIVEIRA, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
3.O Requerimento protocolado sob nº 63/2020, no dia 24 de abril de 2020, devidamente instruído e tramitado;
4. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, ao Servidor 
ANTÔNIO LEANDRO DE OLIVEIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 14.731.022 SESP/SP e CPF nº 085.979.188-29, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista Nível III, lotado na Secretaria de Administração, referente ao 
quinquênio AGO/2001 a AGO/2006, com fruição no período de 1º de maio a 31 de julho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA N° 071/2020, DE 29 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA MARIONICE EUGÊNIO SIMÕES, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
5. O Requerimento protocolado sob nº 74/2020, no dia 29 de abril de 2020, devidamente instruído e tramitado;
6. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, a Servidora 
MARIONICE EUGÊNIO SIMÕES, portadora do RG n° 4.558.307-4 SSP/PR e CPF nº 685.359.459-20, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, referente ao quinquênio AGO/2006 a AGO/2011, com fruição no período de 1º de maio a 31 de 
julho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA N° 072/2020, DE 29 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR LUIZ TADEU MARIN, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
7. O Requerimento protocolado sob nº 66/2020, no dia 24 de abril de 2020, devidamente instruído e tramitado;
8. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, ao Servidor LUIZ 
TADEU MARIN, inscrito na CI/RG sob n.º 1.366.422-6 SSP/PR e CPF nº 369.106.789-15, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista Nível III, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, referente ao 
quinquênio AGO/2001 a AGO/2006, com fruição no período de 1º de maio a 31 de julho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul  
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DECRETO Nº 086/2020 DE 28 DE ABRIL DE 2020 
 

SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO 
FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 003/2011, dando outras 
providências. 

 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e de 
conformidade com o Requerimento protocolado pela Secretaria Municipal de 
Educação, 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com 

Avanço de Classe a PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, 
reenquadrando-a na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 
003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores: 

 
Nome Período 

de Avaliação 
Carga 

Horária 
 

Nível 
Classe 
anterior 

Classe 
atual 

 
Rosemery Barbosa do Nascimento Capelatti 

27/04/2018 
 a  

27/04/2020 

 
20 h 

 
C 

 
5 

 
6 

 
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a 

providenciar o devido registro e reenquadramento a partir do mês de maio de 2020. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
abril de 2020. 

 
 
 
 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 090/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2358/2019 e artigo 18 da Lei Municipal 2351/2019 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2358/2019 e artigo 18 da Lei Municipal 2351/2019 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2019, no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do hospital municipal
498 2597 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 20.000,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2019 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de abril de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 038/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: veículo 
utilitário tipo PICK UP, Fabricação/Modelo 2019/2020 (novo, zero km), motorização mínima 1.4, potência mínima de 
88 cv (e) e 85 cv (g), com capacidade para 2 passageiros e 600 kg de carga. - lote n.º 001.
DO VALOR: O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 51.200,00 (cinquenta e um mil e 
duzentos reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, 
após a recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes.
DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura deste 
contrato.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de sua assinatura.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Abril de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
FÁBIO MIGUEL LAIZ
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:
            RG n.º                                                                RG n.º

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 06/04/2020, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 013/2020, que tem por objeto a contratação de uma empresa 
habilitada para o fornecimento de um veículo utilitário novo, 0 km, tipo pick up, conforme Projeto n.º 038, montante 
SEDU 2019/147 – Fundo Perdido, em favor da seguinte proponente:
FORNECEDOR: VOLKSWAGEM DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 Veículo utilitário tipo PICK UP, Fabricação/Modelo 2019/2020 (novo, zero km), motorização mínima 1.4, 
potência mínima de 88 cv (e) e 85 cv (g), com capacidade para 2 passageiros e 600 kg de carga. Und 
1 51.200,00 51.200,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 51.200,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Abril de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcha
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 030
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09h:00 do relógio afixado no referido departamento no dia 15/ 05/ 2020, a Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 15/ 05/ 2020 as 09h:30m, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição futura e parcelada de materiais 
médicos hospitalares para uso nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone: (44) 3675-
1122 \ 3675-4300, E-mail: jhow@cidadegaucha.pr.gov.br e duane@cidadegaucha.pr.gov.br. 
Cidade Gaúcha – PR; 28 de Abril de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro Preço N.º 36/2020
Processo Licitatório nº 69/2020
DATA DA ABERTURA.:. 14/05/2020
HORÁRIO.: 08:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Solicito aquisição de materiais odontológicos para abastecimento do Centro Odontológico..
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
352.718,06 Trezentos e Cinquenta e Dois Mil, Setecentos e Dezoito Reais e Seis Centavos
TIPO: Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Por item
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA 
PRAZO DE ENTREGA: em ate 15 dias – Conforme autorização de compras expedido pelo Departamento de 
Compras/Licitações.
Cruzeiro do Oeste,  30/04/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
Pregoeira
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2020 - INEXIGIBILIDADE
  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa AYDAR QUADRADO CLINICA MEDICA LTDA - ME, 
para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas e procedimentos 
ambulatoriais e cirurgias a nível hospitalar na especialidade de otorrinolaringologia, conforme edital de chamamento 
público nº 001/2020 e 002/2020 e 007/2020 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes da tabela 
do CISA , com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 015/2020  anexo. Em 29 de Abril de 
2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2020 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa MAGNANI BERNARDI & CIA LTDA - ME., para prestação 
de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de Dermatologia 
exames/procedimentos conforme edital de chamamento público nº 001/2020 e 003/2020 - credenciamento de serviços 
de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 016/2020  anexo. Em 29 de Abril 
de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESUMO DE ADITIVOS , CONTRATOS
Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 035/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 035/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 09 de maio de 2021.

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 036/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 036/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 09 de maio de 2021.

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 056/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: D  DOS SANTOS FURLAN – CLINICA FONOAUDIOLOGIA -ME
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 056/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 08 de maio de 2021.

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 076/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ANTARES SERVIÇOS MÉDICOS E ASSESSORIA LTDA -, EPP
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 076/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 31 de maio de 2021.

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 024/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. T. MEYER & CIA  LTDA - EPP
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 024/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 02 de maio de 2021

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 031/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: LUARA MARIA BEDATTY
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 031/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 16 de maio de 2021

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 032/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. V. TEOLOGIDES & CIA LTDA - ME
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 032/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 22 de maio de 2021

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 038/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA  LTDA - EPP
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 038/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 06 de maio de 2021

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 040/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. DOS SANTOS FABRIS
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 040/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 06 de maio de 2021

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 046/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:SASU – SERVIÇO DE APOIO A SÁUDE DE UMUARAMA LTDA.
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 046/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 24 de maio de 2021

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 047/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: T. CARPEJANI TOMAZ
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 047/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 24 de maio de 2021

Termo Aditivo n 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 050/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C. M. DE ALMEIDA CLINICA MEDICA.
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 050/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 29 de maio de 2021

Termo Aditivo n 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 051/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLINICA MEDICA LMS FERREIRA EIRELI - EPP
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 051/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 31 de maio de 2021

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 052/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 052/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 01 de maio de 2021

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 036/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: LIMA & WATARI SS
Objeto:   Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 036/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 10 de abril de 2021.

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 045/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: GAZIM & VIEGAS S/S ME
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 045/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 22 de maio de 2021. .

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 029/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: GOIOMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 029/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 04 de maio de 2021.

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 041/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. F. MARSON DO PRADO - FONOAUDIOLOGIA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 041/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 08 de maio de 2021.

Termo Aditivo n 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 028/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: BELCLIN CLINICA MEDICA EIRELI
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 028/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 04 de maio de 2021.

Contrato de prestação de serviços nº 023/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: A. R. T. CLINICA MEDICA LTDA - ME
Objeto:   O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a disponibilização de médico infectologista 
– 20 horas semanais, para prestação de serviços (consultas, diagnóstico e acompanhamento) a pacientes com 
doenças infecto contagiosa e investigação de todos os contatos do paciente, para atendimento nas dependências 
do CISA
Valor: 90.000,00 (Noventa mil reais ) anual
Prazo: início em 22 de abril de 2020 e término em 22 de abril de 2021.
Fundamentação: Pregão presencial  n° 004/2020
Umuarama, 30 abril de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com data de 21 de abril 
de 2020, refere-se ao EXTRATO DO CONTRATO 80/2020.
Onde se lê Prazo de Execução: 3 meses, iniciando em 15 de abril 2020 encerrando –se em 14/07/2020 (quatorze 
dias de Julho de 2020).
CORRETO lê-se Prazo de Execução: 4 meses, iniciando em 15 de abril 2020 encerrando –se em 14/08/2020 
(quatorze dias de Agosto de 2020).
 Cruzeiro do Oeste, 30 de Abril de 2020.
Rosana Jesus de Souza
Presidente Comissão

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 22/2020
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE DISPENSA 07/2020, dando outras 
providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 008/2020 de 
04 de fevereiro de 2020, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 07/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 25/2020, que 
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/VencedorValor R$Valor R$ por extensoCondições de pagamentoLote
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRRAFOS950,00Novecentos e cinquenta reais15 dias após 
emissão do documento fiscal001
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
 Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 30 de abril de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/2020
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE DISPENSA 08/2020, dando 
outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 008/2020 
de 04 de fevereiro de 2020, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 08/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
26/2020, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÃO (TELEFONE FIXO) PARA O PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE POR 
UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/VencedorValor R$Valor R$ por extensoCondições de pagamentoLote
OI S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL3.500,00Três mil e quinhentos reais15 dias após emissão do 
documento fiscal001
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida 
neste Decreto.
 Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 30 de abril de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 162/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 29/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
 D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 
de 03/12/2019, publicado em 04/12/2019, que tem por objeto contratação de prestação de serviços emergencial 
para exercer a função de pulverizador na barreira sanitária e controle de entrada e saída de veículos cidade, junto à 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos pelo período de 01 mês..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
PROPONENTE: VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
ADEMIR VICENTE MOREIRAR$ 1.400,00 Um mil e quatrocentos reais
WELLINGOTN CARLOS BATISTA DA CUNHA R$ 1.400,00 Um mil e quatrocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 28 de abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 163/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 30/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
 D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 de 
03/12/2019, publicado em 04/12/2019, que tem por objeto contratação de prestação de serviços emergenciais para 
exercer a função de serviços gerais na área da limpeza pública para o combate coronavirus (covid-19) e substituição 
de servidores com mais de 60 anos de idade e aqueles com imunodeficiência conforme os decretos federal nº10.282, 
13.979 e decreto municipal nº 86,110,113,118 pelo período de 04 meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
PROPONENTE: VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
ADILSON VICENTE MOREIRAR$ 5.200,00 Cinco mil duzentos reais
ROBERTO CAETANO DA SILVA FILHOR$ 5.200,00 Cinco mil duzentos reais
JUVENILSON SOFIENTINI RODRIGUESR$ 5.200,00 Cinco mil duzentos reais
ALLAN HENRIQUE TEIXEIRA DOS SANTOS R$ 5.200,00 Cinco mil duzentos reais
WILLIAN RENATO PAGANARDI NASCIMENTO R$ 5.200,00 Cinco mil duzentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 28 de abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 167/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 31/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
 D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 de 
03/12/2019, publicado em 04/12/2019, que tem por objeto aquisição de materiais de EPI, mascaras tripla e mascaras 
n95, para ser utilizadas pelo profissionais de saúde, COVID19.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
PROPONENTE: VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO H TEIXEIRA DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS EIRELLIR$ 
105.00,00 Cento cinco mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL,30 de abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 90/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: DAIANE KELLY MEDEIROS
Sede: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
nº 22/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação temporária pelo período de 03 meses. Sendo de 02 (dois) Enfermeiros 
e 02 Técnicos de Enfermagem para o fortalecimento da atenção primária do município no enfrentamento do atual 
período epidemiológico, como a epidemia municipal de dengue e a pandemia mundial de Corona vírus.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.262,99 (Onze Mil, Duzentos e Sessenta e Dois 
Reais e Noventa e Nove Centavos).
Data da assinatura do contrato: 24/04/2020
Vigência do contrato: 23/07/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 91/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: VANESSA RUHMANN
Sede: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
nº 22/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação temporária pelo período de 03 meses. Sendo de 02 (dois) Enfermeiros 
e 02 Técnicos de Enfermagem para o fortalecimento da atenção primária do município no enfrentamento do atual 
período epidemiológico, como a epidemia municipal de dengue e a pandemia mundial de Corona vírus.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.262,99 (Onze Mil, Duzentos e Sessenta e Dois 
Reais e Noventa e Nove Centavos).
Data da assinatura do contrato: 24/04/2020
Vigência do contrato: 23/07/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 92/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: PATRICIA DA SILVA SANTOS NASCIMENTO
Sede: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
nº 22/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação temporária pelo período de 03 meses. Sendo de 02 (dois) Enfermeiros 
e 02 Técnicos de Enfermagem para o fortalecimento da atenção primária do município no enfrentamento do atual 
período epidemiológico, como a epidemia municipal de dengue e a pandemia mundial de Corona vírus.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.839,44 (Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais 
e Quarenta e Quatro Centavos).
Data da assinatura do contrato: 27/04/2020
Vigência do contrato: 26/07/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 93/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: PAMELA KAROLAINE MARCHEZINI DA SILVA
Sede: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
nº 22/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação temporária pelo período de 03 meses. Sendo de 02 (dois) Enfermeiros 
e 02 Técnicos de Enfermagem para o fortalecimento da atenção primária do município no enfrentamento do atual 
período epidemiológico, como a epidemia municipal de dengue e a pandemia mundial de Corona vírus.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.105,85 (Cinco Mil, Cento e Cinco Reais e Oitenta 
e Cinco Centavos).
Data da assinatura do contrato: 27/04/2020
Vigência do contrato: 26/07/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 509/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SIMONE DE SOUZA MARTINS ARAÚJO CPF. nº 025.102.779-10, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de 
Licença Prêmio regulamentares, referente ao quinquênio 05/08/13 a 04/08/18, a contar do dia 20/04/20 a 19/05/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 535/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, junto da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorRGCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de ferias
Dalva Clemente843.734.319-49Servente03/04/2019 – 02/04/2020
(10 dias) restantes
09/04/2020 a 18/04/2020
Marli Minelli dos Santos000.467.659-99Aux. Serviços Gerais03/04/2019 – 02/04/2020
(10 dias) restantes09/04/2020 a 18/04/2020
Elizaldete Ramos dutra Colnago026.750.989-81Merendeira03/04/2019 – 02/04/2020
(10 dias) restantes09/04/2020 a 18/04/2020
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
 Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 537/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorRGCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de Licença Prêmio
Alzenir dos Santos651.884.979-72Zeladora10/03/10 – 09/03/15
(30 dias) restantes
22/04/20 a 21/05/20
Silvana Batista Rodrigues065.512.969-50Auxiliar de Serviços Gerais14/02/12 a 13/02/17
(30 dias) regulamentares
22/04/20 a 21/05/20
Sirlene Pereira de Lima027.958.019-30Merendeira01/08/13 a 31/07/18
(30dias) regulamentares22/04/20 a 21/05/20
Solange da Silva Porto Zani930.045.759-49Auxiliar de Biblioteca30/03/11 a 29/03/16
(30 dias) restantes22/04/20 a 21/05/20
Cleodenice Apª Rodrigues815.067.919-72Zelador03/04/10 a 02/04/15
(30 dias) regulamentares
22/04/20 a 21/05/20
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 538/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EDILENE MACHADO DA CRUZ SANTOS CPF. nº 020.113.809-36, ocupante do cargo de 
Agente de Saúde – Dengue, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 01/02/19 a 31/01/20 a contar do dia 04/04/2020 a 23/04/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 539/2020

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorRGCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de ferias
Kelen Kristiany Sanches de Melo023.644.439-54Auxiliar de Serviços Gerais27/07/19 – 26/07/20
(10dias) restantes22/04/20 a 01/05/20
Rosileni Apª da Silva Nunes Macena068.218.539-67Auxiliar de Serviços Gerais01/08/19 – 31/07/20
(20dias) restantes22/04/20 a 11/05/20
 Registre-se  Publique-se  Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 540/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, aos Servidores lotados na Escola Municipal Tasso da Silveira, Junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de Licença Prêmio
IVONE DE FATIMA DA SILVA033.766.769-17Auxiliar de Serviços Gerais01/09/09 – 31/08/14
(30 dias) restantes29/04/20 - 28/05/20
JOSE PINTO DE ABREU361.529.519-68Auxiliar de Serviços Gerais01/02/01 – 31/01/06
(30 dias) restantes
29/04/20 - 28/05/20
MARLI FRANCISCO DA SILVA865.971.249-87Auxiliar de Serviços Gerais01/02/11 – 31/01/16
(20 dias) restantes
29/04/20 - 28/05/20
OZANA APARECIDA MARTINS LINS023.527.719-35Merendeiro01/08/13 – 31/07/18
(30 dias) regulamentares
19/04/20 – 18/05/20
ROSANGELA ALVES DA SILVA871.993.949-34Zelador03/04/05 – 02/04/10
(30 dias) regulamentares29/04/20 - 28/05/20
SUELY DA SILVA ROMAO DE LIMA935.152.949-53Zelador10/03/05 – 09/03/10
(30 dias) restantes
19/04/20 – 18/05/20
FRANCIELE APª DOMIGOS060.778.849-60Auxiliar Administrativo01/08/13 – 31/07/18
(30 dias) regulamentares04/05/20 – 02/06/20
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 541/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANGELINA ZAMPRONIO DA CRUZ CPF. nº 033.978.899-28, ocupante do cargo de 
Servente, da Escola Municipal de Educação Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 10(dez) dias de Férias restantes, referente ao período aquisitivo 03/04/2018 a 02/04/2019, 
a contar do dia 22/04/2020 a 01/05/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 542/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANGELINA ZAMPRONIO DA CRUZ CPF. nº 033.978.899-28, ocupante do cargo de 
Servente, da Escola Municipal de Educação Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/04/2019 a 
02/04/2020, a contar do dia 04/05/2020 a 02/06/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 543/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de Licença Prêmio
JUDITH DE OLIVEIRA834.228.549-91Servente01/05/2006 a 30/04/2011
(30 dias) restantes22/04/2020 a 21/05/2020
SONIA MARIA DE OLIVEIRA795.049.739-49Auxiliar de Serviços Gerais01/02/2006 a 31/01/2011
(30 dias) regulamentares22/04/2020 a 21/05/2020
ELZA SILVA CAMILO795.049.739-49Auxiliar de Serviços Gerais22/03/2001 a 21/03/2006
(30 dias) regulamentares22/04/2020 a 21/05/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 544/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de Licença Prêmio
Maria José Matias000.467.339-57Auxiliar de Serviços Gerais01/02/2001 – 31/01/2006
(30 dias) regulamentares22/04/2020 – 21/05/2020
Marta Conceição da Cruz Santos617.445.499-15Servente03/04/2005-02/04/2010
(30 dias) regulamentares
22/04/2020 – 21/05/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 545/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas na Escola Municipal Rocha Pombo ,junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de férias
Nilda Aparecida Maia044.316.399-50Merendeiro18/06/19 – 17/06/20
(10 dias) restantes09/04/20 – 18/04/20
Sirlene dos Santos870.522.709-78Servente03/04/19 – 02/04/20
(10 dias) restantes09/04/20 – 18/04/20
Roseli Claudina da Silva822.580.159-87Auxiliar de Serviços Gerais23/02/19 –
22/02/20
(20 dias) regulamentares09/04/20 – 28/04/20
Roseli Galvão da Silva916.512.559-20Auxiliar de Serviços Gerais05/02/18 – 04/02/19
(30 dias) regulamentares24/04/20 – 23/05/20
Edileuza Almodovar Rodrigues668.922.609-34Secretária Escolar01/05/19 – 30/04/20
(30 dias) regulamentares04/05/20 – 02/06/20
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 547/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas na Escola Municipal Rocha Pombo ,junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo Licença Prêmio
Nilda Aparecida Maia044.316.399-50Merendeiro18/06/12 – 17/06/17
(30 dias) Restantes22/04/20 – 21/05/20
Selmara Margarida Janatto031.917.289-96Auxiliar de Serviços Gerais18/06/12 – 17/06/17
(30 dias) restantes09/04/20 – 08/05/20
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 548/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, às servidoras lotadas na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor
CPFCargoPeríodo AquisitivoPeríodo de Gozo
Erica Palmeira055.177.689-70Aux. de Biblioteca23/08/10 – 22/08/15
(30 dias) Regulamentares22/04/20- 21/05/20
Maria Vardelice B. Saulin018.269.549-29Aux.Serviços Gerais02/08/13 – 01/08/2018
(30 dias) regulamentares22/04/20- 21/05/20
Marlene Alves de Lima.Oliveira037.760.369-40Aux.Serviços Gerais11/03/14 a 10/03/19
(30 dias) regulamentares22/04/20- 21/05/20
Matilde da Silva Alonso
582.505.229-15Merendeira08/04/14 a 07/04/19
(30 dias) regulamentares22/04/20- 21/05/20
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 549/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANIA APARECIDA PROENCA CPF. nº 073.999.269-48, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio 
regulamentares, referente ao quinquênio de 23/10/14 à 22/10/19, a contar do dia 27/04/20 a 25/06/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 550/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZILDA DOS SANTOS ALENCAR CPF. nº 982.068.429-34, ocupante do cargo de Zeladora, 
junto a Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
10/03/17 a 09/03/18 a contar do dia 01/04/20 a 15/04/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 551/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CUSTODIA FERREIRA CARMINATTI CPF. nº 740.065.689-91, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 28/04/17 a 27/04/18 a contar do dia 15/04/20 a 29/04/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 552/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas no Centro de Educação Infantil Lions Clube da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo
Sueli Gonçalves628.304.739-49Zeladora10/03/10 – 09/03/15
(30 dias) regulamentares22/04/2020 a 21/05/2020
Maria Apª de Campos794.818.419-87Merendeira20/02/15 – 19/02/20
(30 dias) regulamentares22/04/2020 a 21/05/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 553/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro de Educação Infantil Lions Clube da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de férias
Claudenice dos Santos Anjos647.511.809-59Servente10/03/18 – 09/03/19
(10 dias) restantes
10/03/19 – 09/03/20
(10 dias) regulamentares09/04/2020 a 18/04/2020
19/04/2020 a 28/04/2020
Marcia Cristina Dosso Oliveira794.552.559-87Servente10/03/18 – 09/03/19
(10 dias) restantes
10/03/19 – 09/03/20
(10 dias) regulamentares09/04/2020 a 18/04/2020
19/04/2020 a 28/04/2020
Rosa Maria Gobbi dos Santos903.863.619-91Servente03/04/18 – 02/04/19
(10 dias) restantes
03/04/19 – 02/04/20
(10 dias) regulamentares09/04/2020 a 18/04/2020
19/04/2020 a 28/04/2020
Sueli Gonçalves628.304.739-49Zeladora10/03/19 – 09/03/20
(10 dias) regulamentares09/04/2020 a 18/04/2020
Maria Apª de Campos794.818.419-87Merendeira20/02/19 – 19/02/20
(10 dias) regulamentares09/04/2020 a 18/04/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 554/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora HERICA KALINA ALARCON KLAS CPF. nº 994.478.439-72, ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 05/07/17 a 04/07/18 a contar do dia 22/04/20 a 21/05/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 555/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorRGCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de ferias
Samuel Lopes Rodrigues795.595.499-87Vigia02/04/18 – 01/04/19
(10 dias) restantes29/04/20 – 08/05/20
Daniel Jorge de Carvalho091.640.509-55Auxiliar Administrativo13/01/19 a 12/01/20
(30 dias) regulamentares30/04/20 – 29/04/20
 Registre-se  Publique-se  Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 558/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
SUPRIMIR retroativamente a contar do dia 10 de Março de 20, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas semanais, 
a servidora VANDA APARECIDA BUENO SANTANA CPF: 785.971.619-49, na Escola Municipal de Amaral Fontoura, 
conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
 Registre-se  Publique-se  Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 559/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
ATRIBUIR retroativamente a contar do dia 11 de Março de 2020, Jornada Suplementar de 20(vinte) horas semanais, 
a servidora VANDA APARECIDA BUENO SANTANA, CPF: 785.971.619-49, á disposição da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
 Registre-se  Publique-se  Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 560/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
INFORMAR QUE a servidora relacionada abaixo, a contar retroativamente do dia 11 de Março de 2020, PRESTARÁ 
SERVIÇOS para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, no Museu de Paleontologia, 
dispondo do direito de voltar à sua instituição educacional de origem depois de cessado o motivo que originou a sua 
convocação e designação, conforme Lei Complementar n° 006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste:
NOMECPFCARGOINSTITUIÇÃO DE ORIGEM
Vanda Aparecida Bueno Santana785.971.619-49Professor 20hEscola Municipal Amaral Fontoura
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 561/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTIANE SANTOS, CPF. nº 095.054.959-27, ocupante 
do cargo de Agente de Saúde, Dengue CLT, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 25/04/2020 a 
21/10/2020, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 562/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora VERONICA PEREIRA DOS SANTOS CORREIA CPF. nº 
062.555.989-42, ocupante do cargo de Chefe de Departamento, Divisão de Recursos 
Humanos, junto a Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/12/17 a 01/12/18, a contar  do dia 
30/04/20 a 29/05/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 089/2020 DE 30 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 44/2020 – MODALIDADE DISPENSA Nº 12/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 44/2020
-Modalidade Dispensa: nº 12/2020
-Objeto: Aquisição de máscaras de proteção dupla de tecido, para a prevenção e 
controle de contaminação do novo Coronavírus COVID-19, para distribuição gratuita 
para população de nosso Município.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: J C QUINHONE ATACADISTA, 
perfazendo um montante de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de abril 
de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 67/2020
 De 30 de abril de 2020
SUMULA: “Anula o Procedimento Licitatório na Modalidade Pregão Presencial n° 
13/2020”.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e, 
CONSIDERANDO que a Administração Pública, nos termos da súmula 473 do STF, 
tem o dever anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem 
ilegais.
R E S O L V E:
Art. 1º. ANULAR o Procedimento Licitatório na Modalidade Tomada de Preços n° 
13/2020.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos trinta dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte (30/04/2020).
Joao Jorge Sossai
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
N.º 23/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ALESSANDRA 
CRISTINA XAVIER RODRIGUES 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, 
inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. ALESSANDRA CRISTINA 
XAVIER RODRIGUES, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Carmona 
Peres, 210, Parque Ana Laura I, neste município de Douradina, Estado do Paraná, 
portadora da C.I.R.G-nº-8.516.861-4-SSP-PR e do CPF-038.612.219-93, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, 
parágrafo 1.2, do Edital n.º 85/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, 
tem por objetivo prorrogar até 31/07/2020 o Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado n.º 23/2020. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho originário. 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias, para um só efeito legal. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte. (30/04/2020). 
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
ALESSANDRA APARECIDA XAVIER RODRIGUES 
Contratada 
Testemunhas: 
                          
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
N.º 24/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E EDILMA 
APARECIDA DE BRITO 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, 
inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. EDILMA APARECIDA DE 
BRITO, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Estrada Pereieinha, sítio 
Guaritá, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-
7.856.286-2-SSP-PR e do CPF-042.670.519-09, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, 
parágrafo 1.2, do Edital n.º 85/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, 
tem por objetivo prorrogar até 31/07/2020 o Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado n.º 23/2020. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho originário. 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias, para um só efeito legal. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte. (30/04/2020). 
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA 
JOÃO JORGE SOSSAI 

Prefeito Municipal 
EDILMA APARECIDA DE BRITO 
Contratada 
Testemunhas: 
                         
PORTARIA N.º 186 
De 30/04/2020 
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORES MUNICIPAIS 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base no art. 7º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe 
sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO requerimentos e apresentação dos respectivos certificados; 
RESOLVE 
CONCEDER promoção por conhecimento aos servidores municipais efetivos abaixo 
relacionados, enquadrando-os na nova Classe, de acordo com cada Grupo: 
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO 
NOME DOCUMENTO CARGO CLASSE 
MARIA APARECIDA RODRIGUES 037.999.229-97 AUX.DE SERVIÇOS GERAIS B 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte. (30/04/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 187 
De 30/04/2020 
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORES MUNICIPAIS 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe 
sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO requerimentos e apresentação dos respectivos certificados; 
RESOLVE 
CONCEDER promoção por conhecimento aos servidores municipais efetivos abaixo 
relacionados, enquadrando-os na nova Referência, de acordo com cada Grupo: 
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO 
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA 
CARLOS ALBERTO DA SILVA 044.240.679-71 MOTORISTA 27 
CASSIA DARLI DA SILVA PRADO 043.367.139-44 AUX.DE SERVIÇOS GERAIS 09 
CRISTINA MALINSKI DA SILVA 062.780.809-31 AUX.DE SERVIÇOS GERAIS 15 
CECILIA CAVALCANTE BORBA 759.072.329-00 AUX.DE SERVIÇOS GERAIS 11 
LEONILDO TREVIZANUTO 350.244.459-53 MOTORISTA 29 
MARIA APARECIDA RODRIGUES 037.999.229-97 AUX.DE SERVIÇOS GERAIS 04 
ROSELY DA SILVA MEDEIROS 015.397.589-07 AUX.DE SERVIÇOS GERAIS 15 
ROSINEI APARECIDA DA CRUZ 
GOMES 

017.237.219-48 AUX.DE SERVIÇOS GERAIS 15 

TATIANE LUNA DE ALMEIDA 
VIEIRA 

067.620.019-20 AUX.DE SERVIÇOS GERAIS 04 

VIVIANA DOMINGOS DA SILVA 055.963.529-00 AUX.DE SERVIÇOS GERAIS 08 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte. (30/04/2020). 
João Jorge Sossai 

Prefeito Municipal 
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE CERTAME PÚBLICO
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 023/2020
PROCESSO Nº 056/2020
DATA PREVISTA PARA ABERTURA DO CERTAME:12.05.2020 ÁS 09:00 HS.
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, torna público, consoante 
descreve as Súmulas 346 e 473 do STF, bem como o que disciplina o art. 49 da Lei 
Federal nº-8.666/93, tendo em vista a constatação de inconsistências e nulidades 
no edital, e termo de referência que podem macular todo o processo licitatório, 
visando principalmente o atendimento ao interesse público, pelo que decide  A N 
U L A R o Certame Público denominado LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL SRP nº 023/2020, que visava a futura e eventual contratação de 
empresa de engenharia elétrica para instalação/substituição de luminárias existentes 
por luminárias de LED na cidade de Francisco Alves, conforme projeto anexo ao 
processo,  de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do Município de Francisco Alves, Paraná.
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a aquisição 
do objeto em questão.
Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.
Francisco Alves -PR, 29 de Abril de 2020.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO
Portaria n° 002/2020
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o TERCEIRO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA. - EPP.
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa CALL ECG SERVIÇOS DE 
TELEMEDICINA S/C LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 04.071.210/0001-21, com 
sede à Rua Nestor Guimarães, n.º111, Esquina Coronel Dulcídio, 8º andar, sala n.º 84, 
Vila Estrela, Edifício Corporate Center, CEP: 84040-130, na cidade de Ponta Grossa, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª LILIANA ELIAS PENA PILATTI, 
brasileira, casada, portadora do CPF/MF Nº 175.820.468-03 e do RG N.º 10.151.723-
3 SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente 
do Pregão Presencial 027/2017, nos termos das cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as 
cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula quarta 
parágrafo TERCEIRO do contrato original nº 054/2017que vem acrescer R$ 10.140,00 
(dez mil cento e quarenta reais) do valor original deste instrumento contratual, 
perfazendo o valor total de R$ 40.560,00 (quarenta mil quinhentos e sessenta reais).
As partes resolvem, além disso, alterar a cláusula que trata do período de vigência 
do contrato original que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo o período até 
29/05/2021 (vinte e nove de maio de dois mil e vinte e um).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 054/2017.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas.
FRANCISCO ALVES – PR, 28 DE ABRIL DE 2020.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA. - EPP
CNPJ n.º 04.071.210/0001-21
Contratada
LILIANA ELIAS PENA PILATTI
Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                         CPF: 066.655.529-00
EXTRATO DE DISPENSA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 064/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2020.
Objeto: aquisição e instalação de fachada em ACM, lona fachada, película solar 
protetora e toldo cobertura em lona, conforme necessidade da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: CWIK & CWIK LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ n°: 
04.898.604/0001-58, com sede na Rua Mascarenhas de Moraes, n° 1160, Bairro 
Morada do Sol, município de Palotina, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 30 de Abril de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

Reeditado e republicado por incorreção.
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 015/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, e CPF n° 710.227.089-
53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na 
cidade de Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-
60 com sede a Avenida Leão Gondim de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO 
PORTO SANTOS, portador do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, 
residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve 
firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-
008/2020, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-005/2020, que neste ato terá 
seu SEGUNDO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, 
objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em 
vista o contido na Lei nº. 8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde 
que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora (ANP) e Refinarias de 
Álcool. Assim, os itens denominados ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10 
sofrerão correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma 
margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado pela Contratada 
e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 1º ADITIVO:                               
VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM         R$-3,22-                                                              R$-2,95-
ÓLEO DIESEL S10                          R$-3,27-  R$-2,99-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA 
PRIMEIRA deste aditivo, em que houve uma redução no valor R$-43.248,83 
(quarenta e três mil duzentos e quarenta e oito reais e oitenta e três centavos) 
fica o valor global do Contrato n.º 015/2020 devidamente alterado na CLÁUSULA 
SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 544.688,01 (quinhentos e quarenta e 
quatro mil seiscentos e oitenta e oito reais e um centavo).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, 
apenas a readequação do preço dos objetos que sofreram reajuste autorizado pela 
Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
para que nele venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves-Pr., 13 de abril de 2020.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP /  CNPJ: 07.321.703/0001-60
Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS / Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO       ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                        CPF: 066.655.529-00

Reeditado e republicado por incorreção.
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 017/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, e CPF n° 710.227.089-
53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na 
cidade de Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-
60 com sede a Avenida Leão Gondim de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO 
PORTO SANTOS, portador do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, 
residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve 
firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-
009/2020, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-006/2020, que neste ato terá 
seu SEGUNDO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, 
objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em 
vista o contido na Lei nº. 8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde 
que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora (ANP) e Refinarias de 
Álcool. Assim, os itens denominados ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10 
sofrerão correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma 
margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado pela Contratada 
e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 1º ADITIVO:                               
VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM         R$-3,22- R$-2,95-
ÓLEO DIESEL S10                          R$-3,27-  R$-2,99-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA 
PRIMEIRA deste aditivo, em que houve uma redução no valor R$-23.219,60 (vinte 
e três mil duzentos e dezenove reais e sessenta centavos) fica o valor global do 
Contrato n.º 015/2020 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 270.823,42 (duzentos e setenta mil 
oitocentos e vinte três reais e quarenta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, 
apenas a readequação do preço dos objetos que sofreram reajuste autorizado pela 
Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
para que nele venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves-Pr., 13 de abril de 2020.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP /  CNPJ: 07.321.703/0001-60
Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS / Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                 ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 124/2020
DATA: 30/04/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e 
do CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 039/2020 Empresa: 8666 
LOGÍSTICA, TRANSPORTES E SERVIÇOS TECNICOS LTDA 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 04 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2019 CELEBRADO 
EM 20/08/2019, NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE 
ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA AZMSJ COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração situada 
à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir 
Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula 
de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, 
residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro AZMSJ COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP, situado na Av. Marciolinio Pereira 
dos Santos, nº 508 Cep. 87555-000, inscrita no CNPJ sob o nº 15.509.249/0001-
02, neste Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF nº 762.096.959-49, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.782.687-8/SSP-
PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 04 a ata de registro de preços 18/2019, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DO PREÇO UNITÁRIO
Considerando o pedido do fornecedor sob o protocolo 102/2020, decorrente da 
variação nos valores de combustíveis (documentos em anexo) diminui-se o valor do 
litro  do “ óleo diesel S-10” em R$ 0,37 (trinta e sete centavos), para abastecimento 
dos veículos pertencentes a Frota Municipal, a partir de 01/05/2020, a ser:
ÓLEO DIESEL S-10/LITRO: R$ 2,85
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas da ata de registro de preços de nº 018/2019 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo a ata de 
registro de preços, em 02 (vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 30 (trinta) de abril de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE             
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP
Marcos Ivan Aparecido Canova
Testemunhas:
              RG nº                                                                        RG nº
CPF nº                                                                      CPF nº

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 55/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ANDRE ANTONIO VOLPATO
DO OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio em 04 de maio de 
2020, estendendo-se até 04 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
8.386,00 (oito mil, trezentos e oitenta e seis reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade nº 2/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de maio de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ANDRE ANTONIO VOLPATO
Fornecedor Individual
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 56/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: APARECIDO CAMBUI DA SILVA
DO OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio em 04 de maio de 
2020, estendendo-se até 04 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
7.487,10 (sete mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e dez centavos) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade nº 
2/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de maio de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
APARECIDO CAMBUI DA SILVA
Fornecedor Individual
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 57/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: AUVERINA GOMES DA SILVA
DO OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio em 04 de maio de 
2020, estendendo-se até 04 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
8.155,00 (oito mil, cento e cinquenta e cinco reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade nº 2/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de maio de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
AUVERINA GOMES DA SILVA
Fornecedor Individual
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 58/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CARLOS EDUARDO MOURA
DO OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio em 04 de maio de 
2020, estendendo-se até 04 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
9.108,00 (nove mil, cento e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade nº 2/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de maio de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
CARLOS EDUARDO MOURA
Fornecedor Individual
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 59/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CINTIA POIATTE
DO OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio em 04 de maio de 
2020, estendendo-se até 04 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
914,40 (novecentos e quatorze reais e quarenta centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade nº 2/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de maio de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
CINTIA POIATTE
Fornecedor Individual
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 60/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO
DO OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio em 04 de maio de 
2020, estendendo-se até 04 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
4.440,40 (quatro mil, quatrocentos e quarenta reais e quarenta centavos) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade 
nº 2/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de maio de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO
Fornecedor Individual
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 61/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JAIME EUGENIO MOREIRA
DO OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio em 04 de maio de 
2020, estendendo-se até 04 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
3.265,40 (três mil, duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade 
nº 2/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de maio de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
JAIME EUGENIO MOREIRA
Fornecedor Individual
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 62/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JOSE ANTONIO PILEGI
DO OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio em 04 de maio de 
2020, estendendo-se até 04 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
2.583,80 (dois mil, quinhentos e oitenta e três reais e oitenta centavos) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade 
nº 2/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de maio de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE ANTONIO PILEGI
Fornecedor Individual
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 63/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: LAURINDO DE ANDRADE WERNEKI
DO OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio em 04 de maio de 
2020, estendendo-se até 04 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
3.136,00 (três mil, cento e trinta e seis reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade nº 2/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de maio de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
LAURINDO DE ANDRADE WERNEKI
Fornecedor Individual
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 64/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MARIA APARECIDA PEREIRA MANTOVANI
DO OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio em 04 de maio de 
2020, estendendo-se até 04 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
2.901,00 (dois mil, novecentos e um reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade nº 2/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de maio de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
MARIA APARECIDA PEREIRA MANTOVANI
Fornecedor Individual
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 65/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MILTON DE ANDRADE
DO OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio em 04 de maio de 
2020, estendendo-se até 04 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
1.532,40 (um mil, quinhentos e trinta e dois reais e quarenta centavos) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade nº 
2/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de maio de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
MILTON DE ANDRADE
Fornecedor Individual
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 66/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: NILTON APARECIDO PILEGI
DO OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio em 04 de maio de 
2020, estendendo-se até 04 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.436,20 
(dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade nº 2/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de maio de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
NILTON APARECIDO PILEGI
Fornecedor Individual
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 67/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA
DO OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio em 04 de maio de 
2020, estendendo-se até 04 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
4.839,80 (quatro mil, oitocentos e trinta e nove reais e oitenta centavos) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade 
nº 2/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de maio de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA
Fornecedor Individual
 Contratado

MuniciPio de Guaira 
ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO PER-MANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 066/2020
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Sistema de Registro de Preços, visando aquisição de Kits de gêneros 
alimentícios não perecíveis, para os alunos matriculados na rede municipal de ensino 
de Guaíra e Creches atendidas por este muni-cípio, em caráter emergencial, em 
virtude de suspensão das atividades, motivada pela pandemia - COVID 19.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do dia 15/05/2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h29min do dia 15/05/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min. do dia 15/05/2020.
Modalidade: Pregão Presencial n° 067/2020
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Item
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para eventuais 
serviços de recapagem de pneus rodoviários e de terra-planagem, a ser utilizado na 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencente à frota do Município de 
Guaíra/PR, deste Município de Gaíra/PR. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME e EPP.
Data de Abertura: às 08h30min. do dia 15 de maio de 2020.
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Processos Licitatórios. E os Pregões Eletrônicos também são encontrados no 
site www.bll.org.br.  Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações 
do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 30 de abril de 2020.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Lici-tações.
 
 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 179/2020
Promove servidor na carreira por conhecimento na  
modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro 
de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a 
passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação 
de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente recredenciado pela 
Portaria MEC n° 780, de 26 de junho de 2017, publicado no D.O.U, 27 de junho 
2017, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, de 20/01/2015, a 
servidora EDILAINE NUNES DE LIMA, RG. 12.487.089-5, SSP/PR, admitida em 
14/04/2015, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE, GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL BASICO “GOAT”, atualmente 
na Classe “B”, Referência 05, que apresentou Certificado de conclusão do curso de 
Pós-Graduação em EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSIVA, emitido em 23/04/2020 e 
registrado n° 33133 do livro 221, folha 133 pela Instituição – FACULDADE VENDA 
NOVA DO IMIGRANTE, passando para a Classe “C”, Referência 05, a partir de 
01/05/2020.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Abril de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 128/2020
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 
678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 079/2018, de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada 
de 10/03/2020,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Sônia Maria Gomes Lima Fabri, RG nº 5.225.498-1, admitida em 01/03/2007, 
Matricula Funcional nº 30341, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente 
ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘V’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘VI’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a 
partir de 01 de Abril de 2020.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do 
mês de Março do ano de Dois Mil e Vinte, (30/03/2020).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicar por Incorreção

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 047/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: LACTONORTE INDÚSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA 
– EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de 10.000 (dez mil) litros de Leite 
pasteurizado padronizado para alimentação escolar, conforme condições fixadas no 
Edital de Licitação nº 028/2020, modalidade Pregão Presencial nº 015/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá a vigência de 12 
(doze) meses, contados de sua assinatura, encerrando-se também com a aquisição 
total do item licitado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA - A CONTRATADA se obriga a entregar 
parcelada de acordo com as necessidades da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, com entrega 03 (três) vezes por semana em dias úteis, entre 08h00minh e 
09h00minh, nas dependências desta Secretaria, em Maria Helena – PR.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 2,90 (dois reais e Noventa centavos) por litro, totalizando 
o valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).
Maria Helena - PR, 30 de abril de 2020.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial 
Nº 015/2020, adjudicado na ata da sessão com o item 01, e, o valor de R$ 2,90 
(dois reais e Noventa centavos) por litro, totalizando o valor de R$ 29.000,00 (vinte e 
nove mil reais), em favor da Empresa LACTONORTE INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
LATICINIOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 80.555.931/0001-95, cujo objeto 
é, contratação de empresa para fornecimento de 10.000 (dez mil) litros de Leite 
pasteurizado padronizado para alimentação escolar, conforme condições fixadas no 
Edital de Licitação nº 028/2020, modalidade Pregão Presencial nº 015/2020, realizada 
no dia 28 de abril de 2020, Por ter apresentada a proposta dentro dos padrões 
exigidos no Edital, ofertado por meio de lances verbais, tipo menor preço por item, 
conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 30 de abril de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 09/2020
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, 
de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal 
de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades Empresariais, com 
sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 28/04/2020, foi creditado 
na conta corrente nº 26.627-2 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil, o valor de 
R$ 183.411,00 (centro e oitenta e três mil e quatrocentos e onze reais), recebidos da 
Central Elétrica Brasileira S.A - ELETROBRAS, referente aos recursos financeiros 
oriundos, para a implementação de ações de eficiência energética em sistemas de 
iluminação pública com o objetivo de promover a disseminação do uso da tecnologia 
LED na iluminação neste município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 041/2020
ESTABELECE  TURNO ÚNICO DE TRABALHO PARA OS SERVIDORES DO PAÇO 
MUNICIPAL, POSTO MUNICIPAL DO DETRAN, EMISSÃO DE NOTA PRODUTOR 
E IDENTIFICAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, usando de suas atribuições legais 
e nos termos do art. 65, VI, da Lei Orgânica do Município de Nova Olímpia; das 
condições  estabelecidas no enfrentamento da pandemia de COVID 19 vigentes, 
tendo em vista a necessidade de restabelecer  o funcionamento dos Órgãos Públicos 
administrados pelo Município,
DECRETA:
Art. 1º - O atendimento ao Público no prédio do Paço Municipal, Posto Municipal do 
Detran, Setor de Emissão de Nota Produtor, Setor de Identificação e Secretaria de 
Agricultura, a partir do dia 04 de maio de 2020 será feito em turno único de trabalho 
de forma presencial no horário das 08:00 as 12:00 horas e das 13:30 as 17:15 horas 
de forma remota.
Parágrafo Único - É obrigatório trabalho remoto aos servidores públicos acima de 
60 (sessenta) anos, com doenças crônicas, problemas respiratórios, gestantes e 
lactantes.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 30 de abril de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 038/2020
SÚMULA: Disposição sobre adoção de medidas em relação ao COVID-19, aos 
serviços educacionais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e
Considerando o dispositivo na resolução nº891- GS/SEED;
Considerando a necessidade de manter os serviços prestados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Nova Olímpia, em consonância com as medidas de 
enfrentamento de emergência de saúde pública em decorrência da COVID-19, 
classificada como PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde-OMS;
 D E C R E T A:
Art. 1º - A adoção, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Nova Olímpia, 
das seguintes medidas:
§ 1º realizarão trabalho remoto (trabalhando), a partir da data já estabelecida no 
decreto municipal nº 018/2020 e nº 029/2020, obrigatoriamente pelos seguintes 
servidores:
1. Com idade acima de 60 (sessenta anos);
2. Portadores de doenças crônicas;
3.  Com problemas respiratórios;
4. Gestantes e lactantes;
5. Que apresentam quaisquer sintomas do COVID-19, desde o dia dos sintomas, 
pelo prazo de 14 (quatorze) dias;
6. Regressos de localidades em que o surto tenha sido reconhecido,
7. Pelo prazo de 14(quatorze) dias, independente dos sintomas.
§ 2º- As situações previstas nos itens 2,3,4,5 e 6 deverão ser comprovadas mediante 
auto declaração de responsabilidade do servidor.
§ 3º - Fica estabelecido, no âmbito desta Secretaria, que os Diretores, Assessores e 
Coordenadores deverão acompanhar as atividades a serem desempenhadas pelos 
servidores aos quais foi concedido trabalho remoto (teletrabalho).
Art. 2º - As instituições de Ensino e a sede da Secretaria Municipal de Educação 
manterão expediente interno das 08:00 h as 11:30 h e das 13:00 h as 17:00 h.
§ 1º - Presencialmente não haverá atendimento ao público, apenas por telefone, 
e-mails e demais meios de comunicação exceto em casos excepcionais.
§ 2º -  fica autorizada a flexibilização de horário, tanto de início como encerramento da 
jornada diária, para evitar aglomeração de pessoas, bem como manter o necessário 
distanciamento físico nas áreas de trabalho.
§ 3º - Fica mantida a exigência do registro no ponto de cada Unidade a que estejam 
vinculados, mesmo que haja flexibilização para os servidores da área para os 
servidores da área educacional.
§ 4º - As chefias imediatas deverão fixar metas e atividades a serem desempenhadas 
pelos servidores em trabalho remoto (teletrabalho).
Art.3º - Os servidores em trabalho remoto (teletrabalho) deverão estar em contato 
online com as respectivas Chefias, bem como acessar diariamente e-mails 
institucionais sobre metas e atividades a serem desempenhadas.
Art. 4º - Ficam cancelados todos os eventos e as reuniões presenciais, devendo, 
quando possível ser substituídos por reuniões virtuais.
Art. 5º - O período compreendido entre 20/03/2020 a 04/04/2020, será considerado 
como antecipação do recesso escolar do mês de julho/2020, conforme o Decreto 
Estadual nº 4.258/2020.
Art. 6º - Não haverá expediente regular nas instituições da rede Municipal de Ensino 
até ulterior deliberação.
Art. 7º - Deverá obrigatoriamente ser estabelecida escala para a distribuição da 
Merenda Escolar, mediante orientação da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 8º - estas determinações deverão ser rigorosamente observadas para a eficiência 
e segurança em saúde dos trabalhadores e usuários do Sistema Educacional do 
Município.
Art. 9º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 
a data de 07 de abril de 2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, aos 28 dias do 
mês de abril de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º039/2020
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do PR- no uso de suas atribuições 
legais diapositivos aplicáveis a espécie;
Considerando a suspensão de aulas por tempo indeterminado, em decorrência da 
pandemia de COVID-19 que assola não apenas nosso município, mas todo o globo 
de forma geral;
Considerando a de maior celeridade e qualidade de ensino, o Conselho Estadual de 
Educação deliberou e aprovou por unanimidade a instituição de um Regime Especial 
de educação e desenvolvimento das atividades, para que, os alunos das escolas 
Municipais não venham a sofrer prejuízos com a referida suspensão;
Considerando que a deliberação 01/2020 em consonância com a letra do parágrafo 
4º, do artigo 32 da LDB Lei 9.394/96, objetivando que os níveis fundamentais não 
padeçam com a falta/interrupção em face da pandemia de COVID-19, oportunizou 
aos entes municipais que estes implementem projetos pedagógicos distintos ou 
mesmo a distância até a Resolução nº891/2020;
Considerando a preposição da Secretária Municipal de Educação;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica instituído o seguinte programa de ensino a ser organizado, ofertado e 
realizado pelas instituições de Ensino Municipal de Nova Olímpia.
Art. 2º - Confecção e entrega do material via correio eletrônico (e-mail), facebook da 
escola ou WhatsApp dos pais ou responsáveis dos alunos devidamente matriculados 
na instituição de ensino.
Art. 3º - Atividades confeccionadas pela escola juntamente com seus professores, na 
forma impressa, que serão entregues aos pais ou responsáveis, se comprometendo 
os mesmos, a retirarem na instituição de ensino na qual o aluno se encontra 
matriculado; ais atividades deverão ser devolvidas conjuntamente com o aluno e 
entregues toda semana para que assim possam adquirir atividades novas.
Art. 4º - Para as instituições de ensino que possuem apostilas e livro didático ou se 
comprometem com a confecção das mesmas, será trabalhado o conteúdo proposto 
no Referencial Curricular do Paraná/ Referencial Curricular regional.
Art. 5º - por fim, caberá a cada instituição de ensino municipal, fazer a devida 
comprovação do material e conteúdo pedagógico proposto/entregue, junto ao seu 
Conselho Escolar que deverá aprovar e entregar uma ata devidamente assinada pelo 
conselho a Secretaria de Educação.
 Art. 6º - Período compreendido entre 20/03/2020 à 03/04/2020 será considerado 
como antecipação do recesso escolar do mês de julho/2020, conforme Decreto 
Estadual nº4.258/2020.
 Art. 7º - A educação infantil IV e V, conforme lei 12.796, terão garantidos os 60% de 
aula presencial.
Art. 8º - Os diretores/Coordenadores deverão definir no mínimo de 02 servidores para 
atuação presencial, fazendo escala entre administrativo e operacional.
Art. 9º - A direção da Instituição de ensino deverá organizar a escala respeitando a 
logística da eventual distribuição da merenda.
 Art. 10º- Os estagiários estão dispensados do comparecimento a partir do dia 
20/03/2020 sem prejuízo nos termos do decreto 018/2020 e 029/2020.
Art. 11º - As atividades propostas pelas escolas serão contabilizadas para reposição 
conteúdo escola, estabelecido pelo calendário Escolar.
Art. 12º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos a data de 07 de abril de 2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, aos 30 dias do 
mês de abril de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 1º de maio de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c1

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 164 , DE 29 DE ABRIL DE 2020
Súmula: Abre Crédito Extraordinário no valor de R$389.490,56 (trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e noventa 
reais e cinquetna e seis centavos) para custeio das ações de enfrentamento de calamidade pública decorrente do 
Coronavírus (Covid-19) e de outras ações essenciais; e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas por Lei;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 356, de 11 março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a regulamentação 
e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
Considerando a Medida Provisória nº 938/2020, de recomposição do Fundo de Participação dos Municípios (Auxílio 
Financeiro aos Municípios);
Considerando a Nota Técnica SIM-AM 003/2020, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
Considerando o disposto no art. 95, § 3º da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 167, § 3º da Constituição 
Federal;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 124/2020, que declara situação de calamidade pública no Município 
de CRUZEIRO DO OESTE, em decorrencia da infecção humana pelo Coronarírus (COVID-19); e
Considerando as medidas administrativas já tomadas;
 D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Extraordinário no valor de R$389.490,56 (trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos 
e noventa reais e cinquetna e seis centavos), que passará a fazer parte do orçamento vigente sob a seguinte 
classificação:
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000.Secretaria de Administração
06.002.00.000.0000.0.000.Divisão de Serviços Gerais/Materiais
06.002.04.122.0004.2.012
Fonte de Recursos: 003Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Administração
660 - 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo100.000,00
690 – 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 50.000,00
700 – 3.30.90.39.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 200.000,00
 581 – 3.3.90.40.00.00 Serviços de tecnologia da informação 39.490,56
 TOTAL SUPLEMENTAÇÃO: 389.490,56
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a)O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses decorrentes das Medida Provisória nº 938/2020, de 
recomposição do Fundo de Participação dos Municípios, fonte de recursos 003 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 
1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC):
Fonte 003
Apoio Financeiro aos Municípios - AFM (excesso de arrecadação previsto para o exercício corrente)
389.490,56
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 165 , DE 29 DE ABRIL DE 2020
Súmula: Abre Crédito Extraordinário no valor de R$239.490,36 (duzentos e trinta e nove mil, quatrocentos e noventa 
reais e trinta e seis centavos) para custeio das ações de enfrentamento de calamidade pública decorrente do  
Coronavírus  (Covid-19), conforme Portarias 395 e 480/2020 do Ministério da Saúde; e dá outras providências.
A  PREFEITA  DO  MUNICÍPIO  DE  CRUZEIRO DO OESTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  que 
lhe foram conferidas por Lei;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 356,  de 11 março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a regulamentação 
e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19)
e Portarias nº 395 e 480/2020 do Ministério da Saúde.
Considerando a Nota Técnica SIM-AM 003/2020, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
Considerando o disposto no art. 95, § 3º da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 167, § 3º da Constituição 
Federal;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 124/2020, que declara situação de calamidade pública no Município 
de CRUZEIRO DO OESTE, em decorrencia da infecção humana pelo Coronarírus (COVID-19); e
Considerando as medidas administrativas já tomadas;
 D E C R E T A
Art. 1º.   Fica aberto um Crédito Extraordinário no valor de R$239.490,36 (duzentos e trinta e nove mil, quatrocentos e 
noventa reais e trinta e seis centavos),  que passará a fazer parte do orçamento vigente sob a seguinte classificação:
Suplementação
09.000.00.000.0000.0.000.Secretaria de Saúde
09.002.00.000.0000.0.000.Divisão do Fundo Municipal de Saúde
09.002.10.301.0020.2.043
Fonte de Recursos 1019Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde 100.000,00
3.3.90.30.00.00                                  Material de Consumo   47.656,36
3.3.90.36.00.00
3.3.90.39.00.00                                                               Outros serviços de terceiros – pessoa física
      Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica        145.000,00                                                                      5.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.Secretaria de Saúde
09.002.00.000.0000.0.000.Divisão do Fundo Municipal de Saúde
09.002.10.301.0020.2.043
Fonte de Recursos 1020Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde 100.000,00
3.3.90.30.00.00                                      Material de Consumo41.834,00
                                                                                         TOTAL SUPLEMENTAÇÃO:  239.490,36
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a)O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses decorrentes do Fundo Nacional de Saúde, fonte de 
recursos  1019 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC):
Fonte 1019
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) (excesso de arrecadação 
previsto para o exercício  corrente) 197.656,36
Fonte 1020
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar - Coronavírus (COVID-19) (excesso de arrecadação previsto para o exercício  
corrente)41.834,00
Art. 3º.   Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,   revogadas as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

Decreto  nº 87/2020 de 28 de abril de 2.020

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2020,  no  valor  de  R$370.000,00  (trezentos  e  setenta  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  898/2019  de  16/12/2019.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

365 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

220.000,00494

366 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

120.000,00494

367 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00494
370.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE

110 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

210.000,00494

85 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

130.000,00494

97 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00494
370.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de abril de 2.020

 
PORTARIA N.º 188 
De 30/04/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRA. MAURIZÂNIA DE JESUS FERREIRA DO EMPREGO 
PÚBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, 
RESOLVE 
EXONERAR em 30/04/2020, a pedido, a Sra. MAURIZÂNIA DE JESUS FERREIRA, inscrita no CPF-Nº.- 
007.085.279-06 e no RG-Nº.- 7.743.576-0-SSP/PR, do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte. 
(30/04/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 189 
De 30/042020 
CONCESSÃO DE FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE 
Conceder férias ao servidor do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 
021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE 

GOZO 
Gerisnal Romão da Silva  Tratorista 2018/2018 27/04/2020 à 

16/05/2020 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte. 
(30/04/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 65/2.020, DE 30 DE ABRIL DE 2.020
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DIFERENCIADO DE EXPEDIENTE EM RAZÃO DA PANDEMIA DECORRENTE DA 
COVID-19.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e CONSIDERANDO a necessidade de medidas que visem à diminuição da possibilidade de 
propagação e contágio do COVID-19,
DECRETA:
Art. 1º.Ficam alterados os horários de expediente do Órgãos da Administração Direta do Município, adotando-se 
a jornada de 06 (seis) horas ininterruptas de trabalho, no período compreendido entre as 08h00min às 14h00min.
Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo não aplica à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º.Dê-se ampla e imediata divulgação do presente Decreto, utilizando-se de todos os meios de divulgação 
disponíveis.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em contrário.
Douradina/PR, 30 de abril de 2.020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

DECRETO N° 66/2020
De 30 de abril de 2020.
SÚMULA: “Altera os Decretos 41 de 20 de março de 2020 e 47 de 02 de abril de 2020 e dá outras providências”
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. O artigo 14 do decreto nº 41 de 20 de março de 2020 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14. É facultativo aos servidores públicos municipais com mais de 60 anos, gestantes e lactantes, a realização de 
teletrabalho em sua residência.
§ 1º. Na impossibilidade técnica e operacional da realização deteletrabalho, os servidores relacionados neste artigo 
deverão ser afastados de suas atividades, sem prejuízo da remuneração ou subsídio.
§ 2º. Os servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde que tenham optado pelo teletrabalho ou pelo afastamento 
estabelecido no parágrafo anterior deverão retornar ao trabalho quando convocados, devendo a convocação ser 
justificada pelo Titular do Órgão.”
Art. 2º. O Decreto nº 47 de 02 de abril de 2020passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º. Os estabelecimentos com atividades de comercialização de alimentos como restaurantes, panificadoras, 
pizzarias, pesqueiros, lanchonetes, bares, lojas de conveniência, e assemelhados deverão observar, além do disposto 
no artigo 3º, o seguinte:
[...]
IV –permitir a permanência de, no máximo, dois clientes adultos por mesa, de modo que uma mesa fique posicionada 
a, no mínimo, 3 (três) metros de distância uma da outra. Caso opte por disponibilizar apenas cadeiras, estas deverão 
estar posicionadas a, no mínimo, 2 (dois) metros de distância umas das outas. 
[...]”

Art. 3º.Fica Revogado o parágrafo terceiro do artigo 3º do Decreto nº 47 de 02 de abril de 2020.
Art. 4º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte (30/04/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

Pefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2020.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 021/2020 PROCESSO LICITATÓRIO – 049/2020.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
CONSIGNATÁRIA: M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
21.884.449/0001-30.
OBJETO: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO DESTINADOS A ATENDER AS DIRETORIAS 
LIGADAS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES ESTADO DO PARANÁ, de conformidade com 
as especificações contidas no anexo I do presente edital do PREGÃO PRESENCIAL-SRP para Registro de Preços 
nº-021/2020, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela CONSIGNATÁRIA.
VALOR GLOBAL: R$ 22.400,00 (VINTE E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
02Ar condicionado Split 18000 BTUs Frio 220v Filtro purificador de ar antibactéria.- Jet Cool: Atinge a temperatura 
desejada mais rápido que os splits convencionais.- Auto Swing: Movimento automático das aletas proporciona melhor 
distribuição de ar.- Operação modo Sleep/Timer: Temporizador para desligamento automático.- Desumidificação 
saudável.- Reinício Automático.- Proteção anticorrosão na condensadora. Dimensões unidade interna (mm): 798 x 
292 x 214; Unidade externa (mm): 770 x 540 x 245Unid08R$ 2.800,00R$ 22.400,00AGRATTO
FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE ABRIL DE 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 021/2020 PROCESSO LICITATÓRIO – 049/2020.

CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
CONSIGNATÁRIA: M A C CARLESSO ELETRO ME, inscrita no CNPJ sob nº 26.074.486/0001-04.
OBJETO: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO DESTINADOS A ATENDER AS DIRETORIAS 
LIGADAS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES ESTADO DO PARANÁ, de conformidade com 
as especificações contidas no anexo I do presente edital do PREGÃO PRESENCIAL-SRP para Registro de Preços 
nº-021/2020, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela CONSIGNATÁRIA.
VALOR GLOBAL: R$ 26.080,00 (VINTE E SEIS MIL E OITETA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
03Ar condicionado Split 24000 BTUs Frio 220v Filtro purificador de ar antibactéria.- Jet Cool: Atinge a temperatura 
desejada mais rápido que os splits convencionais.- Auto Swing: Movimento automático das aletas proporciona melhor 
distribuição de ar.- Operação modo Sleep/Timer: Temporizador para desligamento automático.- Desumidificação 
saudável.- Reinício Automático.- Proteção anticorrosão na condensadora. Dimensões unidade interna (mm): 
1085x300x191; Unidade externa (mm): 840x577x275Unid08R$ 3.260,00R$ 26.080,00ELGIN HWF24000
FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE ABRIL DE 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2020.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 021/2020 PROCESSO LICITATÓRIO – 049/2020.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
CONSIGNATÁRIA: MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 33.859.616/0001-71.
OBJETO: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO DESTINADOS A ATENDER AS DIRETORIAS 
LIGADAS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES ESTADO DO PARANÁ, de conformidade com 
as especificações contidas no anexo I do presente edital do PREGÃO PRESENCIAL-SRP para Registro de Preços 
nº-021/2020, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela CONSIGNATÁRIA.
VALOR GLOBAL: R$ 18.200,00 (DEZOITO MIL E DUZENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
01Ar condicionado Split 12000 BTUs Frio 220v Filtro purificador de ar antibactéria.- Jet Cool: Atinge a temperatura 
desejada mais rápido que os splits convencionais.- Auto Swing: Movimento automático das aletas proporciona melhor 
distribuição de ar.- Operação modo Sleep/Timer: Temporizador para desligamento automático.- Desumidificação 
saudável.- Reinício Automático.- Proteção anticorrosão na condensadora. Dimensões unidade interna (mm): 798 x 
292 x 214; Unidade externa (mm): 770 x 540 x 245.Unid10R$ 1.820,00R$ 18.200,00TCL
TAC12CSA
FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE ABRIL DE 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura do MunicÍPio de ivatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.178/2020
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Adalbeti Tolentino Tanaka 03/02/2018 à 02/02/2019 04/05/2020 à 02/06/2020
02 Edineia Batista Rodrigues 04/03/2017 à 03/03/2018 04/05/2020 à 02/06/2020
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Abril do ano de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura do MunicÍPio de ivatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 064/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa HONÓRIO E JUSTINIANO LTDA - ME, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 017/2020. 
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 017/2020, em favor da empresa 
HONÓRIO E JUSTINIANO LTDA - ME, que tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de máscaras 
lavável, reutilizável, para uso geral nos cuidados em razão da pandemia do covid-19, com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de Abril de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 040/2020
O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o Parecer 
n.º 260/2020DE 05 da Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica retificado o Parágrafo Único do Decreto n.º 100/2019 de 07/11/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - ....
Parágrafo Único - O provento liquido mensal a ser pago é de R$. 884,01 (oitocentos e oitenta quatro reais e um  
centavos) e anuais de R$. 10.608,12 (dez mil, seiscentos e oito reais e doze centavos), calculado pela ultima 
remuneração e com paridade de aumento e reajustes atribuídos aos servidores ativos.
Art. 2º -   Permanecem inalterados os demais dispositivos dos Decretos n.º 128/2014, 103/2015 e 100/2019 que não 
foram modificados pela presente retificação.
Art. 3º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando   as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DE 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº283/2020
Nomeia MARCELO LUIZ DA SILVA, para o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Obras 
e Serviços Rodoviários.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849 de 16 de Maio de 2013, e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCELO LUIZ DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº7.184.054-9-SESP/PR, e do 
CPF n.º021.272.739-74, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Obras e 
Serviços Rodoviários, Símbolo CC-4, com remuneração de acordo com o respectivo símbolo, a partir de 04 de maio 
de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 30 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº283/2020
Nomeia MARCELO LUIZ DA SILVA, para o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Obras 
e Serviços Rodoviários.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849 de 16 de Maio de 2013, e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCELO LUIZ DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº7.184.054-9-SESP/PR, e do 
CPF n.º021.272.739-74, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Obras e 
Serviços Rodoviários, Símbolo CC-4, com remuneração de acordo com o respectivo símbolo, a partir de 04 de maio 
de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 30 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº016/2020
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2019, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital n.º004/2019.
CONSIDERANDO, os Ofícios nº 030/2020 e 039/2020, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
CONSIDERANDO, as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus – COVID19, e que servidores da área da Saúde que estão no grupo de risco, encontram-se 
afastados de suas atividades.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada para entrega dos 
documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8. – DA COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS,  do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2019, Homologado pelo Edital 
n.º004/2019, e Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 15/05/2020, no Departamento de 
Recursos Humanos.
O candidato(a) convocado(a), quando não houver interesse deverá se manifestar encaminhado requerimento ou 
e-mail ao Departamento de Recursos Humanos (e-mail: spperola@gmail.com), solicitando o deslocado para o final 
da lista, que obedecerá mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso está segunda convocação 
não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído do certame.
Cargo: 9 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
1 SARA MIRANDA RISSATTO 29/09/1985 90.50
2 DÉBORA GOMES DE MORAES 09/01/1992 80.00
3 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 70.50
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, 
estadual, distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal-(www.jfpr.jus.
br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (exigido para 
o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 30 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 276/2020
Encerra o período de Jornada Suplementar da servidora JULIANE DE OLIVERA CARREIRO e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei nº 1740/2012 – (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º Encerrar a Jornada Suplementar da servidora JULIANE DE OLIVERA CARREIRO, matricula nº 2421-0, lotada 
com 20h (vinte horas) semanais, a partir de 01 de Maio de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 30 de Abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 277/2020
Encerra o período de Jornada Suplementar da servidora LAURITA BARBOSA DA SILVA TRENTIM e dá outras 
providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei nº 1740/2012 – (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º Encerrar a Jornada Suplementar da servidora LAURITA BARBOSA DA SILVA TRENTIM, matricula nº 2017-6, 
lotada com 20h (vinte horas) semanais, a partir de 01 de Maio de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 30 de Abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 278/2020
Encerra o período de Jornada Suplementar da servidora LUANA BICUDO SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei nº 1740/2012 – (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º Encerrar a Jornada Suplementar da servidora LUANA BICUDO SILVA, matricula nº 2353-1, lotada com 20h 
(vinte horas) semanais, a partir de 01 de Maio de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 30 de Abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 279/2020
Encerra o período de Jornada Suplementar da servidora ANA PAULA VENÂNCIO e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei nº 1740/2012 – (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º Encerrar a Jornada Suplementar da servidora ANA PAULA VENÂNCIO, matricula nº 2402-3, lotada com 20h 
(vinte horas) semanais, a partir de 01 de Maio de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 30 de Abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 280/2020
Conceder Férias a servidora ALESSANDRA SECCO LAZARETTI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ALESSANDRA SECCO LAZARETTI, matricula nº 1962-3, ocupando o cargo efetivo de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo de (2018/2019), de 04 de Maio a 02 de Junho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 30 de Abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 281/2020
Conceder Férias a servidora MARCIA DOS SANTOS GIROTTO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARCIA DOS SANTOS GIROTTO, matricula nº 2056-7, ocupando o cargo efetivo de 
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2019/2020), de 04 de Maio a 02 de Junho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 30 de Abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 282/2020
Conceder Férias a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA, matricula nº 2036-2, ocupando o cargo efetivo de 
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2019/2020), de 04 de Maio a 02 de Junho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 30 de Abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 274/2020
Encerra o período de Jornada Suplementar da servidora ANTONIA APARECIDA CALIANI e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei nº 1740/2012 – (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º Encerrar a Jornada Suplementar da servidora ANTONIA APARECIDA CALIANI, matricula nº 1958-5, lotada com 
20h (vinte horas) semanais, a partir de 01 de Maio de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 30 de Abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 275/2020
Encerra o período de Jornada Suplementar da servidora JESSICA LOPES DE SOUZA e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei nº 1740/2012 – (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º Encerrar a Jornada Suplementar da servidora JESSICA LOPES DE SOUZA, matricula nº 1950-0, lotada com 
20h (vinte horas) semanais, a partir de 01 de Maio de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 30 de Abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
Instrução Normativa 001/2020
Assunto – INSTRUÇÕES SOBRE OS DECRETOS Nº 018 E 029/2020
A Secretária de Educação Municipal de Nova Olímpia, Gevanete Ferreira da Silva;
Dispõe:
Tendo em vista os Decretos nº 018 e 029/2020, nos quais as aulas presenciais 
estão suspensas por tempo indeterminado, esta instrução normativa visa orientar os 
procedimentos para a organização dos trabalhos na Rede Municipal de Educação 
de Nova Olímpia.
Conforme Decreto n° 018/2020, fica assim definido:
Aulas presenciais estão suspensas até novo Decreto.
Essa proposta de ensino está devidamente aprovada pelo Decreto n°018/2020 e será 
contabilizada como reposição desses dias de suspensão. O não cumprimento desse 
decreto implica em falta ou plano de reposição alternativo elaborada e aprovada pelo 
Conselho Escolar de cada Escola.
Professor que se encontra de atestado, deverá encaminhar o mesmo para sua escola 
e caso, isso impossibilite de realizar a confecção deste material o mesmo deverá ser 
elaborado pela coordenação e/ou direção.
Cada artigo será detalhado de maneira mais especifica nesta Normativa nº001/2020, 
ficando assim:
1. Visando atingir 100% de nossos alunos, as mídias descritas no art. 2 do Decreto 
n°039/2020 devem ser utilizadas para a divulgação desse material;
1.1.Os pais que dispõe das mídias poderão imprimir as atividades em casa ou 
observar as atividades na tela e resolver (copiar) no caderno;
1.2.Em casos específicos onde os pais não possuam acesso as mídias, deverão 
procurar a escola em horário de aula para a retirada desse material, conforme 
estabelece o art.3 do Decreto n° 039 /2020;
1.3.A escola deverá fazer um cronograma de entrega desse material, visando a não 
aglomeração dos pais. Isso a partir da segunda semana de entrega. (20/04);
1.4.Este cronograma deverá ser divulgado nas mídias, estar exposto nas entradas 
das escolas e ser entregue individualmente durante a retirada do material;
1.5.Cada escola deverá elaborar seu cronograma, podendo ser por turma e com 
divisão de horários;
1.6.As atividades deverão ser confeccionadas, entregues em forma de apostila (casos 
específicos) e postadas semanalmente nestas mídias.
2. O art.4, do Decreto n° 039/2020 estabelece que os conteúdos propostos deverão 
seguir o Referencial Curricular Regional.
2.1. Os conteúdos de Língua Portuguesa e Matemática, deverão ter ênfase e seguir 
o Currículo Regional, buscando priorizar os conteúdos contemplados nas fichas de 
monitoramento, enviadas por e-mail para cada escola;
2.2. Os profissionais da Educação Especial (regentes de Classe Especial ou Salas 
de Recursos e apoio), deverão participar na elaboração de atividades juntamente 
com os professores regentes, adaptando-as para alunos que estão sob a sua 
responsabilidade;
2.3. Os professores de Hora Atividades, deverão elaborar no mínimo 01 atividade 
de cada disciplina de sua regência por semana, sendo que na disciplina de Arte e 
Educação Física, quando necessário poderão solicitar ajuda para as coordenadoras.
2.4. Os professores que atuam na Educação de Jovens e Adultos (EJA), realizarão 
atividades para seus alunos, as quais deverão ser retiradas pelos mesmos na sua 
Instituição de Ensino;
2.5. Todos os profissionais da Secretaria Municipal de Educação de Nova Olímpia, 
estão à disposição para orientações e eventuais dúvidas;
2.6. Diante do orçamento escasso, orientamos que sejam utilizadas alternativas que 
não exijam muito da utilização de material impresso;
2.7. Como sugestão dessas alternativas elencamos o uso do livro didático, site, 
material que a criança possua em casa e otimização das folhas com as atividades;
2.8. Para a primeira semana (13/04 a 17/04) as atividades serão propostas e postadas 
via WhatsApp conforme as orientações da Secretaria Municipal de Educação;
      2.8.1. Sugerimos que o modelo estrutural proposto pela SME, seja seguido nas 
próximas postagens;
       2.9. Nas próximas atividades elaboradas e postadas, pelas professoras, deverão 
contemplar todas as disciplinas;
2.10.  Orientamos que toda atividade retirada de livros, sites, blogs, mídias em geral 
deverão ser devidamente referenciadas, tomando cuidado para que as mesmas não 
sejam consideradas plágios.
3. Cada Instituição de Ensino deverá formular uma proposta de trabalho de reposição 
por turma, conforme esta instrução normativa e apresentar para seu Conselho 
Escolar, como determina o art.5 do Decreto n°039/2020;
3.1. O Conselho Escolar deverá aprovar esta proposta de trabalho como reposição 
de aula deste período;
3.2. Deverá ser feito uma reunião entre direção/coordenação e seu Conselho Escolar, 
onde tudo deverá ser registrado em ata e assinado pelos presentes;
3.3 Uma digitalização desta ata deverá ser encaminhada via e-mail  para a SME
4. O art. 6 do Decreto n°039/2020 referente ao recesso de julho estabelece que: 
o período compreendido entre 20/03/2020 a 03/04/2020 será considerado como 
antecipação do recesso escolar do dia 04/07/2020 a 19/07/2020;
4.1. Os dias 06/04/2020 a 08/04/2020 serão repostos nas seguintes datas 20 e 
21/07/2020 e 23/10/2020, conforme calendário vigente;
4.2. A semana pedagógica será realizada no dia 25/07/2020;
4.3. Essas datas deverão ser cumpridas sem alterações por todas as Instituições de 
Ensino, porém poderão sofrer alterações, pois estão dispostas conforme calendário 
vigente;
4.4. Caso haja alterações, as mesmas serão encaminhadas pela SME.
5.  A Educação Infantil IV e V deverá seguir os artigos art.6 e art.7 do Decreto 
n°039/2020
6. A Educação Infantil IV e V, como tem seus direitos adquiridos de 60% de aulas 
presenciais, conforme lei descrita no art. 7, deverá ofertar atividades a distância 
para seus alunos, sendo que o professor é obrigado a ofertar este material, porém é 
opcional aos alunos a realização dessas atividades;
6.1. Usar as mídias para comunicar aos pais sobre essa não obrigatoriedade de 
realização das atividades para alunos do Infantil IV e V;
7. Conforme o art. 08, o mínimo é 02 servidores públicos em cada escola, sendo 
direção ou coordenação e 01 operacional ou administrativo;
7.1. Isso se inicia a partir de 13/04/2020, onde todas as escolas deverão reabrir, 
porém obedecendo as normas de controle da pandemia;
7.2. O cronograma de trabalho, deverá contemplar sempre 02 pessoas, podendo 
ser: Coordenação, direção, administrativo, serviços gerais ou merendeiras, incluindo 
estagiários que desempenham essa função;
7.3  Ao elaborar o cronograma descrito anteriormente, deverá se ater ao art.9 do 
Decreto n°0392020 que estabelece a distribuição da merenda;
7.5.  A direção também deverá elaborar um cronograma para seu quadro de 
professores (concursados e estagiários), respeitando a carga horária de cada um, 
o qual deverá uma vez por semana cumprir horas na escola para elaboração das 
atividades e entrega das mesmas;
7.5.1. Devem fazer parte do cronograma de trabalho, professores regentes, 
professores de Educação Especial, Hora Atividade e EJA;
7.6. Os profissionais de sua escola que se encontram no grupo de risco, conforme 
Decreto n°038/2020, farão teletrabalho, sendo dispensados do cronograma de 
trabalho;
        7.6.1. Grupo de risco - Acima de 60 anos, portadores de doenças crônicas, 
problemas respiratórios, gestantes e lactentes, que apresentam sintomas de Covid e 
regressos de localidades com surto;
        7.6.2. Estas situações deverão ser comprovadas mediante auto declaração de 
responsabilidade do servidor.
8. Os estagiários não terão prejuízos, por esse motivo deverão cumprir o decreto e 
cronograma estabelecido pela sua Instituição de Ensino.
9. Registro no livro classe:
Do dia 20/03 até 03/04/2020;
Campo frequência: registrar as datas e traçar as frequências;
Campo conteúdo: Sem atendimento pedagógico;
Campo observação: 20/03 até 03/04 - suspensão de aulas conforme Decreto 
Estadual nº 4.258/202, onde será considerado como antecipação do recesso escolar 
do dia 04/07/2020 a 19/07/2020, conforme Decreto n°039/2020.
Dias 06,07,08/04/2020;
Campo frequência: registrar as datas e traçar as frequências;
Campo conteúdo: Sem atendimento pedagógico;
Campo observação: suspensão de aulas, conforme Decreto Estadual nº4.258/2020, 
onde será reposto posteriormente.
Nos dias que se seguem, de 13/04/2020;
Campo frequência: registrar as datas e deixar em branco;
Campo conteúdo: Conteúdos propostos nas aulas a distância;
Campo Observação: Amparo legal pelo Decreto Municipal nº039/2020 art.11
10.  Sugestões para contabilização das frequências dos alunos após o dia 13/04/2020;
1ª.  No retorno das aulas presenciais, cada professor deverá solicitar as atividades 
realizadas a distância;
2ª. Combinar com os pais a entrega das atividades realizadas, podendo ser 
enviadas através das mídias ou pessoalmente na escola, semanalmente, conforme 
cronograma da escola.
OBS.: Caso a criança tenha feito todas as atividades registrar com C nos campos de 
frequências deixados em branco. Caso a criança não tenha realizado as atividades, 
ou realizado parcialmente as mesmas, elas deverão receber essas atividades e será 
oportunizado um tempo para a realização das mesmas, só então contabilizar com C 
o campo frequência.
11. O registro de notas e conceitos deverão ser posteriormente discutidas, pois não 
podemos estabelecer até quando acontecerá esta suspensão presencial. Aguardar 
novas orientações sobre o registro de notas e conceitos.
As instruções entram em vigor a partir da data de publicação com efeitos retroativos 
a 08 de abril de 2020.
Nova Olímpia, 30 de abril de 2020.
Gevanete Ferreira da silva.
Secretaria Municipal de Educação de Nova Olímpia.

Prefeitura de sÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 14 de maio de 2020, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço unitário por item, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E ORGÃOS MUNCIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR
 Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de abril de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 127/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de GILDO 
ROGERIO DA SILVA, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2019, regido pelo Edital n° 
001/2019 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de novembro de 2020, o prazo do contrato temporário do Sr. 

GILDO ROGERIO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 5.377.468-7 SSP 

PR, inscrito no CPF sob n° 774.661.609-72, contratado através do Processo Seletivo Simplificado 

nº 01/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 02 de 

maio de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de abril de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 
                  

 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 20/2020 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de persianas vertical e sanefas de alumínio para 
equipar a sede do Setor de FARMÁCIA do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste 
do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 2.643,12 (Dois mil, seiscentos e quarenta e três 
reais e doze centavos).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 29 de Abril de 2.020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 001/2020 de 06 de 
janeiro de 2020, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2020, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/Pnae, para o ano letivo de 2020, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu credenciar os seguintes 
agricultores familiares:
Nº CREDENCIADOS
01 ADEMIR DESTRO
02 ANTONIO CRACCO
03 GERALDO OSMIR ALVES
04 JOSÉ CARLOS DA COSTA
05 JOSÉ GOMES DA SILVA
06 MARIO CESAR TAMBOLO COELHO
07 ROBERTO MITSUO WAKAMATSU
08 ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA
Pérola/PR, 30 de abril de 2020.
JAMIL MENDES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 125/2020
 Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 09/2020.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão Presencial nº 
09/2020, que tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação 
de empresa para prestação de serviços de oficina de Karatê, para atender à 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.
 Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as 
providências cabíveis ao arquivo definitivo, com as devidas anotações.
 Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 30 de abril de 2020.
 DARLAN SCALCO
          Prefeito

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados 
que foi feita a seguinte alteração.
Onde se lê;
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
Forma de entrega: O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma imediata, 
devendo ser entregue em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da requisição 
do setor solicitante ou funcionário designado para tal fim, conforme as condições 
estabelecidas nos Anexos deste edital.
Leia-se;
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
Forma de entrega: O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma imediata, 
devendo ser entregue em até 60 (sessenta) dias, contados da emissão da requisição 
do setor solicitante ou funcionário designado para tal fim, conforme as condições 
estabelecidas nos Anexos deste edital.
Tendo em vista que a alteração acima afetará na formulação da proposta por 
parte dos licitantes, fica estabelecido nova data para realização do certame para 
o dia 15/05/2020 às 09h00min, permanecendo inalterados os demais dispositivos 
esposados no instrumento convocatório.
Pérola/PR, 30 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
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PORTARIA Nº 120/2020 
 

 
Nomeação do funcionário 

ALTEMAR BOEIRA DE ARAÚJO 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ALTEMAR BOEIRA DE ARAÚJO, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 1.239.367 SSP MS, e inscrito no CPF sob n° 976.326.001-91, aprovado 

em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2020, para ocupar cargo de provimento por 

prazo determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Campo Mourão - Pr, a contar o efetivo 

exercício a partir de 01 de Maio de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Abril de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 121/2020 
 

 
 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
ALTEMAR BOEIRA DE ARAÚJO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário ALTEMAR BOEIRA DE ARAÚJO, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 1.239.367 SSP MS, e inscrito no CPF sob n° 976.326.001-91, aprovado em 

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2020, para ocupar cargo de provimento por prazo 

determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Campo Mourão - Pr, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a 

partir de 01.05.2020 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Abril de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 122/2020 
 

 
Nomeação do funcionário 

BRUNO DE PAULA COELHO SIQUEIRA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. BRUNO DE PAULA COELHO SIQUEIRA, portador 

da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.512.597-6 SSP PR, e inscrito no CPF sob n° 060.504.709-01, 

aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2020, para ocupar cargo de 

provimento por prazo determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Campo Mourão - Pr, a contar 

o efetivo exercício a partir de 01 de Maio de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Abril de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 123/2020 
 

 
 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
BRUNO DE PAULA COELHO SIQUEIRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário BRUNO DE PAULA COELHO SIQUEIRA, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.512.597-6 SSP PR, e inscrito no CPF sob n° 060.504.709-01, 

aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2020, para ocupar cargo de 

provimento por prazo determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Campo Mourão - Pr, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 01.05.2020 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Abril de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 124/2020 
 

 
Nomeação da funcionária 

CAMILA DE OLIVEIRA SANDRI 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Srta.CAMILA DE OLIVEIRA SANDRI, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 9.054.126-9 SSP PR, e inscrita no CPF sob n° 054.028.099-25, 

aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2020, para ocupar cargo de 

provimento por prazo determinado de MÉDICO REGULADOR – com carga horária de 24 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central de Regulação deste serviço de urgências, na cidade 

de Umuarama - Pr, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Maio de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Abril de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 140, DE 30 DE ABRIL DE 2020
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o 
Parecer Jurídico n.º 11 de 27 de abril de 2020,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade, com proventos proporcionais, 
a servidora NILSA GREGO BARAVIERA, matrícula n.º 12858, portadora da CI/RG 
n. 3.062.899-3 SSP/PR e do CPF/MF n.º 819.164.429-00, ocupante do cargo de 
Zeladora, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento 
no Art. 40º, § 1º, III, “b” da Emenda Constitucional n.º 41, do dia 19 de dezembro 
de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 497,94 (Quatrocentos 
e noventa e sete reais e noventa e quatro centavos), devendo este valor ser 
complementado para assegurar a percepção de um salário mínimo vigente de R$ 
1.050,00 ( Um mil e cinquenta reais ), sendo que a forma de reajuste será sem 
paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de abril  de 2020.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
CNPJ 76.247.345/0001-06
Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442
  CEP 87430-000 - TAPEJARA – PARANÁ
PORTARIA Nº  139/2020    DE 29 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de novos conselheiros do Conselho Municipal de 
Educação, do Município de Tapejara, Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, da Lei Orgânica do 
Município de Tapejara e de acordo com a Lei Municipal nº 1973 de 17/04/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal de Educação, composto pelos seguintes 
representantes:
I – Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Dirce de Moraes Grego
II – Representantes do Poder Público Municipal:
Titular: Kelly Francieli Augusta Silvério de Araújo Caetano
Suplente: Rosilda da Silva
Titular: Vanderléia Aparecida Pedrini
Suplente: Maria Aparecida de Lima
III – Representantes dos Profissionais da Educação do Município:
Titular Escola Municipal: Marta Thomé Silva
Suplente Escola Municipal: Rosângela Rodrigues da Cunha
Titular Escola Estadual: Eva Galvão de Souza
Suplente Escola Estadual: Rogério Ribeiro
Titular Escola Particular: Rosiane Modesto Macedo D’Aquila
Suplente Escola Particular: Deisi Cristina Schwenber
IV – Representantes de Pais de alunos do Município:
Titular: Diéssica Diuly dos Santos Dellalo
Suplente: Zilda Cardoso Theodoro
V – Representantes da Sociedade Civil do Município:
Titular: Ana Aparecida Brito
Suplente: Elaine Maria Galoro
VI – Representantes das Entidades do Município:
Titular: Eliane Bellido Hernandez Sartorato Pereira
Suplente: Edna Aparecida Ferreira dos Santos
Titular: Ruth Franco de Moraes Santos
Suplente: Sirley Aparecida Sformi Venâncio
Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria nº 132/2018.
 Tapejara, 29 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0133/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS EM RAZÃO DA SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA EM RAZÃO DA EPIDEMIA DE 
DENGUE OCASIONADA PELO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, O QUAL TAMBÉM 
PODE CAUSAR AUMENTO DOS CASOS DE ZICA VIRUS E FEBRE CHIKINGUNYA, 
E DÁ PROVIDÊNCIAS, CONFORME DECRETO MINICIPAL N° 014/2020 DE 02 DE 
MARÇO DE 2020 E DO INFORME TÉCNICO 27- SEMANA EPIDEMIOLÓGICA 
31/2019 A 08/2020 DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ..
MODALIDADE: DISPENSA Nº 0015/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MGM SAUDE LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: 7.283,75 (sete mil, duzentos e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 30 de abril de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2019 

PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 005/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 04/05/2019 a 
08/05/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
14º REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

2º 025 Cleber Lacerda dos Santos Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí/PR* 

*Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Querência do Norte, Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade), quando cabível; 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 30 de Abril de 2020. 

 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2020 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 007/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2020, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 04/05/2020 a 
08/05/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

2º 004 Odair Jose Scarpelim Enfermeiro Intervencionista Umuarama/PR 

2º 084 Thais dos Reis Médico Regulador Umuarama/PR 

3º 147 Paula Faria Henrique Médico Regulador Umuarama/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 30 de Abril de 2020. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

 
 

Prefeitura de sÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO PARANÁ
DECRETO Nº 51/2020
Nomeia membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no artigo 7º da Lei Municipal nº 819, de 27 de setembro 
de 2002, alterado pela Lei Municipal nº 2.330, de 16 de abril de 2020;
CONSIDERANDO as indicações do Poder Executivo Municipal, bem como a eleição 
dos representantes da sociedade civil do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, realizada no dia 30 de abril de 2020;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de São Jorge do Patrocínio, no 
período 2020/2024 as pessoas abaixo indicadas:
I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
a) Poder Executivo Municipal:
Titular: Gladson Geraldo Maestro da Silva;
Suplente: Ricardo Ruiz Pimenta.
b) Secretaria Municipal de Fazenda:
Titular: Márcia Regina Borri Piscinato;
Suplente: Sirlene Aparecida Felber.
c) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Sonia Terezinha Balista Gouveia Eschembach;
Suplente: Márcia Regina Marques Peres.
d) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Rosangela Galiotti de Freitas;
Suplente: Marta Ferreira Gabiati de Souza.
e) Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Maria Alice Mazzei;
Suplente: Lilian Moreira da Cruz Gouveia.
II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
a) Entidades e Organizações que trabalham com crianças e/ou 
adolescentes:
Titular: Fernanda Damasceno Iembo;
Suplente: Paula Martins Vetorato;
Titular: Soyara Jardim Reberte Baraldi;
Suplente: Marly Gabiati de Morais;
b) Entidades Religiosas:
Titular: Rosimeire Santos Botelho Medeiros;
Suplente: Gisele Petinelle da Silva Cordeiro.
Titular: Sirlaine Ferreira Frederico Blasques;
Suplente: Márcia Aparecida Ornelas Caldeira.
c) Movimentos e/ou entidades sociais e/ou comunitárias:
Titular: Egídio Facci;
Suplente: Benedito Bairral de Paula Filho.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO PARANÁ, 30 de abril de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO PARANÁ
DECRETO Nº 52/2020
Nomeia membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no artigo 11 da Lei Municipal nº 487, de 06 de novembro 
de 1995, alterado pela Lei Municipal nº 2.329, de 16 de abril de 2020;
CONSIDERANDO as indicações do Poder Executivo Municipal, bem como a eleição 
dos representantes da sociedade civil do Conselho Municipal de Assistência Social, 
realizada no dia 30 de abril de 2020;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS do Município de São Jorge do Patrocínio, no período 2020/2024 as pessoas 
abaixo indicadas:
I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
a)Poder Executivo Municipal:
Titular: Gisele Petinelle da Silva Cordeiro;
Suplente: Adenilson Miranda da Silva.
b)Secretaria Municipal de Fazenda:
Titular: Márcia Regina Borri Piscinato;
Suplente: Sirlene Aparecida Felber.
c)Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Sonia Terezinha Balista Gouveia Eschembach;
Suplente: Diego Felipe Vasconcellos da Silva.
d)Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Rosangela Galiotti de Freitas;
Suplente: Marta Ferreira Gabiati de Souza.
e)Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Lilian Moreira da Cruz Gouveia;
Suplente: Luciane de Souza da Silva.
II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
a)Entidades e Organizações de Assistência Social:
Titular: Maria Edna de Oliveira Domingues;
Suplente: Maria Aparecida Alves Lustoza;
b)Usuários e Organização de usuários da Assistência Social:
Titular: Dirce Pegoraro dos Santos;
Suplente: Rosa Zaramelo.
Titular: Claudete de Freitas;
Suplente: Daniele Alessandra da Costa Valini.
Titular: Egídio Facci;
Suplente: Benedito Bairral de Paula Filho.
Titular: Sirlaine Ferreira Frederico Blasques;
Suplente: Letícia Selino Gabiati.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO PARANÁ, 30 de abril de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO PARANÁ
DECRETO Nº 55/2020
Dispõe sobre o Valor da Terra Nua (VTN) a ser utilizado na Declaração do Imposto 
Territorial Rural (ITR) do exercício 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o termo de convênio firmado entre o Município de São Jorge do 
Patrocínio e a Secretaria da Receita Federal do Brasil;
CONSIDERANDO a municipalização do Imposto Territorial Rural (ITR);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.393, de 16 de dezembro de 1.996;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB nº 1877, de 14 de março de 2019, 
alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1939, de 16 de abril de 2020, que dispõe 
sobre a prestação de informações sobre o Valor da Terra Nua à Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Avaliação de Imóveis Rurais realizado por 
profissional legalmente habilitado;
DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidos os Valores de Terra Nua (VTN) mínimos, no Município 
de São Jorge do Patrocínio, abaixo determinados, os quais servirão de base para a 
Declaração do Imposto Territorial Rural (ITR) do exercício de 2020:
I – LAVOURA APTIDÃO BOA: R$ 31.400,81 (trinta e um mil quatrocentos reais e 
oitenta e um centavos) por hectare;
II – LAVOURA APTIDÃO REGULAR: R$ 25.842,60 (vinte e cinco mil oitocentos e 
quarenta e dois reais e sessenta centavos) por hectare;
III – LAVOURA APTIDÃO RESTRITA: R$ 24.473,56 (vinte e quatro mil quatrocentos e 
setenta e três reais e cinquenta e seis centavos) por hectare;
IV – PASTAGEM PLANTADA: R$ 22.102,60 (vinte e dois mil cento e dois reais e 
sessenta centavos) por hectare;
V – SILVICULTURA OU PASTAGEM NATURAL: R$ 18.006,75 (dezoito mil e seis reais 
e setenta e cinco centavos) por hectare;
VI – PRESERVAÇÃO DA FAUNA E DA FLORA: R$ 9.024,40 (nove mil e vinte e quatro 
reais quarenta centavos) por hectare;
Art. 2º Os VTN mínimos constantes no artigo anterior deverão ser seguidos por todos 
os proprietários rurais do Município de São Jorge do Patrocínio na Declaração do ITR 
do exercício de 2020.
Art. 3º O proprietário rural que não observar os valores constantes no artigo 1º deste 
Decreto estará sujeito aos trabalhos de fiscalização do Município bem como as 
sanções previstas no artigo 14 da Lei nº 9.393/1996 e demais dispositivos legais 
aplicáveis.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 30 de abril de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 141, DE 30 DE ABRIL  DE 2020
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o 
Parecer Jurídico n.º 12 de 27 de abril de 2020,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade e Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais, ao servidor NIVALDO RAIMUNDO DE SOUZA matrícula n.º 5517, 
portador do CPF/MF n.º 034.260.138-51, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento 
no Art. 6º, da Emenda Constitucional n.º 41, do dia 19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 1.926,80 (um mil novecentos 
e vinte e seis reais  e oitenta centavos ), sendo que a forma de reajuste será com 
paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 134/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A OBRA DA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CRAS, QUE SERÁ EXECUTADO NA RUA ANTONIO SCHIMIDT 
VILLELA, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PARANÁ, CONFORME PROJETOS 
TÉCNICOS, PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
E MEMORIAL DESCRITIVO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA 038.687.579-02.
MODALIDADE: Carta Convite n° 008/2020
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de abril de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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PORTARIA Nº 126/2020 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de Trabalho Período de Gozo 
01 Alexey Aleixo 01/04/19 à 31/03/20 Médico Regulador Umuarama 02/05/20 à 31/05/20 
02 Carlos Henrique Wilt 18/05/19 à 17/05/20 Cond. de Ambulância Socorrista  Manoel Ribas 19/05/20 à 07/06/20 
03 Cleverson Rodrigues 13/11/18 à 12/11/19 Cond. de Ambulância Socorrista  Umuarama 22/05/20 à 20/06/20 
04 Eliete Oliveira Neduziak Ferraz 13/11/18 à 12/11/19 Téc. de Enfermagem Socorrista Campo Mourão 10/05/20 à 29/05/20 
05 Fernanda Silva Oliveira 01/06/18 à 31/05/19 Enfermeiro Intervencionista Paranavaí 04/05/20 à 23/05/20 
06 Joao Batista R. Del Antonio 18/05/19 à 17/05/20 Cond. de Ambulância Socorrista  São João do Ivaí 19/05/20 à 07/06/20 
07 Julian Thiago R. de Andrade 08/07/18 à 07/07/19 Operador de Rádio Umuarama 02/05/20 à 21/05/20 
08 Karina de Paula Meira 18/05/19 à 17/05/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Manoel Ribas 18/05/20 à 06/06/20 
09 Leticia Nerillo 13/11/18 à 12/11/19 Téc. de Enfermagem Socorrista Cruzeiro Do Sul 02/05/20 à 21/05/20 
10 Macleise Maria Boneti 18/05/19 à 17/05/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Ivaiporã 18/05/20 à 16/06/20 
11 Marcele Adriane Ciavolela 21/07/18 à 20/07/19 Téc. de Enfermagem Socorrista Ubiratã 04/05/20 à 23/05/20 
12 Marcelo Leandro De Castro 01/07/18 à 30/06/19 Médico Regulador Umuarama 06/05/20 à 04/06/20 
13 Marcio Augusto S. Volpe 01/07/18 à 30/06/19 Médico Intervencionista Umuarama 02/05/20 à 31/05/20 
14 Marcos Ap. Alves de Lacerda 12/06/18 à 11/06/19 Cond. de Ambulância Socorrista  Cruzeiro Do Sul 09/05/20 à 28/05/20 
15 Marcos Valus De Lima 18/05/19 à 17/05/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Manoel Ribas 19/05/20 à 07/06/20 
16 Neide Cordão Peres 13/11/18 à 12/11/19 Auxiliar de Tarm Umuarama 02/05/20 à 21/05/20 
17 Priscila Megda João Job 01/07/18 à 30/06/19 Médico Regulador Umuarama 26/05/20 à 09/06/20 
18 Rafael Cabrera Correa 01/07/18 à 30/06/19 Médico Intervencionista Cianorte 11/05/20 à 25/05/20 
19 Rafael Leme Aguiar Mattos 18/05/19 à 17/05/20 Cond. de Ambulância Socorrista  Ivaiporã 19/05/20 à 17/06/20 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.            

                                     Umuarama - PR, 30 de abril de 2020. 

  

 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402 - E-mail: b081@tjpr.jus.br 
 

Processo: 0002711-93.2018.8.16.0173
Classe Processual: Monitória

Assunto Principal: Contratos Bancários
Valor da Causa: R$ 28.844,08

Autor(s):
 

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri ABCD – Sicredi Vale
do Piquiri ABCD PR/SP

Réu(s): VALTER COLTRI

 
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DAMARCELO PIMENTEL BERTASSO
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo

presente  o(a) requerido(a)  , atualmente emCITA Valter Coltri, inscrito(a) no CPF/MF nº 584.565.979-53
lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
de  sob nº , onde é requerente Ação Monitória 0002711-93.2018.8.16.0173 - Projudi Cooperativa de

 eCrédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri ABCD – Sicredi Vale do Piquiri ABCD PR/SP
requerido(a) , nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:Valter Coltri

 
RESUMO DA INICIAL: O associado, como titular da conta nº 91437-1, e mediante operação

realizada em terminal de autoatendimento, espontaneamente contraiu empréstimo denominado CRÉDITO
PESSOAL - PREAPROV, o qual recebeu o nº B50830012-4, celebrado na data de 05/01/2015, no valor de
R$ 10.000,00. Conforme esclarecimento acima, se trata de operação eletrônica, realizada por intermédio de
senha eletrônica pessoal do associado, onde a comprovação da existência do negócio jurídico é realizada
pelos anexos extratos de conta, constando o crédito do valor emprestado, tela com as condições financeiras
da operação, e condições gerais, as quais o réu teve conhecimento no momento da contratação. Ocorre que
o réu, apesar de insistentemente cobrado para solução na esfera extrajudicial, deixou de pagar o
empréstimo, acarretando o vencimento antecipado da dívida. Em razão disso, o Requerido deve a
Requerente a quantia de R$ 28.844,08 na data base de 07/03/2018. Requerimentos de praxe.

 
Fica o réu  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO

para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento ou conteste a presente ação, ficando o réu
ciente de que se nesse prazo pagar o valor cobrado, ficará isento do pagamento das despesas do processo
e dos honorários do advogado da parte autora, ficando ciente, ainda, de que se nenhuma providência for
tomada, manifestando-se inerte, o mandado inicial converter-se-á em mandado executivo, prosseguindo o
feito como execução por quantia certa, caso em que será nomeado curador especial.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não

aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.

Umuarama, 13 de abril de 2020.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO PARANÁ
DECRETO Nº 53/2020
Altera a redação do § 2º do artigo 4º do Decreto nº 31, de 31 de março de 2020 que dispõe sobre adoção de 
novas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 
coronavírus (COVID-19) e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 10, 
I; 11, II, e 151, todos da Lei Orgânica de São Jorge do Patrocínio, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO os Decretos municipais que estabelecem uma série de medidas e restrições para o enfrentamento 
da contaminação humana pelo COVID-19 em nosso Município;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 2020, como 
pandemia do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto revisado do 
Regulamento Sanitário Internacional;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e 
operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de2020;
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID-19, 
publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4230/2020 e o Decreto nº 4317/2020 do Governo Estadual quanto às 
restrições e recomendações a estabelecimentos comerciais e setor produtivo para o Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a Resolução nº 338/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná que implementa medidas de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do Coronavírus 
– COVID-2019.
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em todo o território do Município.
CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países redobrem o comprometimento 
contra a pandemia do Novo Coronavírus,
CONSIDERANDO o Artigo 30 inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios suplementar 
a legislação federal e estadual no que couber;
CONSIDERANDO a decisão do STF na ADIN 6.341, que reconhece a legitimação concorrente dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal para estabelecerem providências no campo da saúde pública nacional;
D E C R E T A:
Art. 1º Altera a redação do § 2º do artigo 4º do Decreto nº 31, de 31 de março de 2020, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 4º (…) .............................................................................
(…)
§ 2º Aos Estabelecimentos comerciais supermercados, açougues, mercearias, minimercados e assemelhados 
poderão funcionar de segunda a sábado das 08:00 às 19:00 horas e aos domingos e feriados das 08:00 às 12:00 
horas, conforme determinação junto à Associação Comercial e Industrial de São Jorge do Patrocínio, desde que 
cumpridas as recomendações descritas abaixo:
(...) ........................................................................................
..............................................................................................
Art. 2º Os estabelecimentos referidos no § 2º do artigo 4º do Decreto nº 31, de 31 de março de 2020, para abertura aos 
domingos e feriados, deverão intensificar a fiscalização quanto à aglomeração de pessoas nas áreas internas, externas, 
em frente e ao redor dos estabelecimentos, buscando orientar as pessoas para não permanecerem aglomeradas 
nestes locais, além de manter o cumprimento de todas as demais determinações dos decretos anteriores, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no Decreto nº 26/2020 e nas demais normas regulamentadoras vigentes.
Art. 3º O descumprimento às determinações deste Decreto e dos demais já expedidos, bem como às normas 
estabelecidas para o combate ao Novo Coronavírus poderá configurar crime de desobediência (artigo 330 do Código 
Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (art. 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções administrativas de 
aplicação de multa previstas no artigo 14 do Decreto nº 26, de 20 de março de 2020.
Art. 4º As normas previstas neste decreto são complementares a todas as demais expedidas visando à prevenção e o 
combate ao COVID-19 no Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 5º Essas medidas poderão sofrer alterações a qualquer tempo tanto para aumentar ou diminuir as condicionantes 
sanitárias que sejam necessárias para o combate a transmissão humana pelo COVID-19 em nosso município;
Art. 6º As medidas tratadas neste Decreto deverão ser amplamente divulgadas pela mídia e empresas de comunicação.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio, aos 30 dias do mês de abril de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO PARANÁ
DECRETO Nº 54/2.020
Constitui e nomeia a equipe técnica municipal para a revisão do Plano Diretor Municipal – PDM.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO o artigo 182 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
CONSIDERANDO os artigos 150 a 153 da Constituição do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO as diretrizes do Estatuto das Cidades (lei n.º 10.257, de 10/07/2.001);
CONSIDERANDO as Leis Estaduais nº 15.229/2006 e nº 19.866/2019;
CONSIDERANDO o disposto na lei municipal n.º 1.067 de 28 de junho de 2.006.
CONSIDERANDO a necessidade de realização da revisão do Plano Diretor Municipal – PDM.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica constituída e nomeada a EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL para revisão do Plano Diretor Municipal – PDM, 
que deverá estar de acordo com o Termo de Referência citado no inciso I, do artigo 2º deste Decreto.
Parágrafo único. A equipe a que se refere o caput deste artigo será composta pelos seguintes servidores municipais:
I - ADRIANO ALBERTO LAVERDE MISTRO – Arquiteto – Departamento de Obras e Engenharia;
II – ADENILSON MIRANDA DA SILVA – Arquiteto – Departamento de Obras e Engenharia;
III – ANTONIO CIRINEU PASSARELA – Secretário Municipal da Fazenda;
IV – ELIANDRO SAQUETO – Técnico Administrativo – Departamento de Contabilidade;
V – MARCO ANTONIO PERES – Advogado – Controle Interno;
VI – LUCIANE DOS SANTOS – Assistente Social – Secretaria Municipal de Assistência Social;
VII – GISELE PETINELLI DA SILVA CORDEIRO – Secretária Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio;
VIII – RICARDO RUIZ PIMENTA – Técnico Administrativo – Departamento de Indústria e Comércio;
IX – FAUSTO FERDINANDO PAULIN – Secretário de Agricultura;
X – ROSANGELA GALIOTTI DE FREITAS – Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
XI – ANTONIO CARLOS DE ARAÚJO – Oficial Administrativo – Departamento de Tributação;
XII – SÔNIA TEREZINHA BALISTA GOUVEIA ESCHEMBACH – Secretária Municipal de Saúde;
XIII – RONALDO WANDERLEI BUNZEL – Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo;
XIV - LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA – Secretária de Assistência Social.
Art. 2º A referida Equipe Técnica Municipal terá, em conjunto com o Conselho Municipal de Desenvolvimento e Gestão 
Territorial, as seguintes atribuições:
I – Elaboração do Termo de Referência, com modelo fornecido pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano 
e de Obras Públicas – SEDU/PARANACIDADE, em papel timbrado do Município e assinado pelo coordenador da 
ETM.
II – Observância e aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto das Cidades) e das Leis 
Estaduais do Paraná nº 15.229/2006 e nº 19.866/2019;
III – Levantamento e diagnóstico dos problemas atuais na aplicação das Leis do Plano Diretor referente à realidade do 
Município, nas dimensões ambientais, socioeconômicas, socioespaciais, infraestrutura, serviços públicos e aspectos 
institucionais, abrangendo áreas urbanas e rurais e a inserção do Município na região.
Art. 3º Fica nomeado o servidor ADRIANO ALBERTO LAVERDE MISTRO, Arquiteto e Urbanista, CAU n.º A-7181-4, 
lotado no Departamento de Obras e Engenharia, como responsável pela coordenação da equipe técnica municipal.
Art. 4º A Equipe Técnica a que se refere este Decreto deverá dedicar, no mínimo, 2 (duas) horas diárias aos trabalhos 
de revisão do Plano Diretor Municipal.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de abril 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO PARANÁ
PORTARIA Nº. 245/2020, de 24 de abril de 2020.
CONCEDE AFASTAMENTO REMUNERADO a Servidor Público com idade acima de 60 anos, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER em virtude do risco de contaminação pela COVID-19, AFASTAMENTO REMUNERADO em favor 
da Servidora Pública Sra. REGINA LUCIA VEDOVATO DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 1.464.747-9 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012  Manutenção da Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Industria e Comercio; correspondentes a 60 (sessenta) dias correntes, a partir de 27/04/2020, uma 
vez que faz parte do grupo de risco dos servidores públicos com idade acima de 60 (sessenta) anos, podendo ser 
prorrogada ou interrompida a qualquer tempo mediante declaração de controle da Pandemia Covid-19 emitida pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de Estado da Saúde (SESA) ou mesmo Decretada pelo Município 
de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 246/2020, de 24 de abril de 2020.
CONCEDE AFASTAMENTO REMUNERADO À SERVIDORA PÚBLICA PORTADORA DE DOENÇAS CRÔNICAS 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER em virtude do risco de contaminação pela COVID-19, AFASTAMENTO REMUNERADO em favor 
da Servidora Pública Sra. MARIA APARECIDA SIMÃO LOPES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 
8.288.501-3 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Combate as Endemias, Lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal 
de Saúde; Atividade: 2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária; correspondentes a 60 (sessenta) dias 
correntes, a partir de 27/04/2020, correspondente a 60 (sessenta) dias regulamentares, com término previsto para o 
dia 26/06/2020, uma vez que faz parte do grupo de risco dos servidores públicos portadores de doenças crônicas, 
mediante apresentação de atestado médico emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser prorrogada ou 
interrompida a qualquer tempo mediante declaração de controle da Pandemia Covid-19 emitida pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de Estado da Saúde (SESA) ou mesmo Decretada pelo Município de São Jorge 
do Patrocínio/PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 247/2020, de 24 de abril de 2020.
CONCEDE AFASTAMENTO REMUNERADO À SERVIDORA PÚBLICA PORTADORA DE DOENÇAS CRÔNICAS 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER em virtude do risco de contaminação pela COVID-19, AFASTAMENTO REMUNERADO em 
favor da Servidora Pública Sra. MARLI APARECIDA DE ALMEIDA VIEIRA SILVA, brasileira, Portadora da Cédula 
de Identidade nº. 5.996.450-0 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Classe I, Padrão GSG-I, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência 
Social; correspondentes a 60 (sessenta) dias correntes, a partir de 27/04/2020, correspondente a 60 (sessenta) dias 
regulamentares correspondentes ao período de 27/04/2020 à 26/06/2020, uma vez que faz parte do grupo de risco 
dos servidores públicos portadores de doenças crônicas, mediante apresentação de atestado médico emitido pela 
Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser prorrogada ou interrompida a qualquer tempo mediante declaração de 
controle da Pandemia Covid-19 emitida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de Estado da Saúde 
(SESA) ou mesmo Decretada pelo Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 248/2020 de 28 de abril 2020
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
Servidora Publica Sra. ANDREIA DINIZ DE SOUZA DA SILVA, brasileira, Portadora do RG nº. 8.740.930-9 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Atendente de Consultório Dentário, Classe V, Padrão GA-V, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 – 
Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB – Fixo; tendo em vista atestados médicos 
comprovando a necessidade de afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 30 (trinta) 
dias, contados a partir de 27 de abril de 2020, sendo que seu vencimento será custeado integralmente pelo Município 
de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, devendo na 
data de 27 de maio de 2020, apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais, ou 
apresentar novo documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 249/2020 de 28 de abril de 2020
PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR Benefício de AUXÍLIO DOENÇA, de acordo com o §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 
103/2019, em favor da Servidora Publica Sra. MARLI PALOZI ALMEIDA, brasileira, portadora do RG nº. 3.811.303-8 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção de Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista Atestado Médico comprovando a 
necessidade da continuidade do afastamento da servidora para tratamento de saúde por um período adicional de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir de 28 de abril de 2020, sendo que seu vencimento será custeado integralmente 
pelo Município de São Jorge do Patrocínio, devendo na data de 28 de agosto de 2020 apresentar-se no local de 
trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare a continuidade 
de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 250/2020, de 30 de abril de 2020.
CONCEDE AFASTAMENTO REMUNERADO À SERVIDORA PÚBLICA PORTADORA DE DOENÇAS CRÔNICAS 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER em virtude do risco de contaminação pela COVID-19, AFASTAMENTO REMUNERADO em favor 
da Servidora Pública Sra. Simone Nunes Lacotis, portadora do RG nº. 3.472.377-0/SSP-PR., ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor 20H,  padrão GM, classe C9 e C11 respectivamente, pertencente ao quadro próprio 
desta Prefeitura Municipal, pelo qual encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria 
de Educação Cultura e Esportes, 0503 – Fundeb 60%, 2074 – Manutenção e Encargos de Escola Municipal Fundeb 
60%; correspondentes a 60 (sessenta) dias correntes, a partir de 30/04/2020, correspondente a 60 (sessenta) dias 
regulamentares correspondentes ao período de 30/04/2020 à 29/06/2020, uma vez que faz parte do grupo de risco 
dos servidores públicos portadores de doenças crônicas, mediante apresentação de atestado médico apresentado 
pelo Instituto do Coração de Umuarama, Paraná, podendo ser prorrogada ou interrompida a qualquer tempo mediante 
declaração de controle da Pandemia Covid-19 emitida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de 
Estado da Saúde (SESA) ou mesmo Decretada pelo Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 251/2020 de 30 de abril 2020.
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO do Benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. TEREZINHA JOSE DE MELLO, brasileira, portadora do RG n°. 
1.949.932/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas, padrão GM, Classe C11, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 
– Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%; tendo em vista atestado médico comprovando 
a necessidade da continuidade do afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período adicional de 
60 (sessenta) dias, contados a partir de 02 de abril de 2020, sendo seu vencimento custeado integralmente pelo 
Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, devendo 
na data de 02 de junho de 2020, apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais, 
ou apresentar novo documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 093, DE 30 DE ABRIL DE 2020.
Altera a Lei Complementar Municipal nº 070, de 18 de maio de 2017, que dispõe sobre os cargos de Médico 
Plantonista, Enfermeiro Plantonista, e Técnico em Enfermagem Plantonista estabelecendo escala de revezamento 
da jornada de 12x36 e efetua correção da remuneração do cargo de Enfermeiro Plantonista prevista na tabela de 
vencimentos (Anexo V) da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Tapejara/PR.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - Acresce o art. 5º a Lei Complementar Municipal nº 070, de 18 de maio de 2017, com a seguinte redação:
“Art. 5º - A jornada semanal prevista para os seguintes cargos de “Médico Plantonista”, “Enfermeiro Plantonista” 
e “Técnico em Enfermagem Plantonista” será realizada em regime de escalas de revezamento, correspondendo a 
12x36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso).”
Art. 2º - O anexo V da Lei Complementar Municipal 042, 26 de março de 2012, passa a vigorar com as seguintes 
informações:
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 30 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
LEI COMPLEMENTAR 042 DE 26 DE MARÇO DE 2012
ANEXO V
TABELA DE VENCIMENTOS CARGOS EFETIVOS – ESTATUTÁRIOS
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSINAL
REFIIIIIIIVVVIVIIVIIIIXXXIXII
CLASSE
B4621,624852,705095,335350,105617,605898,486193,416503,086828,237169,647528,137904,53
Tapejara, 30 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 062/2020 DE 30 DE ABRIL DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI e 
XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR,
DECRETA:
Art. 1º - Altera a redação do §4º do artigo 4º do Decreto Municipal 37 de 29 de março de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 4..................................................................
[...]
§ 4.º - Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como restaurante, 
pesque-pague que prestem serviços similares aos restaurantes, pizzarias, lanchonetes, bares, fast food, lojas de 
conveniência, e assemelhados poderão funcionar de segunda a sábado das 08:00 às 23:30 horas, inclusive domingos 
e feriados, conforme determinação junto à Associação Comercial, desde que cumpridas as recomendações descritas 
abaixo:
[...]
Art. 2º - Altera a redação do §5º do artigo 4º do Decreto Municipal 37 de 29 de março de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 4..................................................................
[...]
§ 5.º - Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos do tipo restaurantes 
e fast food por trailer poderão funcionar todos os dias até às 23:30 horas, conforme determinação junto à Associação 
Comercial, desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
[...]
Art. 3º - Altera a redação do artigo 12-A do Decreto Municipal 37 de 29 de março de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 12-A - Todo indivíduo, nos limites do Município de Tapejara, deverá se sujeitar ao Toque de Recolher, o qual 
consiste na proibição de livre circulação, nos períodos compreendidos entre as 00:00 (zero) hora de um dia e as 5 
(cinco) horas do outro dia, durante todos os dias da semana.”
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 30 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I  -  DECRETO 056 

ATIVIDADES HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Estabelecimentos comerciais cujas atividades sejam 

a comercialização de artigos de vestuário, calçados, 

utensílios, papelaria, móveis, eletroeletrônicos, 

autopeças, tintas, comércio de material de 

construção, comércio de materiais elétricos, 

comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

pet shops e assemelhados 

 

Segunda a sexta feira nos horários normais e aos 

sábados até as 12:00 horas 

 

 

Estabelecimentos comerciais supermercados, 

açougues, mercearias, minimercados, panificadoras,  

e assemelhados 

Segunda a sexta-feira nos horários normais, aos 

sábados até as 19:00 horas e domingos e feriados até 

as 13:00 horas. 

 

Estabelecimentos prestadores de serviços com 

atividades de oficina mecânica em geral, consertos de 

eletroeletrônicos, funilarias e pintura, lavadores, 

borracharias, bicicletarias, serralherias e 

assemelhados 

Segunda a sexta feira nos horários normais, bem 

como em finais de semana e feriados para atender 

emergências que forem solicitados 

Estabelecimentos comerciais com atividades de 

comercialização de alimentos prontos como 

pizzarias, lanchonetes, bares, fast food, lojas de 

conveniência 

Todos os dias das 08:00 às 23:30 horas. 

Estabelecimentos comerciais com atividades de 

comercialização de alimentos prontos do tipo  e fast 

food por trailer 

Todos os dias até às 23:30 horas 

Prestadores de serviços unipessoais, profissionais 

liberais, escritórios contábeis, de assessoria, 

engenharia, transporte, clínicas odontológicas, 

fisioterapias, laboratórios e assemelhados poderão 

prestar seus serviços no local do estabelecimento 

Segunda a sexta feira nos horários normais e aos 

sábados até as 12:00 horas, exceto domingos e 

feriados 

Estabelecimentos prestadores de serviços com 

atividades de oficina mecânica em geral, consertos de 

eletroeletrônicos, funilarias e pintura, lavadores, 

borracharias, bicicletarias, serralherias e 

assemelhados 

Segunda a sexta feira nos horários normais, bem 

como em finais de semana e feriados para atender 

emergências que forem solicitados 
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Prestadores de serviços unipessoais, pedreiros, 

pintores, jardineiros, gesseiros, instaladores em 

geral, eletricistas, serralheiros, calheiros e 

assemelhados 

Segunda a sexta feira nos horários normais, bem 

como em finais de semana e feriados para atender 

emergências que forem solicitados 

Prestadores de serviços unipessoais, como 

cabeleireiros, pedicure, manicure, salão de beleza, 

barbeiros e assemelhados 

Segunda a sexta feira nos horários normais e aos 

sábados até as 19:00 horas,  com agenda programa,  

exceto domingos e feriados 

Serviços de indústria, confecção, facção, lavanderias 

industriais, produtoras e distribuidoras alimentícias 

e de laticínios e assemelhados 

Horários normais de funcionamento 

Estabelecimentos prestadores de serviços de 

hotelaria 

Horários normais de funcionamento 

Estabelecimentos bancários, correios, lotéricas, PAS 

de bancos, casas financeiras de crédito, 

representantes e assemelhados 

 

Segunda a sexta feira nos horários normais, 

observado: 

a) horário diferenciado ou o período da manhã de 

segunda a sexta feira, todo para atendimento 

prioritário de pessoas com mais de 60 anos, e 

portadores de comorbidade, pessoas com 

comprovada doença respiratória, ou as que as 

agências de saúde venham a definir como pessoas em 

grupo de risco; 

b) horário da tarde de segundas às sextas-feiras para 

atendimento ao público geral que não esteja no 

grupo de pessoas relacionadas no item anterior, 

porém respeitando o atendimento presencial que 

sejam essenciais 

As igrejas e outras Instituições religiosas poderão 

realizar cultos, desde que seus templos funcionem 

com 30% de sua capacidade 

Duração dos cultos será de, no máximo, 60 (sessenta) 

minutos 

Atividades esportivas em academias ou na 

modalidade “personal trainer” poderão ser 

realizadas de forma individual, sem contatos físicos, 

com o distanciamento mínimo de dois metros e desde 

que, para o primeiro caso, em número máximo de 12 

(doze) alunos 

Horário normal de funcionamento 

Estabelecimentos de pesque-pague, que prestem 

serviços similares aos restaurantes 

segunda a sexta-feira nos horários normais e aos sábados 

e domingos das 08:00 às 23:30 horas 
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ANEXO II 

TOQUE DE RECOLHER HORÁRIO EXCEÇÕES 

Todo indivíduo, nos limites 

do Município de Tapejara, 

deverá se sujeitar ao Toque 

de Recolher, o qual consiste 

na proibição de livre 

circulação 

00:00 (zero) hora até as 5 

(cinco) horas do dia 

seguinte, durante todos os 

dias da semana. 

Trabalhadores do comércio 

e prestação de serviços 

ligados à saúde emergencial, 

como hospitais, farmácias e 

respectivos entregadores; 

  Pessoas que necessitem sair 

de seu domicílio em busca de 

atendimento emergencial de 

saúde ou aquisição de item 

de saúde emergencial; 

  Servidor público e prestador 

de serviço público essencial e 

emergencial ou que não 

pode ser desenvolvido em 

outro horário, bem como em 

qualquer outro caso de 

necessidade pública 

  Funcionários privados que 

necessitem se locomover 

para outro Município ou 

lugares distantes que em 

razão de seu trabalho não 

possa ser realizado em outro 

período 

  Agentes de segurança 

pública 

  Servidores da Saúde Pública 

 

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 14, DE 30 DE ABRIL DE 2020
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 01/04/2020 a 30/04/2020, 
conforme dispõe o art. 6º, § 3º, do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão 
de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o Decreto nº 051, de 06 de junho de 2019, que atualizou a tabela constante no anexo I do Decreto 
085, de 13 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais,
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 01/04/2020 a 
30/04/2020, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de Contabilidade (empenhos 
liquidados do mês de Abril).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza 4
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o art. 1o desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de Abril de 2020.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO PARANÁ
   PORTARIA Nº. 3217/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor CARLOS FRANCISCO DA SILVA, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 063.563.909-21 e carteira de identidade RG sob nº 10.183.553-7 SSP-PR, com matricula 
3213 correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 04 (quatro) de maio a 02 (dois) de junho de 
2020.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneira do oeste
ESTADO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 028/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 020/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DIESEL S10 PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PELA EQUIPE DE MANUTENÇÃO À RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (30/04/2020 até 30/04/2021)
VALOR: R$-9.900,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 30 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneira do oeste
ESTADO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 029/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 021/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PELA EQUIPE DE MANUTENÇÃO À RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: V. H. AUTO POSTO LTDA – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (30/04/2020 até 30/04/2021)
VALOR: R$-2.580,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 30 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020
Edital n.º 004/2020
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com 
a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão 
Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria N.º 006/2020, RESOLVE,
TORNAR PÚBLICO
1º - A homologação das inscrições dos candidatos ao Concurso Público nº 01/2020, nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 01/2020.
2º – Devido a  pandemia de coronavírus - Covid-19 no Brasil e considerando a recomendação 
da Organização Mundial de Saúde que é para que a população evite aglomerações e ambientes 
fechados, a Comissão Organizadora de Concursos, decide pelo ADIAMENTO  da aplicação das 
provas escritas do Concurso Público nº 001/2020, que seria realizada no dia 17 de maio de 2020.
3º - O novo cronograma do Concurso Público nº 01/2020 será divulgado posteriormente, 
dependendo do cenário da doença no país.
4º - O Edital contendo o novo cronograma do presente concurso será publicado no diário oficial da 
Câmara Municipal de Tapejara, PR, bem como no site https://concursos.alfaumuarama.edu.br/ .
5º – Relação nominal dos candidatos homologados, conforme segue:
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
INSC NOME DT. NASC.
129108 ADRIANA DE SOUSA DANTAS 04/06/1992
124906 ADRIEL LUCAS BARAVIERA 28/02/2001
125056 AIMÊ MARIA PACHECO 24/07/1990
129894 ALEKSANDER COUTINHO CORREA 23/08/1996
125023 ALESSANDRA DA SILVA SANTOS 18/07/2001
129314 ALINE CORREA DA SILVA 04/12/1990
124812 ALINE OLIVEIRA DA SILVA 13/04/1987
129517 ALISSON DE SOUZA FULGENCIO 19/07/1993
126308 AMANDA BARRAVIEIRA 05/07/1999
124897 AMANDA SHARIELLY PEREIRA ROSA 05/11/1999
129931 ANA BEATRIZ TORELLI 26/12/2001
124723 ANA ELISA FERNANDES SILVERIO 06/07/2000
130192 ANA PAULA DE SOUZA VALIM 02/07/1998
126591 ANA TALIA DOS SANTOS 18/02/1998
128577 ANDREA PAVAN DA SILVA 05/02/1982
130362 ANDREIA DA SILVA NASCIMENTO 30/03/1986
129391 ANDREIA MARQUES DA SILVA 14/06/1983
124616 ANDRESSA CAMILA DOS SANTOS COSTA 13/04/2001
129934 ANDRIELI LEMES PAVAN 11/05/1993
126402 ANNY CAROLINY RASK SILVA 04/11/1998
129649 ANTÔNIO MARTINS D’AQUILA FILHO 21/03/1989
130406 APARECIDA PERCILIA SILVA DE BARROS SILVA 01/05/1979
125925 ARIEL APRIGIO DE JESUS 22/09/1996
128933 BEATRIZ DE OLIVEIRA SECCO 01/08/2002
130044 BEATRIZ GAZONI MARTINS 07/01/1998
127084 BRUNO DOS REIS MOURA 28/06/1992
126309 CAIO MATHEUS ALONSO CABRIANA 15/04/1998
129594 CAMILLY VENANCIO DA ROCHA 06/04/2003
129712 CARLA BORDIN 20/01/1998
124566 CARLOS DE OLIVEIRA LUIZ 10/07/1989
129288 CARLOS FERNANDE DE OLIVEIRA 14/10/1999
124432 CARLOS GABRIEL FREDIANI DE SOUZA 12/02/2001
124908 CAROLINA CEULE DA SILVA 28/09/1998
126029 CAROLINE TROVO 11/11/1964
124948 CICERA SUELEM DE ANDRADE LIMA BORJA 01/11/1981
124504 CILSO PINA JUNIOR 14/03/1992
124855 CLAUDENICE RAMALHO DELTRINO DE SOUZA 08/02/1979
125484 CREUSA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 08/06/1973
124573 CRISLAINE DA SILVA MOTTA 14/02/2000
129245 CRISTIANO ALVES DOS SANTOS 23/11/1987
124510 DAELLEN DA SILVA MAGIERSKI 07/07/2000
129847 DAIANE ANDRADE DE OLIVEIRA 02/06/1989
130033 DAIANE SARTORI DE ALENCAR MARTINS 21/11/1979
130212 DANIEL GARCIA NARDI 01/01/1996
126956 DANIEL JORGE DE CARVALHO 06/03/1993
124578 DAYANE PAULA DOS SANTOS CRUZ 18/12/1989
129437 DEISY LENE TURRA CÂMARA 17/07/1984
126545 DHIENIFER SILVA 29/04/1997
130280 DOUGLAS LINO DA SILVA 03/09/1991
130142 DOUGLAS VINÍCIUS DE OLIVEIRA 24/10/1988
124883 EDER VINÍCIUS MOREIRA 21/09/2000
129607 EDERSON DA SILVA APPOLINARIO 26/04/1996
124526 EDERSON HENRIQUE PEREIRA 20/10/1988
130165 EDIMIR RICARDO LASKOSKI 25/03/1976
129989 EDSON FERREIRA LIDORIO 21/02/1977
130151 EDUARDO TETSUO SAKAI 27/12/1967
124737 ELEN CAROLINE FAXINA PEREIRA CALDERON 25/06/1986
129711 ELISÂNGELA GALHARDO DE SOUZA 06/06/1980
130266 ÉLITON MARIO MARTINS 22/12/1987
125013 ELIVELTON DE ARAUJO PEREIRA 03/01/1991
125269 ELIZANA MARIA DA SILVA 25/08/1999
129722 EMANOEL FEITOSA DOS SANTOS 01/04/1998
130168 EMANUEL DOS SANTOS ROMEIRO 11/06/1998
124663 EMERSON CARLOS DELLALO 22/04/1990
124811 EMERSON VERÔNICA JORGE 08/06/1998
124433 ERBRISON DA SILVA MALAFAIA 04/04/1983
130128 ERICO SERAFIM DE LIMA 28/11/1990
129642 EVELIN BEKER DOS SANTOS 04/11/1999
124589 EVERTON CARLOS PINHEIRO LOPES 19/03/1999
124439 FABIANE BARBAROTO DA SILVA 30/05/1979
130060 FELIPE DE CASTRO FERREIRA DA SILVA 04/06/1998
128420 FERNANDA CARNIEL VIEIRA DA SILVA 07/03/1990
129518 FLAVIA TAILANA BUENO MOREIRA 01/06/1999
129564 FLAVIANE RONCHOLETA DOS SANTOS HATUM 13/02/1992
124894 FLAVIO JOSE FAXINA 11/12/1989
130392 GABRIELLI DA SILVA NASCIMENTO 27/01/1999
124716 GEOVANA BRUMATTI MATOS DO AMARAL 06/06/1994
128516 GILSA MIRANDA DA SILVA 06/01/1990
125033 GILSON SOARES DE OLIVEIRA 08/04/1979
124623 GIOVANI EMILIANO DOS SANTOS 24/05/1997
124519 GIOVANNA DE SOUZA POLSAQUE CAVALCANTI 29/10/2001
124542 GISELE DE SOUSA ROSALIN DE OLIVEIRA 30/09/1980
130054 GRAZIELI ALVES TROVO 24/01/2001
128920 GUIOMAR PEREIRA DOS SANTOS 20/12/1976
127926 GUSTAVO ALVES PEREIRA 29/06/1996
128606 HEITOR JACINTO 12/05/1996
130061 HELTON RODRIGO SALVIATO 08/01/1990
129999 HENRIQUE DE MOURA LIDOIRO 13/03/2002
128119 HENRIQUE DE SOUSA BAIA 06/03/1991
124673 IANE CAROLINE DA SILVA 19/05/1995
127311 IGOR GIACOMETI PARREIRA 06/12/2000
129278 IGOR MATEUS MARIANO DUTRA 11/11/1997
127982 INGRED DAIANE SILVA ANDRADE 26/07/1993
124752 ISABELLA CAROLINE DE OLIVEIRA LEITE 29/05/1997
124722 JAQUELINE DE SOUZA SILVA 09/04/1990
129249 JEAN FERREIRA MURARA 16/07/1991
127131 JEAN MUNHOZ PRADO 18/12/2000
124992 JESSICA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 22/09/1995
130383 JÉSSICA MOSTASSO LISBOA 13/11/1992
124932 JHENIFER DAIANE FERNANDES CARVALHO 27/11/2000
126651 JOÃO DE CAMPOS LEITE FILHO 28/05/1981
124941 JOAO MARCOS DE SOUZA 29/03/1989
130103 JOÃO MATEUS VITORIANO GROSSELI 05/01/1999
128645 JOÃO VITOR CAVALCANTE DE SOUSA 04/03/2002
124581 JOSE GUILHERME MACANEIRO 08/01/1999
124529 JOSÉ NILSON DE MELO JUNIOR 17/04/1999
128479 JULIANA MURAD HATUM FANCELLI 21/02/1975
130325 JULIO CESAR DE SOUZA REIS 27/11/1987
124653 JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES 18/03/1990
124792 KARINA DOS SANTOS GONÇALVES 04/11/1991
126048 KATHELLEN MARIETA DE SOUZA 07/01/2000
127811 KAUANA ROSSATO DA SILVA 03/05/1996
129723 KIESLY NISIA MARIA SILVA 27/07/1983
125321 LARISSA DAVID GAMA 17/11/1995
124868 LARYSSA BRATTI MORALES 08/06/1994
129025 LEILA APARECIDA TIBERIO 23/10/1985
128397 LEONARDO BARBOSA DA CUNHA 02/02/1996
129435 LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 10/05/1993
125785 LETÍCIA DOMINGOS DA CRUZ 11/11/2001
130091 LETICIA POTRATZ RODRIGUES 20/03/1995
130369 LETÍCIA RUMÃO DOS SANTOS 03/06/1995
129657 LILIAN RENATA DE ALMEIDA TURCATO 26/11/1978
124446 LOISE MARCELA PEREIRA AVILA 29/06/1994
129379 LORENA DOS SANTOS ABREU 21/06/1999
124899 LORENA SEPULVEDA FUNAYAMA 05/10/1992
128271 LUCAS DE SOUZA ARAUJO 19/11/1999
127844 LUCAS MARQUES RODRIGUES 06/09/2000
124497 LUCAS ROBERTO FAXINA 08/08/1997
129199 LUCIANE GONÇALES ANTUNES 17/10/1999
130102 LUCIOLA DOMINGUES DE SOUZA 30/09/1981
125077 LUIZ CARLOS ALVES DE FARIAS 18/03/1996
125065 LUIZ CARLOS MUNIS JUNIOR 19/02/1981
127936 LUIZ FERNANDO GOMES DE SANTANA 02/08/1988
124969 MARCELA GALVÃO MISTRELLI 29/06/1984
126221 MARCELO HENRIQUE FELIPE 04/03/1986
124528 MARCIA ROSANGELA FAXINA CE 03/08/1974
125084 MARCIEL DE SOUZA 09/10/1976
130319 MARCOS ROGÉRIO PERSEGUINI 24/09/1972
130351 MARIA CONCEIÇAO SOARES DA SILVA 08/12/1982
130221 MARIA ITHAYLISE GABARDO CHAVES 12/10/1998
125286 MARIANA CAROLINE MARQUES DA SILVA 11/07/1990
129334 MARIANA FERREIRA DOS SANTOS 11/05/1998
129103 MARINA RODRIGUES DA CUNHA 05/08/1992
130175 MARIZA JESUS DA COSTA 26/01/1977
124798 MARTA CRISTINA DE FREITAS GAZOLA 25/03/1971
128089 MHARLON HENRIQUE CARDOZO 27/03/1993
128660 MILENE CAROLINE SABINO DOS SANTOS 24/04/1998
130235 MILENE RODRIGUES DA SILVA FLORIANO 18/09/1994
126213 MILTON DE PAULA JUNIOR 13/08/1993
127319 MÔNICA CONEGUNDES DA SILVA 05/12/1990
128114 NAIARA PESSOA SANTOS 08/09/1998
129772 NATÃ APARECIDO SERRANO 13/10/1999
129901 NATÁLIA GOMES ARVANI 03/11/1997
129962 NAYARA PINHEIRO COSTA 05/05/2002
129590 NEUCILENE MENDONÇA SMIDT 23/12/1982
129818 OSÉIAS PEREIRA LINO 17/08/1987
129276 PALOMA MARTINS DA CONCEIÇÃO 16/02/1995
128557 PATRICIA FERNANDA GRILO 26/02/1998
124912 PAULA CAROLINE MONTIO DOS SANTOS FERREIRA 17/09/1997
129667 PAULA RENATA BALDIM 13/05/1998
125067 PAULA SERODIO TEREZAN 31/12/1993
130172 PAULA VITORIA PEREIRA COUTO 21/02/2000
129559 PAULO ANDRE OLIVEIRA FERRARI 01/08/1998
124734 PAULO HENRIQUE NOVAIS 27/09/1996
128827 PEDRO HENRIQUE FELICIANO DA SILVA 15/04/1991
128975 PRISCILLA ARAUJO DA SILVA 27/09/1995
129225 RAFAEL BONAMIM VAZ 01/11/1982
125768 RAFAEL FERREIRA LIMA 16/11/1983
124968 RAFAEL GARCIA 26/11/1982
124981 ROBSON ALAN SILVEIRA 29/09/1986
128337 RODRIGO SALUSTIANO DA SILVA 10/11/1997
130307 RODRIGO TORCHETI DE LIMA 04/06/1986
130037 RONI REIS DA LUZ 08/04/1995
129240 ROSANGELA FEITOSA SANTOS 21/11/1982
124661 RUANA CARLA GONÇALVES DOS SANTOS 30/06/1994
124861 SARA ELIZA DE SOUZA SILVA 21/01/1995
126155 SARA KAROLINE ZANOTTO 08/01/1999
124441 SERGIANI PAULA FELIX DE SOUZA 27/10/1987
129902 SILVIA APARECIDA GOMES ARVANI 04/01/1967
129708 TAMIRES DE MORAES OLIVEIRA 26/01/2002

129162 THAÍS RAISSA CARDOSO SPRICIDO 29/11/1998
125039 THASSYA GABRIELA MARTINS SILVA 31/07/1990
129021 THAYANA GOMES PINHEIRO 15/12/1997
124646 THIAGO APARECIDO GREGORIO DE SA 16/03/1992
127228 VAGNER SOARES DA SILVA 24/05/1986
129987 VALQUIRIA ROSSONI PHILIPPI 28/02/1979
127748 VALTER MARTIMIANO DA SILVA 13/04/1987
127006 VANESSA MEDINA MOREIRA REDUCINO 27/01/1993
125272 VANESSA NICOLAU DAROLT 17/02/1985
130311 VANESSA TALITA DE LIMA 21/09/1990
124962 VERA RAMOS DOS SANTOS 20/08/1987
124916 VINICIUS KAZUO DE SOUZA YAMACHITA 28/02/1999
126493 VITOR LUCAS NUNES 23/09/1994
129039 VITOR RUBENS BARBIERO IGNACIO 05/01/1996
128921 WALTER CESAR BESSAO 13/09/1974
128567 WEVERTHON DE SOUZA BONJORNO 07/04/1993
124434 WILLIAM JOSE DEMOZZI JUNIOR 21/09/1988
125385 WILLIAN LOPES IZAGUIRRE 04/11/1987
128233 YARA DIACOLI SOBRINHO TEIXEIRA 01/10/1985
CONTADOR
INSC NOME DT. NASC.
124468 ADRIANA STEVANATO LEAL 29/12/1994
129823 ADRIANA VIEIRA 04/01/1986
124782 ALAN RUTKOWSKI BERNARDES 08/10/1992
124429 ALDREA MAGALI DA MOTTA TOFANIN 25/05/1979
130386 ALESSANDRO DO NASCIMENTO FERREIRA 18/05/1980
125010 ALINE CRISTINA VALERIO 15/08/1988
124547 ALMIR DOS SANTOS 30/12/1991
130278 AMANDA CATIELE DE OLIVEIRA 09/02/1989
124586 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 03/07/1991
129653 ANA PAULA AVANCI LUGLI MATARA 10/08/1988
130324 ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA 24/05/1989
130374 ARTHUR VARANDAS DO NASCIMENTO 06/06/1994
125080 AUGUSTO TOZONI SAMBUGARI 31/08/1998
129079 BRUNA THAIS NAPOLEAO 05/01/1998
129663 BRUNO ROBISON DE JESUS 21/01/1987
124660 CARLA FERNANDA FAXINA 15/11/1992
130146 CARLA FERREIRA DE SOUZA 16/11/1991
124635 CAROLINA TERUMI KURITA 11/08/1994
130288 CRISTIAN DOS SANTOS 05/06/1980
127218 CRISTINA DE ALMEIDA LAVERDE 08/01/1987
124505 DAIANE FERNANDA PINA 14/03/1992
130242 DANIEL LOPES BRANDÃO 15/08/1990
129297 DAYANE GOUVEIA OCHMAN 11/01/1990
124885 EDER BORGES DOS SANTOS 19/12/1983
130373 ELZANIRA SOUSA DE OLIVEIRA 20/11/1973
129753 EMILI KAROLAINI MACEDO GRACI 05/07/1994
126804 FABIANO HIGOR MARTINS DE FARIA 13/10/1979
130367 FABIO CARDOSO RADEKE 10/11/1979
124983 FABIO REGINATO DE MELO 28/02/1987
125237 FERNANDA IGNACIO DA ROCHA 29/10/1997
124824 FERNANDO DO VALE CORREIA 18/03/1990
124593 FRANCIELLI GHIRALDI DE SOUZA 26/09/1990
124874 GLEICELY F L SOUZA 08/02/1991
129779 HARIELY ALVES DO NASCIMENTO 09/03/1996
129576 HEITOR LUIZ PACIFICO DA SILVA 10/08/1985
129876 HERIC GARCIA DE MORAIS 06/10/1992
125038 IZAMARA POLLI SILVA 04/10/1997
129444 JOAO PAULO SOTOCORNO ANDRADE 05/03/1997
124670 JOÃO RICARDO VOLF DE SOUZA 21/02/1979
126442 JOHNATHAN CEZAR CASASA 15/05/1985
129635 JOSE LUIZ DE SOUZA 23/12/1993
127816 JULIO CEZAR DOS SANTOS DE OLIVEIRA 17/11/1996
129849 KELLY DAIANY MARCONDES 30/01/1983
124951 LEANDRO RIBEIRO LEITE 17/10/1982
128844 LEANDRO ROQUE ÁVILA 07/02/1986
124821 LEILA CRISTINA KRÜGER 18/03/1982
129540 LEONARDO ROCHA DA SILVA 22/01/1999
130143 LETÍCIA RODRIGUES INOCENCIO 26/05/1997
128798 LEVI SILVEIRA DA CUNHA JUNIOR 24/09/1991
124735 LUCAS DA SILVA FIRME 06/12/1990
129015 MARCOS DE JESUS 22/06/1986
124545 MARCOS GOMES DE LIMA 06/02/1979
130208 MARIA VANIA BATISTA 15/01/1980
129956 MATHEUS PRESTES 04/11/1994
125178 MAURO SÉRGIO BAPTISTA 15/10/1973
127429 NAYARA ALEXIA FAXINA 31/07/1998
129765 OSMAIR AGNALDO RODRIGUES 30/07/1967
128946 PAMELA CAFACIO GRAU 26/07/1991
128499 RAFAELA DOS SANTOS BEZERRA 02/02/1996
126916 RAÍSSA NATANI ALENCAR DE SOUZA 11/06/1990
124728 RENAN JOSÉ SOARES 25/01/1993
129682 RENATO AMADEU OSHIMA 14/10/1983
124610 ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA 20/04/1987
130410 RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO 20/11/1975
127334 SHARLENE FERREIRA DE SOUZA 19/12/1981
124743 SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES 31/03/1987
128258 TAINÁ PERRUD DA SILVA 10/03/1997
130113 TANIA DE OLIVEIRA BARRETO 11/01/1993
124688 TATIANE FELINTO PEREIRA 21/04/1986
129489 THAIS GISELI NARCIZO RODRIGUES 11/11/1991
124859 VALDICÉIA DA SILVA FUKUOKA 23/01/1984
128893 VALMIR FLÁVIO DA SILVA 23/01/1996
128049 VANESSA CAROLINE WEBER 15/11/1995
125034 VANESSA DE AMORIM PINHEIRO LEITE 23/09/1981
128862 VERÔNICA PITOL JULIANI SANCHEZ 26/07/1990
124818 YURI DELAZARI RODRIGUES 30/12/1997
ZELADOR
INSC NOME DT. NASC.
124946 ADAM MARCELO CUQUI BORJA LIMA 16/06/1985
124895 ALEXIA LUCIANA TANGERINO 09/01/1980
128814 ALINE RIBEIRO DE LIMA 22/07/1999
130328 ANA CAROLYNA FREDIANI 15/06/2001
124461 ANDERSON PEREIRA DE ALMEIDA 10/05/1996
128737 ANDRIELE MENEZES DE OLIVEIRA MATIN 09/04/1995
128318 ANERITA OHANA DE SOUZA 23/06/1997
127939 ANGELICA DOS SANTOS HEIDRICK 19/07/1991
124726 ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 16/09/1974
124493 AUDIRENE DOS SANTOS 26/01/1985
124607 BEATRIZ DOS SANTOS VELASCO 19/09/1997
128739 BRENDA PAULA ANGÉLICA DE OLIVEIRA 24/10/1992
128315 CARLA VIVIAN RAMOS DA SILVA 11/06/1986
128708 CILENE PACHECO SILVA RODRIGUES 25/11/1975
128696 DAYANE CRISTINA LOPES DA SILVA 04/04/1991
124696 DEYZE ANDRESSA TODON FIGUEIREDO 25/10/1988
124603 EBERSON BARROS DA SILVA NASCIMENTO 03/04/1985
128046 EDELAINE MARQUES DA SILVA 06/02/1980
127000 EDNA DE SOUZA PRUDENTE DA SILVA 03/01/1977
124687 ELIANE ALVES DE OLIVEIRA 25/02/1991
129031 ELIAS GASPARETTO 15/03/1986
129354 ELISANGELA FIRMINO DE SOUZA CARVALHO 05/08/1980
128733 ÉRICA CRUZ DE OLIVEIRA MARTINS 20/11/1994
130261 ERICA MARIO MARTINS 27/12/1981
125027 EVA APARECIDA DE SOUZA 15/07/1981
130352 EVA RENIR ALVES DO NASCIMENTO 27/07/1977
129641 EVELIN BEKER DOS SANTOS 04/11/1999
129824 EVERALDO DELLALO 21/07/1986
124629 FABIANA ALVES CORREA 11/08/1989
129586 FLAVIO MIRANDA REIS 02/03/1979
130358 GEOVANE LEÃO 23/03/1999
128924 GUIOMAR PEREIRA DOS SANTOS 20/12/1976
126457 HELEN LOPES TEIXEIRA ALONSO 17/02/1986
125030 ILSIMARA MACHADO 20/03/1990
130047 IOLINDA BERTOLINO DA SILVA 30/07/1969
125302 IVAN JOSE DA SILVA 29/10/1977
130350 IVANA DOS SANTOS SILVA 26/05/1997
124976 IVANILDE APARECIDA GUERRA LEITE DOS SANTOS 01/01/1984
124596 JEFERSON PEREIRA DA SILVA 04/02/1991
129604 JÉSSICA DOS SANTOS MORAES 26/05/1989
129412 JOANA SOARES DA SILVA 30/12/1964
127278 KARINA MARQUES RODRIGUES MOURA 05/09/1995
129296 LEANDRO DA SILVA RIBEIRO 11/04/1995
124645 LUCAS VINICIUS LOPES DA SILVA 24/12/1996
128464 LUIZ CARLOS PINTO 18/11/1959
129978 MARCELA MICHELI SIGNORINI GOMES 12/11/1990
125406 MARCELO ALEXSANDER DIAS DE OLIVEIRA 26/11/1981
126996 MARGARETE HERINGER CHAVES 09/05/1976
126675 MARIA ANTÔNIA DE MIRANDA 14/06/1970
129731 MARIA INEZ HANCZ DE SOUZA 08/12/1972
130267 MARINALVA ALVES DE ALMEIDA 18/10/1976
124928 MÁRIO MASSAO TANAKA 17/04/1983
125062 MARISA CRISTINA MIRANDA NAPOLEÃO 25/05/1975
129916 MATHEUS GOMES DE SOUSA 29/12/1994
124961 MICHELEN MARTINS KANEDA 24/04/1981
125083 MIRIAN FRANCISCO DE AZEVEDO 19/06/1984
125082 MONICA DOS SANTOS MOTTA 29/06/1993
124917 MÔNICA GIMENES 01/03/1988
124891 NADIA SEPULVEDA DOS SANTOS 10/09/1987
124986 NATHALIA LUIZA SANTOS 04/12/1999
124583 NILSON MARTINS DE SOUZA 10/03/1972
128900 ORLEANE FERRO DOS SANTOS LIMA 25/11/1984
125564 REGINA DIAS DA SILVA 07/08/1972
124495 ROSANGELA CAVALCANTI BASÍLIO 06/04/1969
127557 ROSANGELA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 04/02/1968
124907 ROSEMEIRE DO CARMO CARDOSO SPRICIDO 15/07/1974
127916 SELMO SERGIO DE LIMA 04/05/1977
124548 SIMONE APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA 27/10/1986
129384 SIMONE VITORINO DE SOUZA ROCHA 28/05/1983
129979 SONIA APARECIDA IGNACIO DA ROCHA 05/11/1977
129329 SUELI ALVES MARTINS 10/11/1963
129357 SULIVAM ALVES DA SILVA 26/12/1955
128290 TAIS GONÇALVES CORDEIRO 06/04/1997
124576 THAISA SPADREZANI LEITE 10/04/1990
124970 THAYANI TEODORO 16/07/2001
124990 VALDECIR DE ARAUJO 16/06/1965
128599 VALDENICE DELFINO ZAMPIERI 24/04/1977
130384 VALDIRENE ALVES DE BRITO 24/12/1978
124996 VALMIRA APARECIDA CAMILO 26/05/1971
128734 VANESSA CRUZ DE OLIVEIRA DE LIMA 26/09/1996
130281 VERA LUCIA DE SOUZA COSTA 17/07/1973
124491 VERA LUCIA PERRUD 08/04/1971
124833 VERCI FERNANDES LIMA 23/08/1963
129924 WELLINTON REIS DE MORAIS 26/09/1994
6º -  A relação de pedidos especiais deferidos para realização da prova escrita, encontra-se  a seguir. O 
candidato que solicitou o atendimento especial e não constar nesta relação deverá protocolar recurso, 
em até 02 dias úteis após a publicação deste Edital, solicitando o atendimento especial que necessita.
6.1 -  O candidato portador de necessidades especiais que não recorrer no prazo estipulado em 
Edital NÃO poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova.
6.1.1. NÃO HOUVERAM SOLICITAÇÕES DEFERIDAS
6.1.2. SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS
INSCNOMECARGOMOTIVO DO INDEFERIMENTO
90818 PAULO HENRIQUE DUARTE DA SILVAAUXILIAR ADMINISTRATIVO
Ausência de pagamento da taxa de inscrição, laudo incompatível com edital e ausência de 
formulário de solicitação de vaga para deficiente.
7º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 29 de abril de 2020.
ROGERIO FRANCISCHINI
Presidente da Câmara Municipal de Tapejara– PR
MARIA CHRISTINA GREGO
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos

câMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná Prefeitura MuniciPal de taPeJara

PORTARIA Nº 142, DE 30 DE ABRIL DE 2020
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Enfermeiro Plantonista e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 
2019, resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através 
do Edital n.º 009/2020 de 15 de abril de 2020,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear ANA CÉLIA BARBI CALEFFI, portadora da CI/RG n.º 8.241.213-1 - SSP/PR e CPF/MF n.º 061.599.649-
33, para exercer o cargo de provimento efetivo de Enfermeiro Plantonista, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 143, DE 30 DE ABRIL DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 01 de maio de 2020, o servidor WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR, portador da CI/
RG n.º 15.668.260-8 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 292.839.494-04, ocupante do cargo de provimento em Comissão 
de Assessor de Diretor de Divisão.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 144, DE 30 DE ABRIL DE 2020
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Motorista II e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 2019, 
resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através do Edital 
n.º 011/2020 de 24 de abril de 2020, e considerando a decisão proferida nos Autos de n.º 0006274-92.2018.8.16.0077 
do Poder Judiciário (Juizado Especial Cível) – Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear VINICIUS APARECIDO RODRIGUES FERREIRA, portador da CI/RG n.º 12.745.518-0 - SSP/PR e 
CPF/MF n.º 085.753.029-14, para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista II, com lotação no Departamento 
de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 145, DE 30 DE ABRIL DE 2020
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Motorista II e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 2019, 
resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através do Edital 
n.º 011/2020 de 24 de abril de 2020, e considerando a decisão proferida nos Autos de n.º 0006274-92.2018.8.16.0077 
do Poder Judiciário (Juizado Especial Cível) – Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR, portador da CI/RG n.º 15.668.260-8- SSP/PR e CPF/MF n.º 
292.839.494-04, para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista II, com lotação no Departamento de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

EDITAL Nº 012, DE 30 DE ABRIL DE 2020
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº. 001, de 17 de 
outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 17 de 
outubro de 2019, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019, 
conforme quadro abaixo:
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
111384 EVERSON ALMIR TUROSSI 4º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 04 a 19 de maio de 2020 (dia útil e em horário de 
expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs, munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e 
mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União;
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, 
empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do 
artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 006, de 11 de dezembro de 2019.
Tapejara/Pr, 30 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 22/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 24 de abril de 2020. 
 
Fornecedor: MGM SAUDE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.851.140/0001-76 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA, DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
EM AVALIAÇÃO DE INCAPACIDADES, ATESTADO 
MÉDICO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA/PR. 

12,00 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 72.000,00  (setenta e dois mil reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 24 de abril de 2020. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 034/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 023/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL S500 E GASOLINA COMUM) PARA ABASTECIMENTO NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: V. H. AUTO POSTO LTDA – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (30/04/2020 até 30/04/2021)
VALOR: R$-1.070.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 30 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº005/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 005/2020 PMX, objetivando a contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças elétricas, 
componentes e serviços mão obra, para veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Xambrê, e Fundo 
Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes no Anexo I deste Edital.tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. 61.520,00
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA. 80.920,00
DIONY MENDONÇA CAMARGO EIRELI 42.852,00
PR PNEUS LTDA - EPP 57.356,00
C A DE ABREU OLIVEIRA - ME 78.551,00
 Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 30 de abril de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO LEILÃO Nº001/2020. 
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, através do seu Leiloeiro torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que o LEILÃO Nº001/2020, fica PRORROGADO a realização da sessão publica para o dia 05 de junho 
de 2020 às 9:30 horas.
Xambrê/PR, 30 de abril de 2020. 
ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA-LEILOEIRO

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº003 
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°048/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: HEMATOCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA -ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima do presente contrato, para o dia 
31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica aditado na Clausula Oitava do presente contrato o acréscimo no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) do valor do contrato inicialmente firmado, passando o valor total do contrato nº048/2017 acumulado 
em R$440.000,00 (quatrocentos quarenta mil reais) valor este correspondendo ao acréscimo dos serviços descrito na 
clausula primeira deste aditivo e seu anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Xambrê, Pr 30 de abril de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
________________________________________________________________________________

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº019/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: PAPIROS - MOVEIS E ELETROD-EIRELI-ME
OBJETO: E objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de material escolar e material de expediente, para serem utilizados na 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e Anexo I.
VIGÊNCIA: 23/04/2020 à 31/12/2020
VALOR: R$5.494,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão n° 006/2020-PMX, homologada em 14 de abril 2020, que integram o 
presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,23 de abril de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N° 013/2020
SÚMULA: Dispõe sobre parcelamento do solo para formação de chácaras de lazer quando o imóvel a ser parcelado 
localizar-se fora da área do perímetro urbano da cidade de Tuneiras do Oeste.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, no uso de suas atribuições legais, aprovará o Projeto de Lei Complementar 
nº 014/2020, através do Autógrafo nº 009/2020, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O parcelamento do solo para formação de “chácara de lazer” somente será permitido quando a localização do 
imóvel a ser parcelado for alterado para área de interesse urbanístico especial para fins de implantação de áreas de 
lazer no Município de Tuneiras do Oeste, mediante aprovação do Poder Legislativo
Parágrafo Único. O regime que regulará o fracionamento de áreas rurais com destinação a formação de “chácaras 
de lazer”, tanto em suas relações internas como em suas relações com o Município, é o estabelecido nesta Lei 
complementar, e no que couber nas Leis Federais nºs 4.591/64, nº 10.406/02 e nº 6.766/79, correspondendo cada 
“chácara de lazer” com seus acessórios, uma unidade de propriedade exclusiva do adquirente e as vias, calçadas, 
áreas verdes e outras áreas, de uso comum ao condomínio.
Art. 2º Somente será permitido parcelamento do solo para formação de “chácaras de lazer”, quando o imóvel a ser 
parcelado localizar-se fora da área do perímetro urbano da Cidade de Tuneiras do Oeste.
Art. 3º Todo parcelamento do solo para formação de “chácaras de lazer”, deverá ser dotado de: abertura de vias de 
circulação, com obras complementares necessárias à contenção de erosão, pavimentação primária, rede de energia 
elétrica com iluminação pública, arborização, rede de distribuição de água potável, em conformidade com a legislação 
vigente e marcação individual das unidades de chácaras.
Art. 4º O parcelamento do solo para formação das “chácaras de lazer” deverá obedecer aos seguintes requisitos:
I – testada mínima de 20,00 (trinta) metros para cada unidade;
II – área mínima de 1.800,00 (mil e oitocentos) metros quadrados para cada unidade;
III – todas unidades deverão ter acesso direto à via de circulação;
IV – todas unidades deverão ser atendidas pela rede de água potável e de energia elétrica;
V – cada chácara poderá conter apenas 2 (duas) edificações residenciais unifamiliar;
VI – o loteamento deverá ser cercado por alambrado, ou muro em alvenaria, rebocado, com altura mínima de 2,00 
(dois) metros;
VII – as vias de circulação interna deverão possuir as seguintes dimensões: Vias Principais – largura mínima de 10 
(dez) metros; Vias Secundárias – largura mínima de 6,00 (seis) metros;
VIII – na hipótese de o imóvel não possuir área de ‘fundo de vale’, deverá ser destinada área verde equivalente a no 
mínimo 20% (vinte por cento) da área total do loteamento, em imóveis com área total acima de 02 (dois) alqueires 
paulistas;
IX – na hipótese de o imóvel possuir área de “fundo de vale” e esta possuir dimensão superior a 20% (vinte por cento) 
da área total do loteamento, não será obrigatório destinar outra área verde para loteamento;
X – na hipótese de o imóvel possuir ‘área de vale’ e esta possuir dimensão inferior a 20% (vinte por cento) da área 
total do loteamento, será obrigatório destinar outra área verde com medida correspondente, no mínimo, a diferença 
existente, exceto se o imóvel objeto do loteamento possuir área total igual ou inferior a 02 (dois) alqueires paulistas.
Parágrafo único. A distância mínima para conservação ecológica é de 75,00 (setenta e cinco) metros da margem do 
curso d´água ou fundo de vale.
Art. 5º Para efetuar a proposta de parcelamento do solo para formação de “chácaras de lazer”, o proprietário do imóvel 
deverá solicitar ao órgão competente do Município, análise prévia, apresentando para este fim, acompanhado de 
requerimento próprio, os seguintes elementos:
I – título de propriedade e certidão negativa de tributos e outras dívidas relativas ao imóvel;
II – três plantas do imóvel, apresentadas em cópias, sem rasuras ou emendas, na escala 1:1.000 (um por mil) 
assinada pelos serviços topográficos. Estas deverão conter, no mínimo as seguintes informações:
a) divisas do imóvel perfeitamente definida e traçadas;
b) localização dos cursos d’água, lagoas e represas, áreas sujeitas a inundações, bosques, construções existentes, 
pedreiras, nível do lençol freático, linhas de transmissão de energia elétrica e outras construções;
c) orientação magnética e verdadeira do Norte;
d) esquema preliminar de parcelamento do solo pretendido, indicando as áreas individuais das “chácaras de lazer” e 
das áreas de vias de circulações que possam interessar, a critério do órgão competente do município.
III – licença prévia do Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – carta de viabilidade da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, no caso de poço artesiano, outorgada 
do Instituto das Águas do Paraná;
V – carta de viabilidade da Companhia Paranaense de Energia - COPEL;
Art. 6º Depois de alterada a localização do imóvel em área de interesse urbanístico especial e com aprovação da 
análise prévia pelo Município, o proprietário deverá requerer ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA, o cancelamento do respectivo cadastro
Art. 7º Cumpridas as etapas das análises prévias e obtido o cancelamento do cadastro junto ao Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, o proprietário do imóvel deverá apresentar, através de requerimento 
ao Prefeito Municipal, projeto definitivo do loteamento, solicitando aprovação, anexando para este fim os seguintes 
documentos:
I – o projeto de loteamento através de plantas na escala 1:1.000 (um por mil), em três vias, contendo no mínimo as 
seguintes informações:
a) orientação magnética e verdadeira do Norte;
b) sistema de vias com as respectivas cotas, dimensões lineares e angulares, raios, cordas, pontos de tangência e 
ângulos centrais;
c) perfis longitudinais e transversais de todas as vias, nas seguintes escalas: longitudinal; escala horizontal 1:1.000 
(um por mil) escala vertical 1:1.000 (um por mil) e transversal 1:1.00 (um por cem);
d) curvas de nível, atuais e projetadas, com equidistância de 5,00 (cinco) metros;
e) indicação de marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas;
f) subdivisão do imóvel em quadras e lotes, com as respectivas numerações; áreas, dimensões lineares e angulares, 
raios, cordas, pontos de tangência e ângulos centrais.
II – quadro estático de áreas, em metros quadrados e percentuais, contendo no mínimo as seguintes informações:
a) área total do loteamento;
b) área total do arruamento;
c) área total das chácaras;
d) área total das áreas comuns;
III - memorial descritivo do loteamento em 3(três) vias contendo as seguintes informações:
a) denominação do loteamento;
b) descrição do loteamento com suas características.
IV – as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os lotes e suas construções;
V – a descrição dos limites e confrontações, área total do loteamento, área total dos lotes, as áreas do sistema viário, 
áreas de preservação ecológica, áreas “non aedificandi”, com as respectivas percentagens;
VI – memorial descritivo de cada unidade de chácara com o respectivo mapa individual;
VII – projetos complementares;
VIII – modelo de contrato de compra e venda a ser utilizado, em 3(três) vias, de acordo com a legislação pertinente, 
que especifique:
a) o compromisso do loteador quando da execução das obras de infraestrutura, enumerando-as;
b) o prazo de execução das infraestruturas exigidas por esta Lei;
c) no mínimo, as obras de infraestruturas de abastecimento de água e energia elétrica;
d) a possibilidade de suspensão do pagamento das prestações pelo comprador, vencido o prazo e não executadas as 
obras, que passará a depositá-las em juízo, mensalmente, de acordo com a legislação federal.
IX – Anotação de Responsabilidade Técnica perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
– CREA. e/ou CAU.
§ 1º Os projetos complementares deverão ser apresentados em 3 (três) vias.
§ 2º Cada projeto complementar será acompanhado do memorial descritivo e justificado e outros documentos julgados 
necessários pelo órgão competente do Município.
§ 3º Junto aos projetos complementares, o interessado encaminhará o cronograma físico-financeiro geral das obras 
e serviços a serem executados.
§ 4º Os projetos complementares deverão ser previamente aprovados pelos órgãos competentes.
§ 5º As pranchas de desenho dos projetos complementares devem obedecer às normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT.
Art. 8º Todas as peças do projeto definitivo deverão ser assinadas pelo requerente e pelo responsável técnico, 
devendo o último mencionar o número de seu registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
– CREA e/ou CAU.
Art. 9º Recebido o projeto definitivo do loteamento, com todos os elementos e de acordo com as exigências desta Lei, 
o setor competente do Município procederá:
I – exame da certidão do projeto definitivo;
II – exame de todos os elementos apresentados, conforme exigências desta Lei, e dos órgãos Estadual e Federal;
§ 1º O Município poderá exigir as modificações que se façam necessárias no projeto definitivo.
§ 2º O Município disporá de até 90 (noventa) dias para pronunciar-se depois de ouvidas as autoridades competentes 
e salvo quando o projeto for retirado para eventuais correções.
Art. 10. Aprovado o projeto de loteamento e deferido o processo, o Município baixará Decreto de Aprovação do 
loteamento e expedirá o respectivo alvará.
Parágrafo único. No Decreto de aprovação do projeto de loteamento, constará as condições em que o loteamento é 
autorizado, as obras e serviços a serem realizados e o prazo de execução.
Art. 11. No ato de recebimento do alvará de loteamento e da cópia do projeto aprovado pelo Município, o proprietário 
do imóvel assinará “Termo de Compromisso” do qual se obrigará a:
I – executar as obras de serviços de infraestrutura exigidos por esta Lei, conforme cronograma, observando o prazo 
máximo de 02 (dois) anos para conclusão das referidas obras e serviços;
II – facilitar a fiscalização permanente do Município durante a execução das obras e serviços;
III – não efetuar venda de lotes antes da assinatura da caução, de acordo com esta Lei, para garantia de execução 
das obras e serviços exigidos;
IV – não transacionar, por qualquer instrumento, lotes caucionados.
Art. 12. A manutenção do sistema viário, da rede de galerias de águas pluviais, do sistema de iluminação pública, do 
sistema de telecomunicações, do sistema da rede de distribuição de água potável, da coleta até a disposição final 
do lixo domiciliar e dos resíduos da limpeza do sistema viário, no loteamento aprovado, respeitando-se as normas 
sanitárias e ambientais vigentes na legislação federal, estadual e municipal, são de inteira responsabilidade de seus 
proprietários e dos futuros adquirentes.
Art. 13. Deverá o Poder Público Municipal realizar levantamento da existência de loteamentos, desmembramento e 
remembramentos em desacordo com a presente Lei, bem como deverá adotar as medidas necessárias para que os 
mesmos sejam regularizados.
Art. 14. O Poder Executivo regulamentará este Lei, através do Decreto, no que for julgado necessário à sua execução.
Art. 15. Fica revogada em seu inteiro teor a Lei Complementar n° 002 de 31 de outubro de 2017.
Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Sousa, Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 30 de abril de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Pregão 008/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 023/2020 

 
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos 
do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal 
nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento 
das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação 
acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS 
ALIMENTARES SUPLEMENTARES ESPECIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor do(s) 
seguinte(s) vencedor(es): 
 
Fornecedor: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. – EPP 
CNPJ/CPF: 00.074.295/0001-40 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

20 

COMPOSTO ALIMENTAR À BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA EM PÓ, 
INDICADO P/ DIETAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE, PROTEÍNAS LÁCTEAS. INGREDIENTES: 
FERRO, ZINCO, VITAMINA A, VITAMINA B2 E 
VITAMINA B9. ENRIQUECIDO C/ CÁLCIO, 
FÓSFORO, COBRE, VITAMINA B12 
(CIANOCOBALAMINA) E VITAMINA D 
(CALCIFEROL). EMBALAGEM C/ 300G. 

SUPRA 
SOY LATA 100 22,00 2.200,00 

 
Valor Total Homologado – R$-2.200,00 
 
 
Fornecedor: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. 
CNPJ/CPF: 03.612.312/0004-97 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ DE 
SEGUIMENTO P/ DIETOTERAPIAS 
ESPECÍFICAS C/ PROTEÍNA LÁCTEA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA, 
INDICADO PARA CRIANÇAS MENORES 
DE 1 ANO DE IDADE, COMPOSTA PELOS 
SEGUINTES INGREDIENTES: PROTEÍNA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE SORO DE 
LEITE, MALTODEXTRINA, ÓLEOS VEGETAIS, 
FIBRAS ALIMENTARES, FOSFATO 
TRICÁLCICO, CLORETO DE POTÁSSIO, ÓLEO 
DE PEIXE, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CITRATO TRISSÓDICO, ÓLEO DE 
MORTIERELLA ALPINA, CARBONATO DE 

APTAMIL 
PEPTI LATA 400 63,00 25.200,00  
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CÁLCIO, CLORETO DE COLINA, VITAMINA C, 
TAURINA, SULFATO FERROSO, INOSITOL, 
SULFATO DE ZINCO, NUCLEOTÍDEOS, 
VITAMINA E, L-CARNITINA, NIACINA, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, BIOTINA, SULFATO DE 
COBRE, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA A, 
VITAMINA B12, VITAMINA B1, VITAMINA B2, 
VITAMINA D, VITAMINA B6; SULFATO DE 
MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, 
VITAMINA K, SELENITO DE SÓDIO, 
EMULSIFICANTE ÉSTERES DE ÁCIDO 
CÍTRICO E MONO E DIGLICERÍDEOS, SEM 
GLÚTEN. EMBALAGEM C/ 400G. 

2 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ DE 
SEGUIMENTO P/ DIETOTERAPIAS 
ESPECÍFICAS C/ PROTEÍNA LÁCTEA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA, 
INDICADO PARA CRIANÇAS MENORES 
DE 1 ANO DE IDADE, COMPOSTA PELOS 
SEGUINTES INGREDIENTES: PROTEÍNA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE SORO DE 
LEITE, MALTODEXTRINA, ÓLEOS VEGETAIS, 
FIBRAS ALIMENTARES, FOSFATO 
TRICÁLCICO, CLORETO DE POTÁSSIO, ÓLEO 
DE PEIXE, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CITRATO TRISSÓDICO, ÓLEO DE 
MORTIERELLA ALPINA, CARBONATO DE 
CÁLCIO, CLORETO DE COLINA, VITAMINA C, 
TAURINA, SULFATO FERROSO, INOSITOL, 
SULFATO DE ZINCO, NUCLEOTÍDEOS, 
VITAMINA E, L-CARNITINA, NIACINA, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, BIOTINA, SULFATO DE 
COBRE, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA A, 
VITAMINA B12, VITAMINA B1, VITAMINA B2, 
VITAMINA D, VITAMINA B6; SULFATO DE 
MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, 
VITAMINA K, SELENITO DE SÓDIO, 
EMULSIFICANTE ÉSTERES DE ÁCIDO 
CÍTRICO E MONO E DIGLICERÍDEOS, SEM 
GLÚTEN. EMBALAGEM C/ 800G. 

APTAMIL 
PEPTI LATA 400 112,00 44.800,00 

10 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ À BASE DE 
SOJA, SEM LACTOSE E PROTEÍNAS 
LÁCTEAS, INDICADO P/ CRIANÇAS C/ 
INTOLERÂNCIA A LACTOSE, COMPOSTO 
PELOS SEGUINTES INGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA, PROTEÍNA DE SOJA, 
ÓLEOS VEGETAIS, FOSFATO DE CÁLCIO 
TRIBÁSICO, CARBONATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, CITRATO 
TRIPOTÁSSICO, CITRATO TRISSÓDICO, 
HIDROGÊNIO FOSFATO DE MAGNÉSIO, L-
ASCORBATO DE SÓDIO, CLORETO DE 
COLINA, ÁCIDO L-ASCÓRBICO, CARBONATO 
DE MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, 
SULFATO DE ZINCO, CLORIDRATO DE 
CLORETO DE TIAMINA, GLUCONATO 
CÚPRICO, IODATO DE POTÁSSIO, ÁCIDO N-
PTEROIL-L-GLUTÂMICO, FITOMENADIONA, 

MILNUTRI 
SOJA LATA 500 42,00 21.000,00 
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EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTE, SEM GLÚTEN E PROTEÍNAS 
LÁCTEAS. EMBALAGEM C/ 800G. 

15 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM 
LÍQUIDO, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA, 
NORMOGLICÍDICA E NORMOLIPÍDICA. 
ISENTA DE GLÚTEN E LACTOSE. SABOR 
BAUNILHA. EMBALAGEM C/ 200ML. 

NUTRI 
ENTERAL 

1.5 
CAIXA 300 7,25 2.175,00 

 
Valor Total Homologado – R$-93.175,00 
 
 
Fornecedor: ANTONIO CARLOS DE OLIVIERA MARTINS 
CNPJ/CPF: 34.638.788/0001-88 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

11 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ DE 
SEGUIMENTO, C/ PROTEÍNA LÁCTEA 
PARCIALMENTE HIDROLISADA, 
INDICADO P/ CRIANÇAS DE 0 A 12 
MESES DE IDADE, COMPOSTO PELOS 
SEGUINTES INGREDIENTES: LACTOSE, 
CONCENTRADO DE PROTEÍNA DO SORO DE 
LEITE PARCIALMENTE HIDROLISADA, 
ÓLEOS VEGETAIS, 
GALACTOOLIGOSSACARÍDEOS, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 
DIHIDROGÊNIO FOSFATO DE POTÁSSIO, 
CLORETO DE CÁLCIO, ÓLEO DE 
MOTIERELLA ALPINA, ÓLEO DE PEIXE, 
CLORETO DE COLINA, VITAMINA C, 
TAURINA, INOSITOL, SULFATO DE FERRO, 
SULFATO DE ZINCO, NUCLEOTÍDEOS, 
VITAMINA E, L-CARNITINA, NIACINA, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, BIOTINA, 
SULFATO CÚPRICO, ÁCIDO FÓLICO, 
VITAMINA A, VITAMINA B2, VITAMINA B1, 
VITAMINA D3, VITAMINA B6, SULFATO DE 
MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, 
VITAMINA K, SELENITO DE SÓDIO, 
EMULSIFICANTES MONO E DIGLICERÍDEOS 
E LECITINA DE SOJA, SEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM C/ 800G. 

NAN HA LATA 200 56,85 11.370,00 

14 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM PÓ, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA, 
NORMOGLICÍDICA E NORMOLIPÍDICA. 
ISENTA DE GLÚTEN E LACTOSE. 
CARBOIDRATO: 50–60%, PROTEÍNA: 14–
20%, LIPÍDIO: 26–34%. SABOR BAUNILHA. 
EMBALAGEM EM LATA DE 800G A 900G. 

TROPHIC 
BASIC 
800G. 

LATA 300 59,00 17.700,00 

17 
COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ, SEM 
LACTOSE, COMPOSTO PELOS SEGUINTES 
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, 

NINHO SEM 
LACTOSE 

400G. 
LATA 400 17,00 6.800,00 
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MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE EM PÓ, 
MINERAIS, FERRO  E ZINCO, ENZIMA 
LACTASE, VITAMINAS, EMULSIFICANTE 
LETICINA DE SOJA, REGULADOR DE ACIDEZ 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO E ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO, SEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM C/ 380-400G. 

18 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM PÓ, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO, C/ 
1,5KCAL/ML. INGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, GORDURA 
LÁCTEA, INULINA, MINERAIS, VITAMINAS, 
AROMATIZANTE E EMULSIFICANTE LECTINA 
DE SOJA. SABOR BAUNILHA. EMBALAGEM 
EM LATA DE 380-400G. 

SUPRANIOR 
400G. LATA 300 29,00 8.700,00 

 
Valor Total Homologado – R$-44.570,00 
 
 
Fornecedor: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 
CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

4 

COMPOSTO LÁCTEO INDICADO 
PARA CRIANÇAS C/ 
REGURGITAÇÃO, COMPOSTO DOS 
SEGUINTES INGREDIENTES: 
LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, AMIDO 
DE BATATA, PROTEÍNAS DO SORO 
DE LEITE HIDROLISADAS 
ENZIMATICAMENTE, SUBSTÂNCIAS 
MINERAIS, VITAMINAS (C, E, A, PP, 
ÁCIDO PANTOTÉNICO, D, B1, B2, 
B6, K, ÁCIDO FÓLICO, B12, 
BIOTINA), L-HISTIDINA, 
BITARTRATO DE COLINA, TAURINA, 
INOSITOL, NUCLEÓTIDOS, L-
CARNITINA, CULTURA DE 
LACTOBACILLUS REUTERI (DSM 
179381), SEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM C/ 800G. 

NAN 
ESPESSAR/NESTLÉ LATA 400 34,00 13.600,00 

5 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ COM 
ÓLEOS VEGETAIS, INDICADO P/ 
CRIANÇAS ACIMA DE 1 ANO DE 
IDADE, COMPOSTA PELOS 
SEGUINTES INGREDIENTES: LEITE 
PARCIALMENTE DESNATADO, SORO 
DE LEITE DESPROTEINIZADO 
DESMINERALIZADO, 
MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, ÓLEO DE 
MILHO, LACTOSE, ÓLEO DE CANOLA 
COM BAIXO TEOR ERÚCICO, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, OLEÍNA 

NINHO FASES 
1+/NESTLÉ LATA 400 26,00 10.400,00  
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DE PALMA, INULINA, MINERAIS, 
VITAMINAS, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA E REGULADOR 
DE ACIDEZ, HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO, SEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM C/ 800G. 

6 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ, 
INDICADO P/ CRIANÇAS DE 0 A 
6 MESES DE IDADE, COMPOSTO 
PELOS SEGUINTES INGREDIENTES: 
LACTOSE, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, 
MALTODEXTRINA, LEITE 
DESNATADO, OLEÍNA DE PALMA, 
ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE MILHO, LECITINA 
DE SOJA, SAIS MINERAIS, 
VITAMINAS, L-CAMITINA, TAURINA 
E INOSITOL, SEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM C/ 400G. 

NESTOGENO 
1/NESTLÉ LATA 600 16,00 9.600,00 

7 

COMPOSTO LÁCTEO DE 
SEGUIMENTO, INDICADO P/ 
CRIANÇAS DE 6 A 12 MESES DE 
IDADE, COMPOSTO DOS 
SEGUINTES INGREDIENTES: LEITE 
DE VACA DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE 
PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO 
DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, 
MINERAIS, LECITINA DE SOJA, 
VITAMINAS, SEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM C/ 400G. 

NESTOGENO 
2/NESTLÉ LATA 600 13,00 7.800,00 

8 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ, 
INDICADO P/ CRIANÇAS DE 0 A 
6 MESES DE IDADE, COMPOSTO 
PELOS SEGUINTES INGREDIENTES: 
LACTOSE, SORO DE LEITE, OLÉINA 
DE PALMA, LEITE DESNATADO, 
ÓLEO DE PALMA, GALACTO-
OLIGOSSACARÍDEO, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE MILHO, LECITINA 
DE SOJA, 
OLIGOFRUTOSSACARÍDEO, SAIS 
MINERAIS, VITAMINAS, L-
FENILALANINA, L-HISTIDINA, 
BITARTARATO DE COLINA, L-
CAMITINA E REGULADOR DE ACIDEZ 
ÁCIDO CÍTRICO, SEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM C/ 800G. 

NAN COMFOR 
1/NESTLÉ LATA 500 30,00 15.000,00 

9 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ DE 
SEGUIMENTO, INDICADO P/ 
CRIANÇAS ACIMA DE 6 MESES 
DE IDADE, COMPOSTO PELOS 
SEGUINTES INGREDIENTES: LEITE 
DESNATADO, LACTOSE, SORO DE 
LEITE, MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE 
PALMA, GALACTO-
OLIGOSSACARÍDEO, ÓLEO DE 

NAN COMFOR 
2/NESTLÉ LATA 500 33,00 16.500,00 
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PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO 
DE MILHO, 
OLIGOFRUTOSSACARÍDEO,LECITINA 
DE SOJA, SAIS MINERAIS, 
VITAMINAS, SEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM C/ 800G. 

12 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ DE 
SEGUIMENTO, C/ PROTEÍNA 
LÁCTEA PARCIALMENTE 
HIDROLISADA, INDICADO P/ 
CRIANÇAS DE 0 A 6 MESES DE 
IDADE, COMPOSTO PELOS 
SEGUINTES INGREDIENTES: 
LACTOSE, SAIS MINERAIS, ÓLEO DE 
GIRASSOL COM ALTO TEOR OLEICO, 
ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE CANOLA, 
ÓLEO DE GIRASSOL, L-TIROSINA, 
OLEÍNA DE PALMA, 
MALTODEXTRINA, ÓLEO DE PEIXE, 
VITAMINAS, ÓLEO DE MORTIERELLA 
ALPINA, L-FENILALANINA, L-
HISTIDINA, BITARTARATO DE 
COLINA, TAURINA, MIO-INOSITOL, 
NUCLEOTÍDEOS, L-CARNITINA E 
REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO 
CÍTRICO, SEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM C/ 800G. 

NAN SUPREME 
1/NESTLÉ LATA 500 53,00 26.500,00 

13 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ DE 
SEGUIMENTO, C/ PROTEÍNA 
LÁCTEA PARCIALMENTE 
HIDROLISADA, INDICADO P/ 
CRIANÇAS DE 6 A 12 MESES DE 
IDADE, COMPOSTO PELOS 
SEGUINTES INGREDIENTES: 
LACTOSE, SAIS MINERAIS, ÓLEO DE 
GIRASSOL COM ALTO TEOR OLEICO, 
ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE CANOLA, 
ÓLEO DE GIRASSOL, L-TIROSINA, 
OLEÍNA DE PALMA, 
MALTODEXTRINA, ÓLEO DE PEIXE, 
VITAMINAS, ÓLEO DE MORTIERELLA 
ALPINA, L-FENILALANINA, L-
HISTIDINA, BITARTARATO DE 
COLINA, TAURINA, MIO-INOSITOL, 
NUCLEOTÍDEOS, L-CARNITINA E 
REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO 
CÍTRICO, SEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM C/ 800G. 

NAN SUPREME 
2/NESTLÉ LATA 500 52,00 26.000,00 

16 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM 
LÍQUIDO, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, HIPERCALÓRICA, C/ 
1,5KCAL/ML. ISENTA DE LACTOSE. 
SABOR BAUNILHA. EMBALAGEM C/ 
1L. 

ISOSOURCE 
1.5/NESTLÉ CAIXA 300 22,00 6.600,00 

19 
COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ, 
INDICADO P/ RECÉM-NASCIDOS 
PREMATUROS E/OU DE ALTO 
RISCO, COMPOSTO PELOS 

PRE NAN/NESTLÉ LATA 300 30,00 9.000,00 
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SEGUINTES INGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA, PROTEÍNA DE 
SORO DE LEITE, LEITE DESNATADO, 
TRIGLICÉRIDES DE CADEIA MÉDIA, 
ÓLEO DE CANOLA, OLEÍNA DE 
PALMA, ÓLEO DE GIRASSOL COM 
ALTO TEOR OLEICO, ÓLEO DE 
GIRASSOL, SAIS MINERAIS, 
VITAMINAS, ÓLEO DE 
CRYPTHECODINIUM COHNII, 
LECITINA DE SOJA, ÓLEO DE 
MORTIERELLA, NUCLEOTÍDEOS, 
TAURINA, L-CARNITINA E LACTOSE, 
SEM GLÚTEN. EMBALAGEM C/ 
400G. 

 
Valor Total Homologado – R$-141.000,00 
 
 
Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, 30 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 32/2020
Revoga Portaria.
O Senhor Noel Aparecido Bernardino, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 70/2017 de 11 de setembro de 2017, a partir do dia 01 de maio de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 30 de abril de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 33/2020
Designa servidor para exercer Função Gratificada.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Leonardo Romero Cardoso, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.967.452-8-SSP/
PR, para ocupar a função de Chefe do Departamento de Assuntos Técnicos Jurídicos, a partir de 01 de maio de 2020.
Art. 2º. Fica concedida ao servidor designado a Função Gratificada – FG-03, a partir de 01 de maio de 2020.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 30 de abril de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar a funcionária, SINDY MIRIAN LEITE, regida pelo regime CLT, R.G. nº 127818177 lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, ficando responsável pela assinatura 
e organização da Documentação Escolar dos alunos do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI CECILIA 
MEIRELES.
Art. 2º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 01 Maio 2020.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.178/2020
Exonera JULIANO RODRIGUES MISSIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
     R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera JULIANO RODRIGUES MISSIAS, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.673.342-4 SESP-PR, 
inscrito no CPF nº 885.437.909-30, nomeado em 01 de Dezembro de 2017, ocupante do cargo em comissão Assessor 
Especial I - CC - 03, lotado Na Secretaria Municipal De Serviços Rodoviários, a partir de 1º de maio de 2020, ficando 
revogada a portaria nº 3513/2017 de 08 de Dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.179/2020
Exonera MANOEL DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
     R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera MANOEL DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.654.789-1 SESP-PR, inscrito no 
CPF nº 210.854.049-00, nomeado em 03 de Julho de 2019, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial III - 
CC -05, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a partir de 1º de maio de 2020, ficando revogada a 
Portaria nº 1221, de 27 de Junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 091/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 2º da Lei 2358/2019 e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    02 PODER EXECUTIVO
    02.02 PROCURADORIA JURÍDICA
Ft Fc 0412212032002 Desenvolvimento Municipal
000 94 3.3.90.91 Sentenças judiciais 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
    05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412162016 Concessão de benefícios eventuais
000 378 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição 15.000,00
  05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 0824212222022 Apoio a pessoa com deficiência
000 409 3.3.50.43 Subvenções sociais 15.000,00
  07 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE
  07.02 DIVISÃO DE CULTURA, LAZER E ESPORTE
Ft Fc 1339212542054 Manutenção das atividades de cultura, lazer e esporte
000 1916 3.3.90.30 Material de consumo 20.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de abril de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

sÚMula de recebiMento de licenÇa de oPeraÇÃo
DIRCEU DOS SANTOS-MARILUZ (CNPJ Nº 07.212.000/0001-02) torna público que recebeu do IAP, a Licença de 
Operação para Fornos para produção de carvão vegetal LO-A 95542072 Validade 04/08/2020 instalada na Estrada 
Canavieiras, S/Nº, KM 02, Sítio Santa Maria, Bairro Água do Pinhal, Município de Mariluz - PR. 

sÚMula de reQueriMento de renovaÇÃo 
da licenÇa de oPeraÇÃo

DIRCEU DOS SANTOS-MARILUZ (CNPJ Nº07.212.000/0001-02) torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação 
da Licença de Operação para Fornos para produção de carvão vegetal LO-A 95542072 Validade 04/08/2020 instalada 
na Estrada Canavieiras, S/Nº, KM 02, Sítio Santa Maria, Bairro Água do Pinhal, Município de Mariluz - PR. 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 184/2.020 DE 27 DE ABRIL DE 2.020
SÚMULA: NOMEIA A DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTERIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, com 
base no art. 2º. da Lei Municipal nº. 269, de 07 de Maio de 2007, alterado pela Lei nº. 296 de 29 de Agosto de 2007, 
alterada pela Lei n°. 1.046 de 29 de Novembro de 2011, e
  CONSIDERANDO a eleição ocorrida em 24 de abril de 2018 - Ata n°. 03/2018,
  RESOLVE:
  1º. NOMEAR a Diretoria do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério, na forma abaixo:
  Presidente: Patricia Gil Vicentin Xavier
 Vice - Presidente: Michele Simone de Souza
  2°. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrario em especial a Portaria nº. 
179/2018 de 27 de abril de 2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte (27/04/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2020 
Procedimento Licitatório 09/2020 

 
De acordo com o disposto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, e razões apresentada pela Presidência 
desta Câmara Municipal, alinhada a dotação e saldo orçamentário pertinente, parecer jurídico, 
a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 03/2020 dispensa o ato 
Licitatório referente à Contratação de seguro veicular para o veículo Chevrolet Cobalt Sedan LS 
1.4, 8V, ano 2012/2012, placas AVO-7815, de uso desta Câmara Municipal de Umuarama/PR, 
junto à empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, CNPJ 61.198.164/0001-60, 
localizada na Avenida Rio Branco, 1489, Complemento: Rua Guaianases, 1238, Campos Eliseos, 
CEP 01.205-001, cidade de São Paulo – SP, conforme proposta no valor liquido de R$ 1.389,96 
(hum mil e trezentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos). 
 
 

Umuarama/PR, 28 de abril de 2020. 
 

Fabiano Maziero Lacotiz 
Presidente da CPL 

 
 

Marcio Talles Pereira 
Membro da CPL 

 
 

RATIFICAÇÃO. 
 

Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº 03/2020, quanto a Dispensa de Licitação, referente à Contratação de seguro 
veicular para o veículo Chevrolet Cobalt Sedan LS 1.4, 8V, ano 2012/2012, placas AVO-7815, de 
uso desta Câmara Municipal de Umuarama/PR, junto à empresa Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais, CNPJ 61.198.164/0001-60, localizada na Avenida Rio Branco, 1489, 
Complemento: Rua Guaianases, 1238, Campos Eliseos, CEP 01.205-001, cidade de São Paulo – 
SP, no valor liquido de R$ 1.389,96 (hum mil e trezentos e oitenta e nove reais e noventa e seis 
centavos), conforme Processo de Dispensa de Licitação nº 06/2020, devidamente 
fundamentado. 
 

Umuarama/PR, 29 de abril de 2020. 
 
 
 
 

Noel Aparecido Bernardino – Noel do Pão 
Presidente 

 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 04/MAIO /2020 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
 
PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR Nº 007/2019 – Altera a Lei Complementar n° 

434, de 19 de junho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR Nº 001/2020 – Altera a Lei Complementar 

Municipal nº 346, de 15 de março de 2013. 
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 107/2019 – Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico de 

Umuarama e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 108/2019 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a estabelecer 

com o Governo do Estado do Paraná a gestão associada para a 
prestação, planejamento, regulação e fiscalização dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário em regime de 
compartilhamento de titularidade no Município de Umuarama, inserido 
na Região Metropolitana de Umuarama. 
Do Poder Executivo Municipal, com 30 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
REQUERIMENTO DE SUSBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DE cOMISSÃO DE EXAME              
DE DENÚNcIA – REPRESENTAÇÃO Nº01/2020. 
                     EM ÚNICA DICUSSÃO E VOTAÇÃO.  

 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 30 de abril de 2020. 
 

 
 

 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  90/2020, de 30 de Abril de 2020.

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias as
servidoras e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições
legais.

 
RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar as servidoras que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
JANDIRA PEREIRA BEZERRA 2017/2018 03/05/2020 A 01/06/2020
VERA LÚCIA SOARES BRITO 2019/2020 04/05/2020 A 02/06/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Quinta-feira, 30 de Abril de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  91/2020, de 30 de Abril de 2020.

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições
legais.

 
RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
LUCIANA BRUNO 2018/2019 04/05/2020 A 18/05/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na  data da sua publicação.

Alto Piquiri, Quinta-feira, 30 de Abril de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 175/2.020 DE 22 DE ABRIL DE 2.020
SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTERIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 
2º. da Lei Municipal nº. 269, de 07 de Maio de 2007, alterado pela Lei nº. 296 de 29 de Agosto de 2007, alterado pela 
Lei n°. 1.046 de 29 de Novembro de 2011;
RESOLVE:
1º. NOMEAR para o Biênio abril/2020 a abril/2022, os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério - 
CACS- FUNDEB de Douradina/ PR, das entidades representadas conforme na forma abaixo:
I.Representantes do Poder Executivo Municipal e Secretaria de Educação
Titulares: ANDRÉIA DOS SANTOS ANGELO
 ROSEVANES APARECIDA CORSINI
Suplentes: ELIZABETH CRISTINA GIROTTO E SILVA
JONATHAN LOPES MONTEIRO
II.Representantes dos Professores da Educação Básica Pública
Titular: PATRICIA GIL VICENTIN XAVIER
Suplente: FRANCIELI VICENTIN DA SILVA
III.Representantes dos Diretores das Escolas Públicas
Titular: CÉLIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI
Suplente: DAYANE GOMES DA SILVA
IV.Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Básicas Públicas
Titular: MARIA REGINA DOS SANTOS
Suplente: SILENE DE ARAÚJO OLIVEIRA
V.Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública
Titulares: ELISANGELA DE OLIVEIRA
RENATA CRISTINA SABINO RODRIGUES
Suplentes: TATIANE APARECIDA EVANGELISTA
ALESSANDRA CRISTINA XAVIER RODRIGUES
VI.Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública e Entidade Secundarista
Titulares: APARECIDA DA SILVA FLORIANO
LUIZ MENDES DE VASCONCELOS
Suplentes: ALCI PINTO DE MELO
CAMILA INÊS DA SILVA
VII.Representantes do Conselho Municipal de Educação
Titular: MICHELE SIMONE DE SOUZA
Suplente: PAULO SERGIO DA SILVA
VIII.Representante do Conselho Tutelar
Titular: MARIA MARCIA GOIS
Suplente: ALTAIR FAUSTINO PEREIRA
2°. O mandato dos Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério, será de 02 ( dois) anos, permitida a 
recondução para o mandato subsequente após o fim do corrente mandato.
3º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrario em especial a Portaria nº. 
168/2018, de 24 de abril de 2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte (22/04/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

sÚMula de reQueriMento de licenÇa PrÉvia
JSI ALIMENTOS EIRELI (CNPJ:31.634.566/0001-07) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para 
ampliação da atividade de fabricação de manteiga a ser implantada EST. IVATEZINHO, LOTE RURAL C-2, GLEBA 
IVATEZINHO, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, IVATÉ/PR. 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 - D
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e demais legislações pertinentes, TORNA PÚBLICO que:
1. FICA RETOMADO o Processo Seletivo Simplificado bem como a aplicação da Prova Objetiva que será aplicada 
dia 10/05/2020.
2. A Banca Organizadora VALESPE CONCURSOS TOMARÁ AS SEGUINTES MEDIDAS DE PREVENÇÃO:
2.1. Cada sala de aplicação acomodará apenas 15 candidatos, para que seja garantido o correto e seguro espaçamento 
entre os candidatos, sendo que as carteiras estarão devidamente identificadas com o nome e cargo do candidato.
2.2. Serão disponibilizados gratuitamente nos espaços de uso comum, banheiros e em todas as salas de aplicação 
álcool gel para uso dos candidatos.
2.2. Serão disponibilizados gratuitamente água e embalagens individuais descartáveis para consumo da mesma, 
evitando-se o uso de bebedouros de água coletivo.
2.3. As carteiras e todos os espaços de uso serão higienizados observados os padrões de higienização recomendados 
pelas autoridades sanitárias.
2.4. Será obrigatório o uso de máscara pelo candidato em todo o período de realização da prova, sendo vedada a 
entrada na escola sem o uso da mesma, nos termos da Lei Estadual 20.189/20 que torna obrigatório o uso de máscara 
em ambientes coletivos em todo o Paraná.
3. As provas objetivas do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 serão realizadas nos seguintes termos:
PERÍODO DA MANHÃ
LOCAL: Escola Municipal - Professor Julio Levino Rodrigues - Rua Irmãos Villas Boas, 1108 - Centro - Francisco 
Alves – PR - CEP: 87570-000.
Horário de Realização da Prova: 09h00 as 12h30.
- Os portões se abrirão as 08h30min e se fecharão as 08h50min.
4. Após o fechamento dos Portões será proibido o acesso aos Locais de Prova.
5. Os candidatos não poderão fazer a prova em horário e data diferente do constante neste Edital.
6.  O ENSALAMENTO de cada candidato estará disponível no site da empresa organizadora www.valespe.com.br, 
bem como no Cartão de Identificação disponível na “Área do Candidato”, a partir do dia 05/05/2020.
7.  O acesso à sala de provas só será permitido mediante a apresentação de um documento de identificação original 
e com foto, nos termos do Edital de Abertura.
8.  Caso o documento tenha sido roubado ou furtado antes do exame, o candidato deverá apresentar o boletim de 
ocorrência expedido por um órgão policial há, no máximo, 90 dias.
Francisco Alves, 30 de abril de 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA,
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 - D
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e demais 
legislações pertinentes, TORNA PÚBLICO que:
1. FICA RETOMADO o Processo Seletivo Simplificado bem como a aplicação da Prova Objetiva 
que será aplicada dia 10/05/2020.
2. A Banca Organizadora VALESPE CONCURSOS TOMARÁ AS SEGUINTES MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO:
2.1. Cada sala de aplicação acomodará apenas 15 candidatos, para que seja garantido o 
correto e seguro espaçamento entre os candidatos, sendo que as carteiras estarão devidamente 
identificadas com o nome e cargo do candidato.
2.2. Serão disponibilizados gratuitamente nos espaços de uso comum, banheiros e em todas as 
salas de aplicação álcool gel para uso dos candidatos.
2.2. Serão disponibilizados gratuitamente água e embalagens individuais descartáveis para 
consumo da mesma, evitando-se o uso de bebedouros de água coletivo.
2.3. As carteiras e todos os espaços de uso serão higienizados observados os padrões de 
higienização recomendados pelas autoridades sanitárias.
2.4. Será obrigatório o uso de máscara pelo candidato em todo o período de realização da prova, 
sendo vedada a entrada na escola sem o uso da mesma, nos termos da Lei Estadual 20.189/20 
que torna obrigatório o uso de máscara em ambientes coletivos em todo o Paraná.
3. As provas objetivas do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 serão realizadas nos 
seguintes termos:
PERÍODO DA MANHÃ
LOCAL: Escola Municipal - Professor Julio Levino Rodrigues - Rua Irmãos Villas Boas, 1108 - 
Centro - Francisco Alves – PR - CEP: 87570-000.
Horário de Realização da Prova: 09h00 as 12h30.
- Os portões se abrirão as 08h30min e se fecharão as 08h50min.
4. Após o fechamento dos Portões será proibido o acesso aos Locais de Prova.
5. Os candidatos não poderão fazer a prova em horário e data diferente do constante neste Edital.
6.  O ENSALAMENTO de cada candidato estará disponível no site da empresa organizadora www.
valespe.com.br, bem como no Cartão de Identificação disponível na “Área do Candidato”, a partir 
do dia 05/05/2020.
7.  O acesso à sala de provas só será permitido mediante a apresentação de um documento de 
identificação original e com foto, nos termos do Edital de Abertura.
8.  Caso o documento tenha sido roubado ou furtado antes do exame, o candidato deverá 
apresentar o boletim de ocorrência expedido por um órgão policial há, no máximo, 90 dias.
Francisco Alves, 30 de abril de 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA,
Prefeito Municipal

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

 

                   

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 - D 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e 
demais legislações pertinentes, TORNA PÚBLICO que: 

1. FICA RETOMADO o Processo Seletivo Simplificado bem como a aplicação da Prova 
Objetiva que será aplicada dia 10/05/2020. 

2. A Banca Organizadora VALESPE CONCURSOS TOMARÁ AS SEGUINTES 
MEDIDAS DE PREVENÇÃO: 

2.1. Cada sala de aplicação acomodará apenas 15 candidatos, para que seja 
garantido o correto e seguro espaçamento entre os candidatos, sendo que as carteiras 
estarão devidamente identificadas com o nome e cargo do candidato. 

2.2. Serão disponibilizados gratuitamente nos espaços de uso comum, banheiros e em todas 
as salas de aplicação álcool gel para uso dos candidatos. 

2.2. Serão disponibilizados gratuitamente água e embalagens individuais descartáveis para 
consumo da mesma, evitando-se o uso de bebedouros de água coletivo. 

2.3. As carteiras e todos os espaços de uso serão higienizados observados os padrões de 
higienização recomendados pelas autoridades sanitárias. 

2.4. Será obrigatório o uso de máscara pelo candidato em todo o período de realização da 
prova, sendo vedada a entrada na escola sem o uso da mesma, nos termos da Lei Estadual 
20.189/20 que torna obrigatório o uso de máscara em ambientes coletivos em todo o 
Paraná. 

3. As provas objetivas do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 serão realizadas nos 
seguintes termos: 

PERÍODO DA MANHÃ 

LOCAL: Escola Municipal - Professor Julio Levino Rodrigues - Rua Irmãos Villas Boas, 1108 
- Centro - Francisco Alves – PR - CEP: 87570-000. 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

 

 

Horário de Realização da Prova: 09h00 as 12h30.  

- Os portões se abrirão as 08h30min e se fecharão as 08h50min.  

 
4. Após o fechamento dos Portões será proibido o acesso aos Locais de Prova.  

5. Os candidatos não poderão fazer a prova em horário e data diferente do constante neste 
Edital.  

6.  O ENSALAMENTO de cada candidato estará disponível no site da empresa organizadora 
www.valespe.com.br, bem como no Cartão de Identificação disponível na “Área do 
Candidato”, a partir do dia 05/05/2020. 

7.  O acesso à sala de provas só será permitido mediante a apresentação de um documento 
de identificação original e com foto, nos termos do Edital de Abertura. 

8.  Caso o documento tenha sido roubado ou furtado antes do exame, o candidato deverá 
apresentar o boletim de ocorrência expedido por um órgão policial há, no máximo, 90 dias.  

 

 
 

Francisco Alves, 30 de abril de 2020. 

 

 

ALIRIO JOSÉ MISTURA,  
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 126/2020
DATA: 30.04.2020
Ementa: regulamenta horário para funcionamento dos estabelecimentos de 
atividades não essenciais, determina providências para distanciamento físico nas 
áreas de comércio e dá outras disposições.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
conferidas pela alínea “o” do inciso I do Art. 84 da Lei Orgânica do Município;
Considerando os dados epidemiológicos do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
referente ao COVID-19, os quais apontam crescimento do número de infectados e a 
constatação de mais um óbito no Município em razão da COVID-19;
Considerando a necessidade de implementação de medidas para efetivar o 
isolamento social preconizado pela Organização Mundial da Saúde – OMS, 
Ministério da Saúde e Vigilância;
Considerando a decisão advinda da reunião do Comitê Gestor do Plano de 
Prevenção e Contigenciamento em Saúde do COVID-19 e a Associação Comercial 
de Guaíra, datada de 28.04.2020;
Considerando o  memorando online sob o nº 622/2020,
 DECRETA:
Art. 1º Fica determinada a redução do horário de funcionamento do comércio, como 
forma de promoção de isolamento social e redução da circulação do número de 
pessoas no Município de Guaíra-PR.
Art. 2º Fica determinado até as 17:00 horas o horário para atendimento púbico dos 
estabelecimentos comerciais que explorem as seguintes atividades:
I – Estabelecimentos comerciais lojistas com atividades de comercialização 
de artigos de vestuário, calçados, utensílios, relojoarias, fotografias, papelaria, 
imobiliárias, móveis, eletro-eletrônicos, comércio de produtos agropecuários;
II – Clínicas de Estética;
III – Serviços de embelezamentos animal/banho e tosa;
IV – Salões de beleza, Estética, barbearias, e cabelereiros;
V – Estabelecimento de Ensino de Música, Artes, Línguas e Reforço Escolar;
VI – Profissionais liberais, Escritórios de Advocacia, Contabilidade, Engenharia, 
Arquitetura, Despachantes e Congêneres.
Art. 3º Fica determinado até as 21h:00min o horário para atendimento ao público 
de bares, lanchonetes e restaurantes, podendo, após este horário, trabalharem 
somente no sistema delivery ou entrega no balcão.
Art. 4º Fica estabelecida a obrigatoriedade de ações de orientação, distanciamento 
físico (mínimo 1,5 metro), organização de filas por parte dos estabelecimentos que 
em razão de suas atividades possam causar aglomeração de pessoas.
Art. 5º Fica estabelecida a obrigatoriedade de tapete sanitário (pedilúvio) com 
solução de água sanitária na entrada de todos os estabelecimentos comerciais do 
município (250 ml de água sanitária para 750 ml de água tratada), permancendo  
inalteradas as demais disposições vigentes no que se refere a adoção de normas 
sanitárias de prevenção do COVID-19 para funcionamento dos estabelecimentos 
comerciais do Município de Guaíra – PR.
Art. 6º Constatado o efetivo descumprimento reiterado das normas legais que 
regem este Decreto ou aumento dos casos de COVID-19, poderá acarretar o 
restabelecimento de medidas restritivas quanto as atividades do comércio.
Art. 7º O descumprimento das medidas indicadas neste Decreto ensejará a aplicação 
das seguintes medidas, cumulativamente:
I – multa de 100 UFG (R$ 4.530,00 – quatro mil e quinhentos e trinta reais), 
independente de prévia notificação;
II – cassação do alvará de funcionamento do estabelecimento, independente de 
prévia notificação.
Art. 8º As atividades de fiscalização serão efetuadas pelo Departamento de 
Fiscalização, Vigilância Sanitária e Guarda Municipal, sem prejuízo do auxílio de 
força policial nos casos de recusa ou desobediência por parte da pessoa submetida 
às medidas previstas neste Decreto.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 04 de maio de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de abril de 
2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº126/2020
DATA – 30/04/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Michel Faria Barroso , por um período de 15 dias, referente 
ao período aquisitivo de 2018/2019, a contar de 13/04/20 a 27/04/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 13/04/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
   Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº127/2020
DATA – 30/04/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Paulo Sergio Trovo , por um período de 10 dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020, a contar de 14/04/20 a 23/04/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 14/04/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº129/2020
DATA – 30/04/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Jose Aparecido da Silva , por um período de 30 dias, referente 
ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 15/04/20 a 14/05/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 15/04/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº128/2020
DATA – 30/04/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Juliana Cesco , por um período de 07 dias, referente ao 
período aquisitivo de 2018/2019, a contar de 14/04/20 a 20/04/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 14/04/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 125/2020
DATA: 30/04/2020
SÚMULA: Altera a portaria nº 154/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Fica alterada a composição da Comissão Permanente de Licitação, ficando assim composta:
Presidente: João Gilson Prado  CPF: 003.504.618-05
Secretário.: Luiz Fernando Silva Dadalto CPF: 046.826.549-00
Membro....: Pedro Alves Machado CPF: 722.812.439-15
Membro.....: Ivonete Amorim de Almeida da Silva CPF: 053.296.069-69
Membro.....: Lays Oliveira Vedovoto CPF: 082.608.809-03
2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.441/2020
DATA: 29/04/2020
SÚMULA: Declara de Utilidade Pública, Estrada Rural denominada “Estrada 
da Onça”, situada neste município, necessária à locomoção dos moradores e 
proprietários locais e escoamento de produtos agrícolas, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 9º, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal, combinados com os artigos 5º, alínea “i” e 6º, do Decreto-Lei Federal 
nº3.365, de 21 de junho de 1941,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA, a estrada rural denominada 
“Estrada da Onça”, a qual faz ligação da Rodovia PR – 487 com a Estrada da 
Palmeirinha, localizada neste município e comarca de Icaraíma, conforme croqui/
mapa de localização anexo.
Art. 2º A referida estrada rural facilita em todos os sentidos a vida dos moradores 
e proprietários daquela localidade e de outras mais distantes, seja no transporte 
de insumos e/ou produtos agrícolas produzidos em nosso município, bem como na 
agilidade no acesso à Rodovia PR 487 e consequentemente a sede deste município, 
sem falar na existência da construção de uma das melhores pontes municipais em 
referida estrada rural.
Art. 3º As despesas com a reabertura da estrada, ficará a cargo da Secretária 
Municipal de Obras, Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 4º Fica autorizado o Município de Icaraíma, a tomar medidas legais, bem como 
formalizar os atos necessários ao cumprimento deste Decreto.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Publique-se, registra-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal


